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ESTADO DO PARANÃ - Página: 17 1
A : — Data: 25/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000044085/2023 5UY.XWJ.ZKE-IC 14/07/2023 03:20:48

Súmula: SEGUE EM ANEXO O MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL DE 25% AO CONTRATO Nº 181/2019 E O ACEITE DO

MESMO.

REQUERENTE

| |NoME CPFICNPJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE |

LOGRADOURO" BAIRRO

AVENIDA VENEZUELA;,, 247

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820554 4136278522

BENEFICIÁRIO .
Nome: CPFICNPJ:

 

 
 

DOCUMENTO DO PROCESSO: . NÚMERO:

Documento -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE , FELIPE ANDREW PIMENTEL

j
Protocolo: 030474e7-f/28-4367-876e-1870453c2426 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 25/7/2023 13:6:57

AX Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo   



 

senmama “PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDÁ RIO GRÂNDEIPR ÉREN
MECAMBIS 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 4a 6,

. FAZENDA ' o Avenida SãoPaulo, 100 - Estados- Fone: 3627-8522/x

   

 

A, . - o , . . . Vo | Folha n

EE MEMORANDO 174/20o
NS

r '

 

.. De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente -. -. :

| Para: Secretaria Municipal de Administração o : :

Referente: Solicitação de aditivo de. 25% ão Contrato nº* 181/2019 AMAVISCA Administradora

de Cemitérios LTDA. . )

- FazendaRio Grande, 14 de Julho dé 2025,

À Secretariã Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar. Aditivo Contratual de

25% ao Contrato nº 181/2019, da empresa AMAVISCA Administradora de Cemitérios LTDA -

. Objeto: “Prestação de serviços de manutenção anual,de cessão onerosã de jazigos e serviços de

: inumação e exumação”. '

. A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza continua a

“fim dese manter'a fluidez ao atendimento dos serviços de Inumação, considerando que não há

mais saldo contratual!no. referido item.2 para execução dos!mesmos. -

,

 

, — - - “VALOR - VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO o QUANTIDADE UNIDADE Unitário R$ TOTAL

1 . R$
 

 
Serviço de inumação (pagâmento mensal, por |-

serviços exegutados) 30 jatigos com 02 gavetascada: “ º Jos ,

60 gavetas (o valor referente ao uso da capela, . . .

s2 equivalente a R$ 400,Ôo (quatrocentos reais) poderá 60 (corpos) Serviço” R$ 2.916,55 R$4 74.993,00

ser dispensado, devendo ser deduzido do preço do      serviço-de Inumação).
 

Quanto. ao acréscimo do valor, representa um aumento: de 25%. doKem 2 do objeto,

portanto;dentro dolimite previsto no Art. 65 daLei 8.666 de 1993:

Contudo'o.aditivo de serviço de 25% no item 2 do contrato nº 181/2019, representa a

disponibilização:do quantitativo de"5 (corpos), no valor unitário de R$2.916,55 (dois mil reais,

novecentos: e dezesseis reais e cinquenta e cincogentavos), totalizando R$ 43.748,25 (quarenta e

três mil, setecentos:e quarenta e oito reais e vinte &cinco centavos). º “a

Com isso segue a Dotação Orçamentaria e sua fonte para a devida despesa:

« 657- Fonte: 1511.

* 666 — Fonte: 1000 .

 Memorando-SMMÃ:Nº 174/2023 * Página 1 de 1

  

 



 

'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO. GRANDEIPR.-

  

FRSENDA pa , - - SECRÉTARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FACENNDE ' ot ” Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fone: 3627-8522.

e 666-Fonte: 1511 PA

+ . , - .

. “Sendo o que havíamos a . apresentar, cólocamo-nos, à disposição para eventuais:

esclarecimentos. . : ,

por Pi GD “o «pr VA o :
fx DaGo Secrêtário Municipal de Meio Ambiente: Vo

ê “e Decreto nº 6292/2022 a” o
asa o . ' .

ad .

- e . . , . . ,
ro

Memorando SMMANº 174/2023 - -. Página 2 de 1 . Co o. E



 eee

a ,

Rg Gmail Felipe Pimentel <admmeioambientefrgDgmail.com>

a

Solicitação de aditivo de 25% do item 2 ao contrato nº 181/2019 Ssa$
er2 mensagens a
 

N Si
Felipe Pimentel <admmeioambientefrggmail.com> 14 de julho daGUSua ST
Para: fatima.carvalhoQ)lutocuritiba.com.br mem

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar o ACEITE do Aditivo Contratual de

25% do item 2 do Contrato nº 181/2019, da empresa AMAVISCAAdministradora de Cemitérios LTDA -

Objeto: “Prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de jazigos e serviços de

inumação e exumação”.

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza contínua a fim de

se manter a fluidez ao atendimento dos serviços de Inumação, considerando que não há mais saldo

contratual no referido item 2 para execução dos mesmos.

 

 

VALOR VALOR

TEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE Unitário R$ TOTAL

R$

,
Serviço de Inumação (pagamento mensal, por

serviços executados) 30 jazigos com 02 gavetas

2 60 (corpos) Serviço R$ 2.916,55 R$ 174.993,00
cada: 60 gavetas (O valor referente ao uso da

capela, equivalente a R$ 400,00 (quatrocentos

reais) poderá ser dispensado, devendo ser

deduzido do preço do serviço de Inumação).         
- Quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento de 25% do Item 2 do objeto, portanto, dentro do

limite previsto no Art. 65 da Lei 8.666 de 1993.

Contudo o aditivo de serviço de 25% no item 2 do contrato nº 181/2019, representa a disponibilização
do quantitativo de 15 (corpos), no valor unitário de R$ 2.916,55 (dois mil reais, novecentos e dezesseis
reais e cinquenta e cinco centavos), totalizando R$ 43.748,25 (quarenta três mil, setecentos e
quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Felipe Pimentel
Coordenação/Assessoria | - Contratos, Licitações e Recursos Humanos

Fone: (41) 3627-3005
E-mail: admmeioambientefrgDgmail.com
Secretaria de Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Fatima Carvalho <fatima.carvalhoQ)lutocuritiba.com.br> 14 de julho de 2023 às 14:34
Para: Felipe Pimentel <admmeioambientefrgOgmail.com>



 

Boa tarde,

Estamos de acordo!

Atenciosamente,

 

Fatima Carvalho
Luto Curitiba | Diretora Administrativa

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 306, 9º andar

Curitiba, 80010-130

Telefone: +55 41 3224-8021 | 0800 041 8021 | 1305

fatima.carvalhoQ)lutocuritiba.com.br
[Texto das mensagens anteriores oculto]

o“O Não contém virus.www.avg.com
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e ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2023
gs

q , PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Cobra [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

   
 

 

era eee

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único: 5UY.XWJ.ZKE-C

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM

Dados Parecer:
r

“rganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não
L

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/07/2023 5:22 PM

Em Tempo:

Analisar processo e informar a origem os documentosfaltantes,
e que ate atenda ao Decreto Municipal, 4628.2017   
sem mais    

 

Geovana Maria

 



 

 

Dados Processo:

Página: 174 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE «GRRIO
«O S

[FCPR] - Comprovante de Parecer “A

m

T
E
M

 

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único: SUY.XWJ.ZKE-C |

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento , . Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM
1

Pã
Tolen?

A: ra
çopa

 
 
 
Dados Parecer:

rganograma:

 

  
 

Contratos Compras | ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/07/2023 8:28 AM

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para juntar as certidões de regularidadefiscal e trabalhista bem comobloquear
o valor a ser incluso em cada Dotação Orçamentária indicada no memorando 174/2023.
Apósretorne!

4
1

 

Simone Aparecida

 



  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO-GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1741

Data;25/07/2023
DA RIO

o OY
“U Z
= |6 9m

NAssim ra

ao di
 

 

Número do Processo:

Número Único: SUY.XWJ.ZKE-C

000044085/2023

 
 

 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM
t

DadosParecer:
L

: rganograma: ADM Meio Ambiente Encerrou Processo? Não
N
mA,

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/07/2023 10:41 AM

Segue bloqueio orçamentária:

3

   
DESP. 657
Manutenção do Cemitério Municipal
13/07/2023
R$ 43.748,25
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Fonte 1511  
 

Fabiano Pedrolli

 



 

. Página: 1/1

ESTADO DO PARANA Data: 25/07/2023

 

 

   
 

 

ADAoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE fase a
“

Ú
[FCPR] - Comprovante de Parecer z Sa A

Assindlura

| Dados Processo: aum

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único: 5UY,.XWJ,ZKE-IC

| Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM

| Dados Parecer:

rganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/07/2023 8:33 AM

Segue em anexo os documentossolicitados e no pareceranterior segue as D.O. com seus devidos bloqueios.

    
 

Felipe Andrew



 

SECRETARIA o “PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRÁNDEIPR
MUNICIPAL DE    

 

A MeoneeenTe Pes SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE B
. RIO GRANDE ' ao AvenidaSão Paulo, 400 - Estados- Fone: 3627-8522 f a

sá GO.
. Y | . . . º Folha nº

| MEMORANDO - 174/2023 | Va

 

. De: Secrefaria Municipal de Meio Ambiente -. -.. ” .

- Paraí Secretaria Municipal.de Administração o o 4

Referente: Solicitação de aditivo de 25% ao Contrato nº= 181/2019 - AMAVISGA Administradora

de Cemitérios LTDA. ,

' Fazenda Rio Grande, 14 de Julho dé 2023..

A Secretariã Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar.Aditivo Contratual de .

25% ao. Contrato nº, "181/2019, da empresa AMAVISCA Administradora de Cemitérios LTDA -

- Objeto: “Prestação de serviços de manitenção anual,de cessão onerosá dejjazigos e serviços de

' inumação e exumação”.

- A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza continua a

“fim de se manter a fluidez ao atendimento dos serviços de Inumação, considefando que não há

mais saldo contratual no.referido tem, 2 para execuçãodos mesmos. -

1

 = — ml” o “| VALOR . NALOR7

réM , ESPECIFICAÇÃO oo QUANTIDADE UNIDADE .| Unitário R$ - TOTAL

v. . , R$
 

 
Serviço de Inumação Tpasâménio mensal, por |-

serviços executados) 30 jjazigos com 02 gavetascadaí e

“180 gavetas (o valor referente ao uso da capela, . a )

2 equivalente a R$ 490,00 (quatrocentos reais) poderá 60 (corpos) . Serviço” R$ 2,916,55 R$ 474:983,00

, ser dispensado, devendo ser. deduzido do preço do lo . , q: .

serviço.de Inumação). -

“       .
 

vo

Quanto. ao acréscimo do valor,fepresenta um| aumento:de 25%. do” item 2 do objeto,

portanto, “dentro do dimite previsto no'Am 65 da. Lei8:686 de gos:

Contudo”o. aditivo de serviço de 25% no item 2 do contrato nº 181/2019, representa a

disponibilização” do quantitativo de“15 (corpos), no valor unitário de R$ 2.916,55 (dois mil reais,

novecentos e dezesseis reais e cinquenta e cincocentavos), totalizando R$ 43.748,25 (quarenta e »

três,mil, setecentos.e quarenta e oito reais e vinte eginco centavos). Ja ca

Com isso ei a Dotação Orçamentaria e sua fonte para a devida despesa:

« 657- Fonte: 1511.
e 666- Fonte: 1000 .

Memorando-SMMÃ Nº 174/2023- . “Páginal de 1 :
 



  '

SECRETARIA . PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO. GRANDEIPR.

 

EAEai MEIOANBENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
RIO GRANDE | a ” Avénida-São Paulo, 100 - Estados.- Fone: 3627-8522.

e 666-Fonte: 1511 Los

Sendo o que haviamos a apresentar, cólocamosnos. à disposição para eventuais:

estlarecimentos. a '

  tr

NC RAFA CAMPANER |
| Sectêtário Municipal. de Meio Ambiente . , . . Í

Decreto nº 6292/2022 o -

  
Memorando SMMA Nº 174/2023 - Página 2 de 1 . .



 

O
q Gmail Felipe Pimentela

 

ESolicitação de aditivo de 25% do item 2 ao contrato nº 181/2019
fa

2 mensagens
Assim

Felipe Pimentel <admmeioambientefrgDgmail.com> 14 de julho de 023AR147
Para: fatima.carvalhoQlutocuritiba.com.br

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste solicitar o ACEITE do Aditivo Contratual de

25% do item 2 do Contrato nº 181/2019, da empresa AMAVISCAAdministradora de Cemitérios LTDA -

Objeto: “Prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de jazigos e serviços de

inumação e exumação”.

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza contínua a fim de

se manter a fluidez ao atendimento dos serviços de Inumação, considerando que não há mais saldo

contratual no referido item 2 para execução dos mesmos.

 

VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE Unitário R$ TOTAL

R$

 

serviços executados) 30 jazigos com 02 gavetas

2 cada: 60 gavetas(O valor referente ao uso da 80(corpos) Serviço R$ 2.916,55 R$ 174.993,00

Serviço de Inumação (pagamento mensal, por

capela, equivalente a R$ 400,00 (quatrocentos

reais) poderá ser dispensado, devendo ser

deduzido do preço do serviço de Inumação).       
 

Quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento de 25% do Item 2 do objeto, portanto, dentro do

limite previsto no Art. 65 da Lei 8.666 de 1993.
!

Contudo o aditivo de serviço de 25% no item 2 do contrato nº 181/2019, representa a disponibilização
do quantitativo de 15 (corpos), no valor unitário de R$ 2.916,55 (dois mil reais, novecentos e dezesseis
reais e cinquenta e cinco centavos), totalizando R$ 43.748,25 (quarenta e três mil, setecentos e
quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Felipe Pimentel
Coordenação/Assessoria | - Contratos, LicitaçõesRecursos

Fone: (41) 3627-3005
E-mail: admmeioambientefrggmail.com
Secretaria de Meio Ambiente
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

Fatima Carvalho <fatima.carvalhoQ)lutocuritiba.com.br> 14 de julho de 2023 às 14:34
Para: Felipe Pimentel <admmeioambientefrggmail.com>

 



  

Boa tarde, SOR RIU G
AS %
x » z

Estamos de acordo! e A q=) mEA
Atenciosamente, aiio /

Assinatura
”

Fatima Carvalho |
Luto Curitiba | Diretora Administrativa |

Avenida MarechalFloriano Peixoto, 306, 9º andar

Curitiba, 80010-130
Telefone: +55 41 3224-8021 | 0800 041 8021 | 1305

fatima.carvalhoQlutocuritiba.com.br

[Texto das mensagensanteriores oculto]

Pe e
Lx Não contém virus.www.avg.com
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Voltar Imprimir = Jo.
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 00.656.430/0001-66

Razão
Social:
Endereço: RUA SAO BENEDITO 875 / SANTA TEREZINHA / FAZENDA RIO GRANDE/

PR / 83820-000

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

:O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
“decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2023 a 14/08/2023

Certificação Número: 2023071602152660951950

Informação obtida em 17/07/2023 10:25:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 

“a
Jo é

m

mea
Assinat
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Es

E Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO METROPOLITANO

LTDA
CNPJ: 00.656.430/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu noime, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Ayww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:09 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 09AC.99AD.5AC8.5E41
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa :
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº031076304-80 N

 

t
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.430/0001-66
Nome: INCORPORADORAE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS AMAVISCA LTDA

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

ul pa . no . a
Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitidovia Intemet Pública (17/07/2023 10:15:59)



 

— NÚMERO —

 

  
is PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ai 15414

SECRETARIA DE FINANÇAS 45 269
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Jd g —VÁLIDO ATÉ

tha nº 21/07/2023

Assinatura
   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

 NOME/ RAZÃO SOCIAL

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME- CNP): 00.656.430/0001-66

 

 

— AVISO

COM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 21/06/2023

 

 

— COMPROVAÇÃO JUNTO A>FINALIDADE

OUTRAS

 

 
 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S)
INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE
COBRAR OS DÉBITOS QUE VENHAM A SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERÍODOS
COMPREENDIDOS NESTA CERTIDÃO.

AGUARDANDO ANDAMENTO DO PROCESSO 27354/2023

 

   INSCRIÇÃO—ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO—————NÚMERO--BLOCO—APTO-
| 23736 054,021,0438.001..... Rua MATO GROSSO SIN

2799 Coreia manutenção de pa SAO BENEDITO 875 s/B S/Apt    

    Fazenda Rio Grande (PR), Quarta-feira,/21ºde Júnhojde 2023.

  Rindo
  



 

 

 

st
SC   

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.656.430/0001-66

Certidão nº: 35290142/2023

Expedição: 17/07/2023, às 10:14:56

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

00.656.430/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.Jjus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE |

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtstr.jus.br

  



 

  

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Cdortsuação ds Contratos

CONTRATO Nº 181/2019 ID 3357

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presento instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público
intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPnº,
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marclo
Claudio Woznlack, brasileiro, casado, empresário, residente é domicifado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira ds Identidade RG. n.º 3.558.084-0 - 8SP.
PR e inscrito no CPF/MF sob O n.º 837,346,439.53, nesta ato assistido pelo
Procurador do Municipio Dr. Fablano Dias dos Reis, OABIPR nº 45.402 e em
conjunto com o Secretário Municipal de Meio Ambiente, St. Marcelo Eron! Pelanda,
inscrito no CPF/MF sob o n.º B37.346.608-63 e da outro como CONTRATADA a
empresa AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa Jurídica
de direito privado, inscrita no CNPU sob n.º 00.658.43010001-66, inscrição estadual:
isenta estabelecida na Rua São Benedito, n.º 875, Senta Terezinha, Fazenda Rio

   

Grande - PR CEP 83820000, telefono (41) 3627-0000, e-mail;
is Jurrinekytocuriiba.combr, efiam i)

er san E neste ato representado por seu sócio Andre
Luis Cartario Ribeira Nadolny portador da cédula de Identidade RG nº 10.193.358-
OISESPIPR iscáio no CPR mê 05870320908, doravanto” danominada
CONTRATADA, e perante 83 testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pela despacho
exarado no processo sab Protocolo 2596/2019, é que se regerá pela Lei Federal n.º
8.686/93, além das ciáusulas e condições ebalxo discriminadas que as partas
declaram conhecer e mutuamente sé cutorgam,a saber:

OBJETO US ELEMENTOS CARAC' COS fArt, 55,1, Lel 6/9:

e P = O objeto do Contratoé a pr de serviços de
Manutenção Anusl de Cessão Onerosa do 180 (cento o noventa) Jazigos e
serviços de Inumação e Exumação em conformidads com a solicitação da
Secretarla Municipal de Melo Ambiente.

 

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações constantes no Termo de
Referência, parts Integrante do presente Contrato.

Parágrafo Segundo: Os serviços seguirão Es especificações, quantidades, preços
unitários o globais alertados pela empresa Contratada,conforme tabela abaixo:
TE)
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Condenação de Contatas

Parágrato Primeiro: O pagamento dosserviços de Manutenção Anual será efetuadoanualmente em parcela única o o pagamento dos serviços de inumação e Exumaçãorequeridospela Contratante serão efetuados mensalmente em parcela única, ambosatravés da depósito bancário, em até 30 dias contades da apresentação da notafiscalffetura, na protocelo financeira da Prefeitura conforma disponibilidadedevaloresna Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretariasolicitante, anexado às provas de regularidade:

a) Certidão Negativa de Débitos - CND, ou certidão positiva com efeito denegotiva Federal, Estadual, Municipal 6 perante a Justiça do Trabalho.
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garanta por Tempo de Serviço —

FGTS,fomeddo peja Caixa Econômica Federal, devidamento atualizado.

Parágrafo Segundo:Para fins deefetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas do satáio dos empregados envolvidos naexecução doobjeto contratado;

b) Deciaração do responsável legat pela empresa dando conta da regularquitação de todos asdireitos sociais frabalhistasce seus empregados;
Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado à Contraladá enquantopendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou obrigação que he forimposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que Isso gere direito aopleitode regjustamento ds preços ou coração manstária (quando foro caso).
Parágrafo Quarto: Caso haja muita por inadimplemento contratual será adotado oseguinte procedimento:

a) A multa será descontadado valortotal do respectivo contrato; e

b) So a vator da mutta for euperior ao valor devido pela prestação do serviço,responderá o contratado pela sua diforença a qual será descontada dosPagamentos eventualmente devidospela Adrrinistração, ou ainda, quando forocaso, cobrada judiciamente.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia semexpediente no órgão licitante, O pagamento deverá serefetuado no primeiro dia illsubsequente.

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso da pagamento poe parte da Contratante, O valorSevido da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente pelo IGPM findics GeralSePreços de Mercado), entra a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação é
Rua Jecarinda, 300 - Nações - Fazanda Fio GrandeiPR - CEP B28Z350%- FoneiFas (41)3627-5500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

07) Coordenação de Contratos

 VALORVALOR
UnhárioRs| TOTAL 

T
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE] UNIDADE)

Manuienção Anual 150
fom 02 gavetas cada: 33
avetas.

Serviço de —Inumação
fragamento mensal, por
Ferviços executados) 3
fazigos com 02 gavetas cada
BO gavetas (O valor refacenta

2 Pouso da capela, equivalento q
R$ 400,00 (quatrocentos real
poderá ser dispensado,
Eevendo ser deduzido do preça
Ko serviço de tnumação).

iço do Exumação
(pagamento mensal,

3 fsenviços executados 40 jazigod BO (corpos)
bom 02 gavetas cada: &
Gavetas,

 

ValorAnual | ssoa ooopo2enos RS 95.000,00]Serviço
 

BO (corpos) |Serviço R$ 2.000,00 R$ 120.000,00

 

Serviço |R$ 1.500,00 !R$ 120.000,00]

  Total IRS 430.009,00]       
Parágrafo Tercairo: integra a completa o presente Termo Contratual, para todos osfins de cireito, obrigando as partes em todosos geus termos, es condições expressasno Processo sob Protocolo n.º 2596/2019, bem como no presente Contrato é noTemo de Referência, Anexo | do Contrato.
Parágrafo Quarto: Estão inclusos nos valores unitários todos os custos da execuçãoda objeto, como materiais, equipamentos,freta e/ou transporta, instalações, mão-de-obra, bem como os encargos trabalhistas 8 soclais, tributos ou outros volores denatureza direta ou indireta, necassáros à plena execução do objeto contralado, nãosendo admitidos acréscimos, encargosou quaisquer outras despesas.

EGIM! 'CUÇÃO fArt. 55, E da Lei 8.666/93)
Cláusuta Sogunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada
por preço unitário.

NDIÇÓ) AMI 1 Lei 9,6664Cláusula Terceira: O valor do presente contrato é de R$ 430.000,00(quatrocentose trinta mil seals) no qual so incluem os custos e tributos, diretos ou indiretos, sobre& execuçãodocontrato.

Rea Jacare, 300= Nações = Fazenda fio Grande/PR = CEP 81623-003- FoneiFax 41) 3627-8500Página 2

Prefoltura Municipal do Fazenda Rio Grande
ECnordeneção Ho Contratos

 

9 efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, *c', Lel Federal n.º 8656/1993), semprejuizo de aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor devido dos serviços,
Parágrafo Sótimo:Para regjusto contratual será considerado o IGPM (Índice Geralde Preços de Mercado) ou em sua faltá, outro Indica que o substitua, o qual incidirásomente após decorridos 12 (dozs) meses de Contrato. Para que seja deferido oTealuste contratual a contratada deverá protocolar pedido formalmente com 30 (uinta)dias de antocecência.

BAVIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Quarta: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinto e quatro) meses,acontar da data de assinatura do Contrato, podendo ser rescindido unilateralmentepela Administração nas hipótesesautorizadas em lel,&, neste caso, deverá solicitar aexumação é providentiar a destinação de tados os restos mortais sepultados, De“corda com os termos expostos na legislação municipal, resguardados todos osprazos nela estabelecidos sem quaisquer ônus que não

O

valor pactuado em contratoeferente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão,
Paragrato Único: O presente Contrato poderá ser prorrogadonos termos do Inciso Itdo artigo 57da Lei Federal nº 6.686/03.
DO INÍCIO E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO DO
Clâusuia Quinta:Os serviços ds Manutenção Anual cos jazigos poderãoocarrer deforma permanente a fim de conservar os mesmos e executados em conformidadeSom o queestipula o regutamento intemodo Metropolitano Cemitório Parque.

  

Cláusula Soxta:Os serviços de inumação deverão ser prestados pela Contratada emestita observência aos ditames legais é nos fundamentos da boa-fé e, 20 lempo doóbito, iniciando a execução do atendimento até 12 (doze) horas da comunicaçãoformal do fato, mediante entróga pela CONTRATANTE elou familiar ouresponsável,a declaração daóbito, emitida pela autoridade competente, à CONTRATADA.
Parágrafo Único; Tendo em vista que o Serviço de Inumação compreende lápido,Sepultamento

e

disponibilização de capela, quando não se fizer uso da capela, 0 valorequivelente deverá ser abatido do valor total da Taxa de inumação.
Clêusula Sétima:Os serviços do Extmação deverão ser prestados pela Contratadaem estrita observância aos ditames legais e gos fundamentos da boa-fé, iniciando aexecução do atendimento até 02 (dois) dias da entrega do requerimento formal daCONTRATANTEefou familiar ou responsável à CONTRATADA.

Parágrato Único: Nas hipóteses de não atendimento cos requisitos comprovados decarência financeira a ser aferida peta Secretaria Municipal ce Assistência Social, aobrigação do pagamento da TE — Taxa de Exumação, será do familiar ou responsávelpelo fatecido,

Rosa facarmnta, 300 = Nações- Fagenda F$g GrandeiPR - CEP 83823.01- FangFex (41) 3827500Página é
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Prefeitura Municipal do FazendaRig Grando
Coondensção do Contratos

Cláusula Oitavs:Os requerimentos de serviços da inumação e Exumação deverãoBer assinados pelo cônjuge, ascendente ou descendente legal dofalecido, e contermanifestação formal

a

assinada pela CONTRATANTE, nas hipóleses autorizadas por,lei, tixdo em conformidade com a legislação pertinento,
Parágrafo Único: O pagamento dos serviços de Inumação 6 Exumação ficarSondicionado ao envio dos Relatórios Mensais de que trata a llem 8.1.18 do Termo dd D-Referência o & alinea 'W ca Cláusuta Décima Terceira deste Contrato.
Cláusula Nona: Conerá por conta da contratada as despesas do seguros, transporte,íbutos,encargos trabalhistas » pravidenciários decorrentos da execução do objetodo contrato, Assumitê, também, a responsabilidade por todas 5 providências &obrigações estabelecidas na legislação especifica da acidente de trabalho, quando,em ocomência da espécie, forem vílmas es seus técnicos no desempenho dosgeniços ou em conexão com clos, ainda que acontecido nas;instalações doontratante.

Parágrafo Primeiro: À equipe técnica da Contratada deverá contar com Profissionaisespecializados e devidamente habitadospara desenvolverem as diversas atividadesnecessárias à execução dos serviços. Caberá so Contratado O fomecimento detniformos a equipamentos da proteçãoindividual à suaequipe tócrita.
Parágrafo Segundo: Deverá a Contratada manter seus técnicas sujeitos às suasnormas disciplinares, porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão,identificando-os por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamenteStisiquer um deles tonsiderado inconveniente a boa erdem

e

àsnormasdisciplinaresdo Contratante.

 Parágrafo Terceiro: Será a Contratada responsável pelos danos causados aoEontratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quandoda execução dosServiços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou Oacompanhamento pelo Contratante,
Parágrafo Quarto:Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantesSa execução ou de materiais emprogados, 6 obrigação da Contratada procader àreparação, começão, remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, noprezo máximo do48 (quarenta

e

cito)horas de sua notificação.Parágrafo Quinto: À Corivatada arcará com despesa decomento do qualquerinfração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos.
Parágrafo Sexto: Será de total rosponsebiidade da empresa Contretada, o coretocumprimento das Clêusulas Contratusis, sendo expressamente prolbida &terceirização das serviços ora contratados, assim como a contrtiação de servidorpertencente ao quadro ds pessoal do Contratante. '
Parágrafo Sétimo: Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será

aacer, 309 -Nagõe— Fozanda Ho CrarifPR- CEP 62823.004-Fones (41) 3622-500Página 54;
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S DIREITOS

É

RESPONSABILIDADES DAS PARTES a 8.605;Cláusuta Décima Segunda: Constitui direitos da Contratante receber O objeto estecontrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado naforma e prazo convencionados.

Cláusula Dáctma Terceira: Constitul obrigações da CONTRATADA:

a) Efetivar os serviços em consonância com todos os eritérios estabelecidos
neste Contrato, agindo, em todosos seus atos, com boa-fé e idoneidade;

b Fomeceros números da telefone e endereço de e-mail para contato,a fim de
atenderas solicitações do CONTRATANTE;

e) Atender imediatamente, as requisições de correções feitas peta Contratante

&) Cumprir, durante a execução do contrato, todas es els, posturas federais,estaduais e municipais pertinentes é vigentes, sendo a única rasponsável porprejuizos decomentesdasinfrações a quo der causa;

S) Arcar com 6s tributos federais, estadueis ou municipais que venham porventura incidir sobre o respectivo contreto, bem como com osencargos sociais,trabalhistas e previdenciários, assim comoos que dizem respeito às normas desegurança dotrabalho prevista na fogistação específica e deals encargos queporventura venham a Incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, doArtigo 71, da Lein" 8.666/93, com alterações subsequentes;
A Executar 08 serviços conforma dispasto no Termo da Referência anexo'a esteContrato, com a alocação dos empregados necessários ao porfeitocumprimento das cláusulas contratuais, além do fornecer os materiais 6

equipamentos, ferramentas e utensiios necessários, na qualidade aquantidadesespecificadas no Termo da Referência;
8) Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totel

ou em parte, noprazo máximo de 08(cinco)dias, os serviços efetuados emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução oudos materiais empregados, ou em desacordo com o Termo de Refarência, opresente contrato, o Regimento Intemo do Cemitério ou a legislação pertinente.
h) Responsabilizar-se pelosvícios é danos decorrentes da execução do objeio,de icordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizadaadescontar da garantia, caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidosà Contratada, o valor correspondente aos danossofridas;

Fa Jecarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio GrandaiPR - CEP89823-201 Foneyrax (41) 3627-8500Página 7
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Prefaitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coontonzção de Contratos

 

acompanhada

à

fiscalizada com todos os seus termos pelo servidor Fabiano Pedro«Neves, Matricula n.º 349.351, Técnico Administrativo, Queatuará registrandotodas as* ocorrências refacionadas com a sua execução, deteminando-se o quefor necessário[à regularização das faltas ou defeitos observados. O fiscal citado nesta diáusuta
responderá tecnicamente pelo Município 8 terá total direito e responsabilidade parasupervisionar. paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou deseprovar toda e[qualquer conduta eJou parcela os serviços em questão.

 

  
Parágrafo Oitavo: A transferência dos direitos da Cossão enerosa dos jazigos a
terceiros só será permilida com o prévio conhecimento 8 anuência da Contratada emediante 0 pagarmento à Contratada da taxa de transferência (TT) da cessãoonerosa.

Parágrafo Nono: A Taxa de Transferência (TT) terá

o

valorfixado em 20% (vinte) por
cento do preço de venda do jazigo na deta da solicitação da transferênciapodendoser cormigido nos mesmos termos dispostos no Parágrafo Sétimo da CláusulaTerceira.

Parágrafo Décimo:Realizada a referida transferência de direitos ficará desobrigado oContratante de todos os deveres relativos à unidade cedida, não sendo mais areferida objeto da pagamento de qualsquervalores ou taxas, indusivo a manutençãoanual,

Parágrafo Décimo Primeiro: Todas as despesas docarrentes do uso do Jazigotransferido a terceiro, após formalizada a transferência, passará à serresponsabilidada do adquirente.

'S CRÉDITOS ORÇAMENTÁR! 5, V, Lel 9,666/93)
Slóusula Décima:'As despesasdecorrentes do presente contrato correrão por contado crédito indicado peloscódigos:

 

 

 

 

 

     

Funcional Fonto
22.01 18.542.0017 2.125.3.3.90.39 1009
22.01 1.542.017 2.125.3.3.90,30 1811 “
22.01 15.452.0017 2.108.3.3.90.39 1511
22.01 15.452.0017 2.110,3.3.90.39 1000]
22.01 15.452.0017 2.11033.90.39 1511 —

DA DIS A DE GARANTIA (Art. Lei 8,684Cláusula Décima Primeira: Não será exigida prestação de Garantiá para a objeto dopresente Contrato.

Raia Jaciranc, 300 Noções= Fazenda Ro Grande'PR -CEP RS829901- FoneiFax (41) 3827.2500Página 6

Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grande
Courdoneção da Contratos  ' r

if 1) Utilzar empregados habilitados & com conhecimentos básicos dos serviços a
th Serem executados, em conformidade com as normas 6 determinações em

vigor:

D Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provêlos com os Equipamentos de Proteção
Individual — EPI, quandofor o caso; - 4

k) Responsabiizarso por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, Uibutárias e es demais previstas nalegisiação especificacuja —Inadimplência nãotransfere responsabilidade à Contratante:
1). Instruir seus empregados a respeito dasatividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo8 Contratada relatar à Contratanto toda e qualquer ocamência neste sentido, afim deevitar desvio de função;

m) Relatar à Contratante toda e qualquer iregularidadeverificada no decorrerda
prestação dos serviços;

n) Nãopermitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz pera os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ok insalubre;

o) Manter durante toda a vigência do contato a compatibilidado com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 6 qualificação
exigidas na ficitação;

Pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decowênda do
cumprimentodocontrato;

q) Nãotransferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciatmenta, asobrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estáobrigada, exceto nas condições autorizadas pela Contratante;
1) Soficitar formalmente a exumação,após a prazo determinado em lei;

2) Realizar os serviços de exumação 6 a desocupação do jazigo com a retiradados despojos mortais, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE otranstado e destinação dos restos mortais exumados;

Riva Jacaranes, 300= Moções - Fazenda Flo GrancefPR » CEP 83822904- FónelFax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Cocrdsnação do Contratos

 

1

ét) Fomecer relatórios mensais contendo listagem dos serviços prestados deInumação e Exumação, que deverão gor repassados à Secretaria Munlcipal daMeio Ambiente para providências; ,
u) Realizar osserviços de inumação, que compreendem,lápide, sepultamento e

disponibilização de capeta, em conformidade com este Termo de Referência e
o Contrato, abatendo da taxa de Inumação

o

valor comespondento ao serviço
nãoutilizado.

Cláusula Décima Quarta: São responsablidades da CONTRATANTE:8) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas noTermo de Referência e no Contrato;
bj Emitr Ordem do Serviços e Autorizaçãos específicas para a atuação daCONTRATADA;
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades nodesenvolvimento dos serviços, utilizando além da outros meios, comunicaçãopor e

  

malipara os Seguintes endereços eletrônicas:luiskuminekQlutocuritiba.combrfatima carvalho ut: iúba, br:
antosdut: a, br, ,

d) Noato do recebimento da Comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-ta imediatamente, sob pena de descumprimento cantratu:

 

8) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objetocontratado, o qua não exime a CONTRATADA da. responsabilidade por danos
causados;

9) Exiglr O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contrataca, deacordo com ascláusulas contratuais e os termos de gua proposta:
glExercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 'servidorespecialmenta designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês é ano, bem como o nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para asprovidências cabiveis;

h) Notificar a Contratada poresciito da ocorrência de eventuais imperfeiçõesno cursoda execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;
1) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscalFaturafomecida pela Contratada (ISS com alíquota de 5% Conforme Art, 7º inciso | da LeiMunicipal 195/2003 / Imposto de Renda com aliquoia de 1,5% conforme Art. 714 doDecreto Federal 9580/2018); ,

Rua Jacarandê, 300 = Nações - Fazenda Rio Grande'PR -CEP 89522.901- FoneiEta (41)3577-8500
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contrato, assim coma a execução irregular ou com atraso inistadoojtaá aContratada à aplicaçãodas seguintes sanções: '
ajAdvertência:
b)Muttar
c)Suspensão temporária de particioação em Ilcitação e Impedimento deContratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois)
anos;
S)Deciaração da inidoneidade para licitar 'ou contratar com a AdrrinistraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos da purição ou até que sejapromovidaa reabilitação.

Parágrafo Sátimo: A pena de advertência devo ser aplicada a Uluio de alerta para aadoção das necessários medidas corretivas, sempre qua o contratado descumprirqualquer das obrigações assumidas ou desatonder a determinações da autoridadecompetente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato.
Parágrato Oitavo: A pena pecuniária do multa, própria para a purição de atrasosinjustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode sersplicada, cumulativamente com as sanções restriivas do direitos, previstas naselingas *e* e “d” do Parágralo Sexto, nos casos deInexecuçãototal ou partial docontrato, execução irregular ou com atraso injustificado. '
Parágrafo Nono: À penado suspensão temporária do direito da licitar e impedimentoSa contratar com a Administração Municipal destinam-se a pumir a reincidência emfaltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas malsgravosas, as quais,Indusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigenta Oajuste terá o prazo minimo de 01 (um) ano, o máximo de 02 (dois) ares, de acordocoma gravidade,
Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,que não poderá exceder & 02 (dois) anos o deverão ser considerados à grau deSomprometimento do Interesse público 6 o prejuizo pecuniário decomente dasIregularidades constatadas, sendo respeitados os pncipios da razoabilidada e daproporcianalidade.
Parágrafo DécimoPrimeiro: A pena de suspensão dos direitos impede 9 contratadode participar deLicitação, bem como de contratar com os Órgãos da AdministraçãoMunicipal, durante q prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A deciaração do Inidaneidade, sonção da máximaintensidade destina-se a punir fallas gravíssimas, de natureza dolosa, das quaisdecoma prejuizo ao interesse público, de dificil ou impossivel reversão,
Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade 6 de competênciaexclusiva do Prefeito Municipa!, facultada a defesa Prévia no respectivo processo, no
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DSalicitar formalmente a abertura do jazigo com antecedência minima de 12 (doze)

k)Etetuaro pagamento da 71 = Texa de inumação, no valor fixado em R$ 2.000,00(dois mit reais) a unidade (corpo)mediante relatórios encaminhados à SecretariaZ lunicipal da Meio Ambiente, nos casos em que a inumação seja custeado pela

 
pntratanta mediante cumprimento de requisitos comprovados de carência financeirao Th per aterida pola Secretara Municipalda Assistência Social;

n

pela Contratante mediante cumprimen
financeira a seraferidapela Secretaria Municipal de Assistência Seciat:

oina | Efetuar o pagamento da TE — Taxa de Exumação, no valor fixado em R$ 1.500,00& quinhentos reais) a unidado(corpo), mediante relatórios encaminhadosàAssingfura Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos casos em que a tnumação seja custeadato de requisitos comprovados de carência

m) Efetuar o pegamento dos serviços de Manutenção Anua! até q dia 02 de dezembrode cadaano.

AS

Cláusula Décima Qi
ES VALOR 5, el 8,96

A aplicação das sanções de nanmeza pecuniária e

 

 
restriivas de direitos, a que 56 referem os artigos 86 e seguintes da Lei Federal n.º8566/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelacidasneste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bemcomo, a execução irmeguiar ou com atraso injustificado, tem como consequência aaplicação combinada das penalidades donatureza pecuriária e restiiva de direitos,previstas emel.

Parágrafo Segundo: As sanções doverão ser aplicadas do forma gradativa,º da à - regular . aospr da e emProcesso administrativo, garantida a prévia ilefesa e o devido processo legal.
Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, aContratada será notificada da infração

o

dapenalidade correspondente para, no prazode cinco diasúteis, apresentar defesa.
Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá semanifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razõesapresentadas, concluindopela imposição ounão de penalidade,

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco diasúteis, contadosda Intimação,ressalvada a sanção prevista no Parágrafo sétimo,de cuja decisão cabepedido de reconsideração, no prezo da 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação doato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do

 

RiJacarandá, 300 - Nações — Fazendo Rio GrandeYPR—CEP 83829-591 Foneifma (41) 3627.8500Página 10

Prefeitura Municipat do Fazenda Rlo Grando
Coordenação da Contratos

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação.

Parágrato Décimo Quarto: Deconidos 02 (dois) anos da deciatação deinidoneidade, o Interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimentoestará condicionado ao ressarcimento dos prejuizos ao Interessa público resultanteda sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto:Na casa da descumprimento total ou parcial do objeto dopresenta contrato, a Administração do Munkciplo de Fazenda Rio Grande poderá,
évia

observados todos os dispostos neste ilem e garantido a contraditório q à prévi:gefesa, aplicar à contratada as seguintessanções:

a) Pelo alraso no infeio dos serviços,será aplicada multa de mora de 1% (um porcento) do valor devido pefos serviçossolicitados, so dia, atá O prazo máximoda 20 (vinte)dias, findoos quais,a critério da autorldade competente (PrefeitoMunicipal), o contrato podera ser rescindido, caso em que, além da presentemulta moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de 10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejuízo das perdas adanos, 6 de eventuais sançõesprevistas no Parágrafo Sexto, alineas"e é *

 

» Pela recusa Injustificada em Inlciar o serviço, ou em cumprr

0

contrato, oucláusulas contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do- contrato ou do Município, qu em apresentar documentos solicitados no prazosolicitado, imulta de 1% (um por cento) do valor devida dos serviços,semprejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em Iníciar osserviços quando, após devidamente notificada do decurso da prazo para inícioSa reslização des serviços, a contratada manifesta-se expressamente pelaimpossibilidade de iniciar Imedialamente as Yabalhos. A realização,einda queúnica, de quaisquer condutasprevistas napresenta alínes, pode, a critério da- autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,elém da muita já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatáriaScarrento da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do vator do Contrato,sem prejuizo das perdas 6 danos, é de eventuais sanções previstas noParágrafo Sexto, slineas *c' 6 *d”
Pelo descumprimento au inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ouSo determinações do fiscal do contrato ou do Municipio, ou pela nãoapresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelodescumprimento de condições do presente Contrato, ou ca Lei 8.666/3, multade 1% (um por cento) dovalor devido dos serviços, sem prejuízo de eventitaisperdas é dangs. A realização, sinda que única, de quaisquer condutasprevistas na presente alinea, pode, a critério da autoridade competente
Rua Jacaranda, 800 - Nações - Fazenda fia CrandBIPR CEP 81822.003- Forex [41) 3652742500Página 12
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(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, atém da multa Já apilcada,incorrerá a contratada em multa sancionatária decomente da rescisão, no vatorde 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas edanos, e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto, slineas “c' e "4º:
“ Pelo descumprimento de qualquer especificação do servizo prevista no

contrato, será mplicada multa de 1% (um por cento) do valor devido dos
serviços, sem prejuizo de eventuais perdas e danos e da obrigação de
desfazer a parte não aceita à refazbla de acordo com as especifitações
estabelecidas em contrato. A realização, ainda que única, de qualequer
condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal)ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente dareselsão, novalor de 10% (daz por cento) do valor do Contrato, sem prejuizodas perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto,atingas “c'e"d;

“ Sendo vesffcada uma das condutasprevistas ng afiena *” anterior 9, combaso na mesma, aplicada a penelidade prevista, em não realizada a obrigaçãode desfazer a parte não ecelta 6 refazó-ia de acordo com asespecificaçõesestsbelscidas om contrato, no prazo máximo da 20 (vinte) dias da aplicação daPenalidado da alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 1% (umpar centojdo valor do serviço contratado, sem prejuizo de eventuais perdas e“anos. A realização, ainda que uma única vez, de tel conduta, pode,

8

critérioda autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já aplicada, incorverá a contratada em multa sancionatóriadecorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) dovalor do Contrato,sem prejuizo das perdas e danos, & de evenitais sanções previstas noParágrafo Sexto,alineas“e” 6 *d”;
M Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviçosimportará em multa de 1% (um por canto) da valor devido dos serviçes, porverificação obsesvada, sem prejuízo de eventuais perdas a'danos, O alraso,noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada a empresa contratada,n Justificativa apresentada pela mesrra, acritório da administração pública, não é aceita, cu quando a empresaSentratada não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação paratanto. À resiização,ainda que uma única vez, de tal conduta, pose, a critérioda autoridade competente (Profeito Municipal) podaensejar rescisão, caso emque, além da muita já aplicada, Incomerá a contratada em multa sancionstártadecorrente da rescisão, no vetor da 10% (dez por canto) do valor do Gontrato,

Rua Jacermratã, 300- Nações — Fazenda Rio GrandoPRGEP 823901 Fone(4)36274500
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO [Art.55, Vilio IX, Lol 8,6665193),
Cláusula Décima Sexta: O CONTRATANTE se reserva 0 direito do resondir opresente contrato undateralmente quando ocorrerem as hipóteses doart. 77 é 78 da
Lei Federal nº, 8.666/03.

 

Parágrato Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser einda amigável, poracordo entra as partes, na forma do ar. 79, [| da Lei nº. 8.668/93, ou Judicial, nostermosda legistação.

Parágrafo Sogundo: Na hipótese de rescisão unilateral pela Contratante, estadevera solicitar formalmente a exumação de lodos os restos mortais sepullados eBptos a serem transportados, efetuando o pagamento da Taxa de Exumação (TE),sendo que O lransporte e destinação ficará a cargo da Contratante, eximindo &Contratada ds responsabilidades, desds que respeitados todos os termoslegais.
'A VINCULAÇÃO

À

INEXIG] DE DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lol 8.6!Cláusula Décima Sétima: O presente Contrato está vinculado à Inexigibilidade deLicitação nº, 11/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XIL Lei 8.666]
Clâusula Décima Oltava: O presente contrato rage-se pelas disposições expresessna Lei Federal n.º 8.666/83 e suasaltarações, bem como pelospreceitos da DireitoPúblico, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contatos, esdisposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil, LeiOrgênica e demais nommas aplicávels à espécie do Municipio de Fazenda RioGrande,Paraná,

Parágrafo Único: Os casos amissosserão resolvidos

à

luz das referidas Leis e suasalterações, recorendo-seà anslogia, aos costumes

e

aosprincipios gerais de Direito.
OBRIGAÇÃODO conti D Ut Let 2,6

Cláusula Décima Nona: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda àsxocução do contrato, a compatibilidade com as obrigações per ele assumidas,todasas condições de habilitação a qualificação exigidas, devendo atender aos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais é comerciais decomentes da execução dopresente Contrato.

O FORO (Art, 55, 52º, Lej 8.656)
Cláusula Vigésima: Concorda o CONTRATADO quanto aoforo privilegiado atribuido
80 CONTRATANTE,qua!seja o Fora de Fazenda Ria Grande, Comarca da RegiãoMetropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões ariundas do presentecontrata, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado queseja.

Rea dacarondá,OM-eraGaioCEEZOQ-Fonum) ear0a
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sem prejuizo das perdas e: danos, é da eventuais sanções previstas no
Parágrafo Sexto, alíneas *c" e *d”;

 

z 9) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o dispostom na alinea “f anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação daponálidado, na execução dos serviços, noticiado pelo fiscal do contrato,incorrerá á contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor do serviçocentratado sem prejuizo do eventuais penías e danos, A realização, oinda queuma única vez, de Is! conduta, pode, 8 critério da autoridade competente(Prefeito Municipal)ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valorde 10% (dez par cento) do valor do Contato, sem prejuizo dos perdas odanos, e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto,alineas “e" e *d”;
») Gaso a contratada não apresente quelquer um dos documentos necessários

para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de
Socumento incormplato, insatisfatório ou regular, incorrerá 9 contratada em
multa de 1% (um por cento) do vator devido pelos serviços solicitados, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas é danos. Após a
notificação ca contratada, nos termos do disposto napresente alinea,para a
apresentação dos documentos, 8 mesma terá o prazo do 07 (sete) dias
Somidos para apresentá-los,findos os quais, incorrerá a contratada em multa
de2% (dois por cento) do vator do serviço do contrato por semana de elraso A
reafização, einda que uma única vez, da tal conduta, poco, a critério da
autoridade competente (Prefeito Munlcipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa Já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, o do eventuais sanções provistas no
Parágrafo Sexto,alingas “cº o “dº;

Parágrafo décimo sexto: No caso de descumprimento dos pagamentos previstos,será aplicada à CONTRATANTE peia CONTRATADA, reulta de 1% (um por cento) dovalor devido dos serviços, sem prejulzo da aplicação da correção menetária previstano parágrafo sexto da cláusula terceira,
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E por estarem justos e contratados, &s partes firmam o presente Instrumento,
em 02(duas) vias de igual teor é forma, obrigando-se 8 cumprir Nleimente o que nele
ficou convencionado,

' Fazenda Ria Grande,16 de dezembro de 2019.

|
lo EroniPelanda
Municipal Meio Ambiente

ra
AndreLu!sCartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pi contratante:

jo Wôznlack
feito Mia

  
Mai

se

PiContratada:

Testemunhas;

rato sda pos Trina
2 PIBNMA-3

Ee 08%. S81.028-9

ADEMAR DOS SENTOS,
REGIS,
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    32. Ainda, é necessário justificar a contetação tendo em vista que a ocupação dosTERMODE REFERÊNCIA Jazigose

a

obrigatoriedade de pagamento de valores referentes à Manutenção Anual
& os eventuais seniços requeridos de Inumação e Exumação.

[ERRCD = Consão Gramas d E PARTICULARIDADES E NECESSIVADES DO GHGAO = = 

 

1.1. Inexigibilidade de Licitação - Manutenção Anual de Cassão Onerosa de 190
el(cento é noventa) Jazigos pertencentes ao Município e Serviços de Inumação 14. À Secretaria Municipal de Melo Ambienis requer a Manutenção onsigsa andal

fios Jazigos para atender o sepultamento do pessoas carentes, conforma normas

 

 
 

 

 

 

 

 

Exumação. olha nº fomanadas da Administração Municipal e da Lei Municipal n.º 890, de 01 de julho de
Z ESPECIFICAÇÕES == CET a TE” 2012.
2.1. As especihicações do objeta estão estabelecidas abaixo: Assinajura 4.2, A transferência dos direitos dosta Cessão onerosa a terceiros só será permitida= UaOR : cem o prévia conhecimento e anuência da Contratada é mediante o pagamento àVALOI . é
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

|
UNIDADE

|
Uniório R$ TOTAL quem Contratada dataxa de transferência (TT) da cessãoonerosa.

43. A Texa de Transferência (TT) terá o valor findo em 20% (vinta) por cento doIH4 JosVono mid 2aneo

|

Seniço R$95.000,00 fes 150.000,00 preço de venda dojazigo nadata da solicitação da transferência.
daosp, 4.4, Realizada

a

referida transferência de direitos ficará desobrigado o Contratante deSeniçodo
(numação(pagamento todos os deveres relativos à unkdado cedida, não sendo mais a referida objsto doensshpor serviços pagamento de quaisquer valores ou taxas, Inclusive a manutenção anual.fexecutados) 30 fazigos vo .
faz gavetas cada: 60 gave 4.4.1. Todasas despeses decorrentes do usodo jazigo lransfesido a terceiro, após(O velar referente ao uso

dá

59 (comos)

|

Serviço

|

R$2000,00 R$120.000,09] formalizada a transferência, passará a ser responsabilidade do adquirente.pela, equivalente a R$
100,00 (quatrocentos reais)

forá ser dispensado
levendo ser deduzido dd
reço do seviço de

inumação).
Serviço de Emmaçãa
pagamento mensal, pag

3 Eoniços” executados 4] 0 (copos) Seniça R$1.590,00 |R$120.000,00]
fazigos com 02 gaveta:

da: 60 gavetas.
o ” í

2.2. O vator referente so uso da Capela, poderá ser dispensado, devendo ser
geduzido do Preço do Serviça de Inumação.

    
     Total R$430,000,00]
 

 ELTJUSTEICAINAT OT DI Em E .
3.1, Jusifica-se a solicitaçãode contratação da empresa Amavisca Administradora de
Cemitários LTDA, CNPJ/MFn.º 00.656.430/0001-68, por Inexigibilidads delicitação,
tendo em vista que à a proprietária do Metropolitano Cemitério Parque,do qual houve
a aquisição dos 180(cento é noventa) jazigos através dos Contratos n.º 080/2011 e
38/2012, nãosendo possível haver competiçãoque enseje licitação regular.
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necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmenta designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.668, de 1993.

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

TA. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos
mencionadosno art. 34 da Instrução Normativa SLTUMPOG nº 02, de 30 de abril de
2008, quando for o caso.

7.5, O representanto da Contratante, ao verificar durante a execução contratual a
necessidade de redimenslonamento da produtividade Inlcialmento pactuada, deverá
comunicar à sutoridade responsável para que esta promova a adequação contratual,
respeitando-se os fimites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7.8. O representante da Contratante doverá promover o registro das ocarrências
vesificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulascontratuais, conforme o disposto nos 88 1º a 2º da art. 67 da Lei nº 8.668, do 21 da
junho de 1993.

7-7, O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,pravistas na legislaçãovigente, podendo culminar em rescisão contratual, conformadisposto nosartigos 77 8 BÔ da Lei nº 8.688, de 21 ds junho de 1993,

7.8. A fiscalização do que lrata esta cidusula não exclui nem reduz8 responsabilidada
da Contratada, Indusiva perante terceiros, por qualquer Ineguiaridade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de matérial
inadequado ou de qualidade Inferior é, na ocomência desta, não Implica em
cormesponssbilidade da Contatanta ou do seus agentes 6 prepostos, da
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.668, de 21 de junho de 1993.

 

 [ E. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA” 7 SSFE
8.1. À Contratada obriga-se a:

=D
84.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo da Referência, com a
alocação dos empregados necessários go perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além da famecer es materiais e equipamentos, ferramentas e Utenslios
necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência;

Rua Jacarandá, 300-- Nações = Fazenda Fio Grende/PR = GEP 83822007 FoneFax (41) 3627-8500
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SI “FORMADE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ==*

 

f
a

 
 

541. O presenta Contralo será executado indirefâmania alavés de Empreiiada porpreço uritário da manutenção anual onerosa dos fazigos e das serviças de Inumaçãoé Exumação,
 

(O DESCRIÇAO DASTAREFASBASICAS a q a |Tao
6.1. À Contratada deverá realizar a manutenção dosJazigos a que so refer esoTermo de Referência e prestar os serviços de inumação é Exumaçãoquandosequerido.

822. A Contratada deverá famecerrelatórios mensals contendo Iistagem dos serviçosprestados de Inumação e Exumação, que deverão ser repassados à SecretariaMunicipal de Meio Ambiente para providências.

7. ;CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DAEXEGUÇÃO =.
7.1.

A

fiscalização será exercida pelo servidorFabiano Pedrolli Neves, Matricula n
349.351, Técnico Administrativo, oqual competirá dirimir as dividas que surgirem no
curso da execução do contrato, 9 de tudo dará clência à Administração,na forma dos
arts. 67 6 73 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem naverificação da confosmidade da prastação dosserviços e da alocação dos recursos
Ras Jocarandá, 300— Neções - Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823:601- FonerFax (61) 3627-3500
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81.2, Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substitui, às suas expensas, notota
| ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) cias,as serviços efetuados em quo se
+ verlficarem vícios, defeitos ou Incorreções resulientes da execução ou dos materiais
empregados, ou em desacordo com o presente Termo de Referência, o Contrato, O
Regimento Intemo do Cemitério, ou a legistação perinente;

8.1.3. Responsabilizar-sa pelos vidose danos dacomentes da execuçãodo objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Detesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos á Contratada, o
valor correspondente sos danossofridos;

8.1,4, Ullizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normase determinações em vigor;

8.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por melo
de crachá, além de provôlos com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI,
quandofaro caso;

81.8. Rosponsabizarse por todas es obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias e es demais provistas na legislação específica, cuja
inadimplência nãotranstero responsabilidade 4 Contratanta;

8.1.7, Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforma descrito
noTermo de Referência;

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer Irregutaridadeverificada no decorrer da
prestação dos serviços;

8.1.9, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dazessois anos,
exceto na condição de aprendiz para as maiores de quatorze anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso auinsalubre;

84.10. Manter durante toda a vigência do centreto a compatibliado com as; todasas de habilitação e qualificação na  
licitação;

8.1.7. Gusrdar sigão sobve todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento docontrato;

Rum Jacarsnçã, 300 =Biações - Fazenda Rio GrandeíPR =CEP 82823-904 FoneiFax (41)3827-2500
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81.12. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pareiatmonta,Se obrigações assumidas, nem subconiratar Qualquer das prestações a que estáobrigada, exceto nas condições guiorizades no Termo de Referência, Edital ou naminuta de contrato;

P
M
E
a

8.1,18. Saliciter formalmente a exumação, após o prazo determinado em tel;
8.1.17. Realizar os serviços de exumação e a de: jo do jazigo com

a

retiradadosdespojos mortais, senda de responsabilidade da CONTRATANTE o transtado o Assindestinação dosrestos mortais exumados;

Prietê. Fornecer retatórios mensais contendo fistagem das serviços prestados deinumação e Exumação, que daverão ser repassadasà Secrotado Municipal da MeioAmblente para providências.
Grirto. Realizar os serviços de Inumação, que compreendem, lápide, sopuitamento àGisponibilização de capota, em conformidade com este Tesmo do Reratum soContrato, abatendo da taxa de inumação o vafor cormespondente ao serviço nãoutilizado,

  

 

 9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE TE CE ETETTO8.1. À Contratanto obriga-se a:
8.1.1. Exigir o curprimento de todas as Sbrigações assumidas pela Contratada, deacordo com es cl4usutas contratuais 6 os temos desua proposta:
B:1.2. Exercer 0 acompanhamento 6 a fiscalização dos serviços, por servidorFopesialmente designado, anotando em registro préprla asfalhas detectados,indicando dia, mês 6 ano, bem como a nomedos empregados eventusimanosenvonídos, e encaminhanda os apontamentos à autoridade compelnta para esprovidências cabíveis;

 

8.1.3. Notificar a Contratada par escrio da ocorrência deeventuais imperfeições noCurso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua ;
S:t4. Pagar à Contratada o valor resultanta da prestação do serviço, no prazo 6condiçõesestabelecicias no Contrato;
8.1.5. Efetuar as ratenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscalfFaturafornecida pela Contratada,

$:1.6. Solicitar formalmente a abertura do jazigo com antecedência iminima do 12(doze) horas.

vadocarandd, 300 - Moções - Fazenda Ro GrendBR CEP 82822.603.Fones (43)3621.4500Pêgina 21 h
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 12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS , TE
Ls À disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
Contrataçãoserá prevista no Contrato.

ã ficará condicionado 8912.2. O pagamento dos serviços de Inumação e Exumação
envio dos Relatórios Mensais de que trata o ltem 8.1.18 deste Termo de Referência.
 [13. “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES - | ú toa 97]
13.1. Enquanto for quitada anusimenio a referida manuienção, permanecerão
existentes osdireitos de uso cedidos ao Contratante.

Pi contratante;

  Marcala Eroni Pelanda
Secretário Municipal Meio Ambiente

!

P! Contratada: j

Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolmy

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

“A Tompo idas Sentos "moi?
Ee saMIS

Testemunhas:

 

   
Tito cer: 083.31. 044-08
ARE PER Í PESO

Ras decrand 300 -Mações —Fstendao GrandePR - CEP 83823.094- Fonesrax (41) 3827-2500
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  Prefeitura Municipal do Fazerida Rio Grando
Ccordensçss de Centratos

S4m, Efetuar o pagamento da TI — Taxa de Inumação, no velor fixado em R$2.000,00 (dois mil resis) 8 unidado (corpo), mensalmente, mediante relatório

.1,7.1. Tendo emvista que o serviço de Inumação compreende tápide, sepultamentodisponibilização de capela, quando não se fizer uso da capela, o valorrespondente deverá serabatido dovalortotal da Taxa de Inumação,

9.1.8.1. Efetuar o pagamento da TE — Taxa da Exumação, no valor fixado em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) 2 unidade (corpo), mensatmente, medianta refatóriosencaminhados à Secretaria Municipal de Melo Ambiente, responsabilzando-se pelotranslado a destinação dosrestos mortais exumados,nos casos em que a Inumaçãoseja custeada pela Contratante medlante cumprimento de requisitos comprovados decarência financeira a ser aferida peta Secretaria Municipal de Assistência Social.
9.1.8.2. Nos hipóteses dd não stendimento dos requisitos comprovados do carênciaguenceira a ser afesida pola Secretaria Municipat de Assistência Social, a obrigaçãodo, pagamento da TE — Taxa de Eximação, será do familiar ou responsável polofalecido.

81.8. Os requerimentos da seniços do Inumação e Exumeção, deverão serassinados pelo cônjuge, ascendente cu descendente tegal do felecido, é comesmeniestação formal é assinada pela CONTRATANTE, em conformidade com &legistação pertinente.
9.1.10. Efetuar o pagamento dos serviços de Manutenção Anual até q dia D2 dedezembro de cadaana.

10, PRAZODE VIGENCIADO CONTRATO,19.4. O prazo de vigência do Cantrala objeto deste Termo de Referência será de dá(vinte & quatro) meses, com data da inicio e término conforme estabelecido no TerãoContratual, podendo este prezo ser prorrogadonos termos do inciso | do art. 57 deLeInº 8.66, de 21 de junhodo 1893.

 

 Fis REAJUSTESANUAL DISTOpas: Para reajuste Contalual será considerado 0 IGPM Indico Coral de Fisços deMercado) ou em sua falia, outro que o subsilva, o qual inciirá somente apósdecoridas 12 (doze) meses de Contrato.

112, Para que seja deferido 0 regjusto contratual 8 contratada deverá protocolarPedido formalmente com 30 (trinta) dias de antecedência.
RuaJocar, 300 - Rações = Fazenda FoCrandePR - CEP 83822505. FoneiFax (41) 35274500Página 2
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Coordenação de Contratos

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019
ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E. A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

intemo,estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sr

Nassib Kassem Hammad,portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 4.165.940-

8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº 640.846.399-15, neste ato assistido pelo

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Cláusula Segunda: Para suporte das despesas fica indicada as seguintes

Dotações Orçamentárias: 1158 e 1178.

Cláusula Terceira: Para atualização do valor do contrato foi considerada a

proposta da empresa conforme abaixo:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

|

QUANT.

|

VALOR VALOR VALOR

UNIT. UNIT. TOTAL R$

CORRIGIDO

 
Manutenção Anual

190 jazigos com 02] , nos

|

R$95.000,00

|

R$138.536,12

|

R$277.072,24
gavetas cada: 380

 

 

 

 

 
 

       
 

 

Procurador-Geral do Município Sr. Cartos Kroiss, em conjunto com o Secretário gavetas.

Municipal Meio Ambiente, Sr. Elias Belarmino Correia, inscrito no CPF/MFsob o n.º ao do A PMegE
A738.337.549-15 e de outro como CONTRATADA a empresa AMAVISCA (pagamento por ” / >| n Cx

e ensail, ; kADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Serviços | ê es x
inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-68, inscrição estadual: isenta estabelecida ii02 É a, W 5
na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande - PR, CEP gavetas cada: É Vi N«*

valor83820-000, telefone (41) 3627-0000, email: luiskumineklutocuriiba.com.b Seo Cida) 60 rsao0000 R$2916,55 R$17499300NL 3
tuis.kuminekfDlutocuritiba. 2 referente ao (corpos)

elianesouza.adviDamailcom, ademarsantos(Dlutocuritiba.combr, neste ato capeta.equi
a o!representado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula (quatrocentos reais)

de identidade RG nº 10.193.358-0/SESPIPR inscrito no CPF nº 058.703.209-09, eendo V
doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de devendo ser

j si . . ur ro deduzido do preçoaditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº. do seviço de
53494/2021, as partes resolvem Firmar o 1º TermoAditivo ao contrato 181/2019 ID: Jaumação). Em

eIvIço3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico do Exumação

Municipio, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 084/2019, mediante Cláusulas (pagamento
mensal, por so 4.992,80é condições seguintes: 3 serviços corpos) 281.500,00 R$2487,41 R$174.992,

: executados 40
4 ari . jazigos com 02

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato origina! gavetas cada: 80

por um periodo de 24 (vinte e quatro) mesesa contar de 18/12/2021. ARES car gavetas. TOTAL R$527.058,04
'ARIO É casTamo!

RIBERO «ooosos

estoseRir
ompsryiçaRuaJacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio GrandeiPR CEP 83823-901- FoneiFax (41) 3527-8500 Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 63823-901 FonelFax (41) 3627-8500 cerReta
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Cosssenação de Contratos

Cláusula Quinta: Fica Incluso referente a reajuste é de R$197.058,04 (Cento

e noventa e sete mil, cinquenta e oito reais e quatro centavos).

DEZ

— ..
ad

Cláusula Quarta: Passa a vigorar O vator do contrato em R$627,058,04

(Seiscentose vinte e sete mil, cinquenta e oito reais e quafro centavos) para O

período correspondente.

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 26 denovembro de 2021.

pi contrata: ta Viaal |
Nas:po Kassem Hammad

Prefeito Municipal

a- GS osE . « .

cipal Meio Ambiente Procyrádor--(Gérál do Município
  

Secretário

Pi Contratada:

|

: ANDRE LUIS CARTARIO + Digfafyaignediy ANDRE LUIS

|

RISEIRO aSA

|

NADOLNV:05870320969 Outea.1200 1347400900" —r
:

AndreLuis Cartario Ribeiro Nadotny o

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.
|

  

Testemunhas:

ADÉMAREos SANTOS

ARE GA493,509-Jo

(anelfas 093.893.309 -6Ô

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda RioGiCEP 83823-901- FoneiFax (41) 3627-8500



 

 

Dados Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

| Página: 1/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2023

 

 

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único:  SUY.XWJ.ZKE-C

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM 
Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna |

Situação: Em análise

 
  
Dados Parecer:
 

“ganograma: Contratos Compras
>
 

Descrição Parecer:

   

Ão Jurídico, para análise e parecer, em anexo o contrato 181/2019 e 1º termo aditivo ao contrato.

Encerrou Processo? Não

i Data Parecer: 25/07/2023 1:14 PM

 
 

Simone Aparecida  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 01/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GORRO a

[FCPR] - Comprovante de Parecer fa A

à orar 1

Dados Processo: Assinttura

Número do Processo: 000044085/2023 —

Número Único: 5UY.XWJ.ZKE-IC

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM

  
 

Dados Parecer:

, Iganograma: Jurídico Compras

 

Descrição Parecer:

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/07/2023 3:29 PM

 
 

Fábio Júlio Nogara



 

merase MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
& FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

À), RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 452/2023

 

Processo nº 44535/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto: Aditivo de Valor

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Meio Ambiente pedido de parecer acerca

da possibilidade de aditivo de acréscimo quantitativo ao Contrato n. 181/2022, cujo objeto é

a prestação de serviços de manutenção anual de cessão onerosa de 190 (cento e noventa)

jazigos e serviços de inumação e exumação.

Justifica o pedido informando que: “(..) tal aditivo se dá em decorrência do serviço

ser de natureza continua a fim de se manter a fluidez ao atendimento dos serviços de

inumação considerando que não há mais saldo contratual no referido item 2 para a execução

dos mesmos”(Proc. Adm, 44535/2023; Aba Pareceres).

Assim, trata-se de inclusão que visa aumentar o número de quantidade do serviço

em 15 (quinze) unidades, equivalente a 25% (vinte e cinco porcento) do item 02 (serviço de

inumação) do referido contrato, segundo valores apresentados pela Secretaria interessada.

Sobre eventual aditivo de valor, observe-se o que dispõe a Lei 8.666/93, em seu

art. 65, I:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

$* O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e no

caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%

(cingiienta por cento) para os seus acréscimos,

$2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder oslimites estabelecidos

no parágrafo anterior, salvo:”
1

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 

ds, paereiruRa DE - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
> FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DOMUNICÍPIO

52? Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para

obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes,

respeitados os limites estabelecidos no & *º deste artigo (...)

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para o

acréscimo de valor no que se refere à inclusão de unidades do serviço objeto do contrato, o

qual não deve ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato, podendo ser concedido o acréscimo solicitado, eis que devidamente justificado pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Há manifestação positiva do Secretário da pasta interessada, porém não se

identificou autorização do Prefeito Municipal, sendo esta última imprescindível para o

prosseguimento da pretensão contratual,

Foram acostados aos autos cópia do contrato, acompanhada de Ofício da Secretaria

interessada encaminhado à empresa, no qual consta o referido pedido de aditivo de valor,

carta de aceite, e certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

Contudo, insta destacar que a certidão positiva com efeitos de negativa relativa a

débitos com o Município está com o prazo de validade expirado, sendo necessária sua

regularização antes da formalização do aditivo.

Por fim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de Julho de 2023.

FABIOJULIOfrisos
dos: uNOGARA sessao.

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANA Data: 01/08/2023

ORRIOPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de/Parecer   
tura

  

Assi
Dados Processo:

 

  
 
  

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único: SUY.XWJ.ZKEAC ; ,

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente ! Procedência: Interna

Assunto: Requerimento i Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM :

Dados Parecer:

ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/08/2023 3:10 PM

À Secretaria de Meio Ambiente, para providências quanto a certidão municipal da empresa que está vencida e está
7 Coordenação de contratos não conseguiutirar pelo site pois encontra-se com pendências.

  
 

 

Simone Aparecida

 



  

— NÚMERO —

 

 

; PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GrRO7) 15414
|. SECRETARIA DE FINANÇAS ( 4 &

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E Cm ) VÁLIDO ATÉ
É ; a / 21/07/2023
dor Du.

   : -
f

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

 NOME / RAZÃO SOCIAL

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME - CNP): 00.656.430/0001-66

 

 

É +
— AVISO 5

COM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 21/06/2023
 

— COMPROVAÇÃO JUNTOA>>FINALIDADE
4 " OUTRAS
 

 
 

Il k

CERTIFICAMÓS QUE ATÉA PRESENTE DATA CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S)
INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE
COBRAR OS DÉBITOSQUE VENHAM A SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERÍODOS
COMPREENDIDOS NESTA CERTIDÃO, e

'

AGUARDANDO ANDAMENTO DO PROCESSO 27354/2023 !
,

 ti

INSCRIÇÃO ——ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO—————NÚMERO-BLOCO—APTO-
| 23736 054,021,0438,001..... Rua MATO GROSSO S/N

- Gestão e manutenção de
2799 cemitérios Rua SÃO BENEDITO. 875 S/B S/Apt
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ESTADO DO PARANA Data: 08/08/2023

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE gsRio,DA

EmoEl , [FCPR] - Comprovante de Parecer (o VI13 “a
A Birevanº m

Dados Processo: rafaa

Número do Processo: 000044085/2023

Número Único: SUY.XWJ.ZKE-IC

Requerente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Procedência: Interna

Assunto: Requerimento ' Situação: Em análise

Data Abertura: 14/07/2023 3:20 PM

Dados Parecer: : j

” ograma: | Diretora de Comprase Licitações | Encerrou Processo? Não

na Descrição Parecer: Data Parecer: 08/08/2023 4:46 PM
emtempo : o .

10
segue autorizado

t   

Geovana Mariá   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 4408512023
Inexigibilidade de Licitação 11/2019

Contrato nº 181/2019

. Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2.023.

Considerando o oficio inicial, informações da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo,

AUTORIZO a realização de aditivo de 25% no valor contratual do item 02

resultando no acréscimo de R$43.748,25 (quarenta e três mil, setecentos e

quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), junto a proponente AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, que tem por objeto “prestação de

serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e noventa)

jazigos e serviços de Inumação e Exumação em conformidade com a

solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.”

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos, com

fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO tancoavromoe
MARCONDES SUVADENBga917
SILVA:043186889] 7"Dados:2023.08.08 13:42:32

7 a300 :

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

m
e
.



 

  

 

Vera

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

     

 

    

| :
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOada

“praaoUEmz,   

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

'

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019

ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E A EMPRESA AMAVISCA

ADMINISTRADORADE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito

no CPF nº 045.410.429-40 e de outro como CONTRATADA a empresa AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-66,inscrição estadual: isenta ,estabelecida

na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande - PR, CEP

83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail: luis.kuminekQlutocuritiba.com.br,

elianesouza.advídgmail.com, —ademar.santosOlutocuritiba.com.br, neste ato

representado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula

de identidade RG nº 10.193.358-0/SESP/PR inscrito no CPF nº 058.703.209-09,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

44085/2023, as partes resolvem Firmar o 2º Termo Aditivo ao contrato 181/2019 ID:

3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico do

Município em 18/12/2019, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 064/2019, com

base no Art. 65, | da Lei 8666/93, cujo objeto é a “prestação de serviços de

Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e noventa) jazigos e

serviços de inumação e Exumação em conformidade com a solicitação da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 64/2019 - CONTRATO 181/2019
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901-- FonelFax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

io.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A!

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente” mediante Cláusulas e condições
1

seguintes: t

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$43.748,25

(quarenta e três mil setecentos, e quarenta e oito reais e vinte e cinêo centavos),

referente ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento) no quantitativo do item 2

(serviço de inumação), passando o contrato a vigorar com o valor de: R$670.806,29

(seiscentos e setenta mil oitocentos e seis reais e vinte e nove centavos), conforme

descrição abaixo. :
i

 

QUANT. VALOR VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO

INCLUSO UNIT. INCLUSO TOTAL R$
 

Serviço de
Inumação
(pagamento
mensal, por
serviços

executados) 30
jazigos com 02
gavetas cada: 60
gavetas (O valor
referente ao uso

da capela,
equivalente a R$

400,00 va
(quatrocentos

reais) poderá ser
dispensado,
devendo ser
deduzido do

preço do serviço
de Inumação).

15(corpos) R$2.916,55 R$43.748,25 R$174.993,00

 

TOTAL |. R$670.806,29        
Cláusula Segunda: Para suporte das despesas fica indicada a Dotação

Orçamentária nº 657 fonte 1511.

1

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 64/2019 - CONTRATO 181/2019
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 89823901 Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem

em vigor.

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2023.

Assinadode formadigital

P/ contratante: MARCO ANTONIO , parMARCOANTONIO

MARCONDES .  SUVAD4318688917

SILVA:0431 868891 7 Dados:202308.14 16:48:23
. 2300"

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito MunicipalDocumento assinadodigitalmente

our RAFAEL NUNES CAMPANER
g a Data: 14/08/2023 13:53:51-0300

Verifique em https:/jvalidaritgow.br DEBORA  fscadesateraagir
LEMOS  tasiseõo”

Rafael Nunes Campaner Débora Lemos
Secretário Municipal Meio Ambiente Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Documento assinadodigitalmente i

our ANDRELUIS CARTARIO RIBEIRO NADOLNY

9 Data: 09/08/2023 23:59:54-0300

Verifique em https:yjvalidar.iti.govbr

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - IL 64/2019 - CONTRATO 181/2019
RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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GOAIOq 19118, SECRETARIA DE FINANÇAS a a
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO a a VÁLIDOATÉ

Buss (10/09/5023
, I Assina =/

ten

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

 NOME/ RAZÃO SOCIAL

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME - CNP): 00.656.430/0001-66

 

 

 

COM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 11/08/2023
 

r— COMPROVAÇÃO JUNTO AoFINALIDADE

OUTROS : OUTROS .
 
 

 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S)
INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE
COBRAR OS DEBITOS QUE VENHAM A SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERÍODOS
COMPREENDIDOS NESTACERTIDÃO. , |

AGUARDANDO O ANDAMENTO PROCESSO 27354/2023

 

   INSCRIÇÃO —————ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO—————NÚMERO--BLOCO—APTO,
23736 054.021.0438.001.... Rua MATO GROSSO SIN
2799 [Gestãoe manutenção de ya SAO BENEDITO 875 SB  SyApt    

I
4

| Fazenda Rio Grande (PR), Sexta-féira, 11 de Anjo de 2023.

VAQMBAO
Katheryne da G. Szymanski

Diretora da Divisão de Arrecadação

Admi Adoro

  



 

 

Estado do Paraná

 

É Secretaria de Estado da Fazenda OMR

Es ] Receita Estadual do Paraná fe | A

t ag . Ê Pol 5 "

Certidão Negativa cs
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual “am

Nº 030830279-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.430/0001-66
Nome: INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS AMAVISCA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

(CVálidaaté18/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda.pr.gov.br

Paginatdes +
Emitidovia Intemei Pública (20062023 14:22:20)

  



  
   

 

   

   

    

 

   

   

  

  
   

    

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA “Assinaldra
SaÉ Secretaria da Receita Federal do Brasil enaar

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

:
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE .CEMITERIOS E CREMATORIO METROPOLITANO
LTDA
CNPJ: 00.656.430/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de entefederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitidaàs 16:41:09 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até-19/12/2023: ;
Código de controle da certidão: 09AC.99AD.5ACB.5E41

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



   11/08/2023, 10:19 Consulta Regularidade do Empregador  

       

  
  

 

  

   

 

  

      

   
   

  

   

  
 

 

Voltar Imprimir
     

 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
CAIXA
Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF |

Inscrição: 00.656.430/0001-66

saanaRO AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA

Endereço: RUA SAO BENEDITO 875 / SANTA TEREZINHA / FAZENDA RIO GRANDE/
PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

'Validade:04/08/2023 a 02/09/2023

Certificação Número: 2023080405153612627010

Informação obtida em 11/08/2023 10:19:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO -
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.656.430/0001-66

Certidão nº: 28411931/2023

Expedição: 20/06/2023, às 14:20:12

“validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

00.656.430/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de: Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dévidas e susertues: cndtêtst.Jus.vr
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019 - ID 3357

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:

CONTRATADO: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA;

CNPJ: nº 00.656.430/0001-66;

OBJETO: “Prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e

noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação em conformidade com a solicitação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente”;

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 064/2019;
PROTOCOLO: 44085/2023;

VALOR INCLUSO:Fica incluso ao contrato retro o montante de R$43.748,25 (quarenta e três
mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), referente ao acréscimo de
25% (vinte cinco por cento) no quantitativo do item 2 (serviço de inumação), passando o
contrato a vigorar com o valor de R$670.806,29 (seiscentos e setenta mil oitocentose seis reais
e vinte e nove centavos);
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2023;

!   Coordenação de Contratos
 

 
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

FAZENDA
' RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE r
ASSISTÊNCIA SOCIAL '

' . .
BRetação dabens acquios, proturidos ou construídos, quando for 6 caso;
0) Reiatódo descrevendo as atividades desemelvitas no período, Inrmando ee o obiero

* foitotalmento, porclaimento cu não curmpúdo.

CLÁUSULANONA--DOS ENCARGOS.:
1 Todos cs pesives encargos a chriçações sociais esstotra ou quo vero a ter
criados nas legisiações trabamisia, previdenciária e ascuritária, bem como todos e
«uislequer tributos, Focardl, Estadual ou Municipal, qua incidam ou venham a incidir sobra

“a execução doa nenviços mencionados, terão da exciuska sesponsabiniada da

“o ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIT. e
. , , ,

10.4 Esta Termo do Forttavaiado,apado sua assianua, da 12 (doze) meses
para execução, destacando mais 30 cias para prestação do cotas à part da cara de sua
finalização, condicionado à pubicação no Diârio Oficial Eletórico do Municipio de

* ForendaRbGanda
10.20 presente poderá ser prorrogado madiame Termo Aditivo assinado petas partes,

40.3 Fica expressa a fácuáêndo dos participes rescindiem O Insinumento, a qualquer

tempo, com 4 respoctkas condições, aânções e dobmiações caras do

responsablidodos, além da ustiutação de prazo minimo de antecedência para &
pubtickdododessa Intenção: quo não poderá ser inforlos n 60 (sessenta) dias.

“RLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA =DOSCASOSOMSSOS
49.4 Ou Ensoa omissos, às dúvidas ou quaisquer divergências decomerkra da Execução

+ desta Termo deFomento ecão iirinídos pelos partícipes, por enáioa contutias e mútuo
Do rendimento. : 

 

| 424 Para Gestãofiscaização desto Termo de Fomento fia Indicado é tervidora Maria
Rijane Carvalho do Freitas TM — CPF: 877.069.24200 = RO: 432207451 — Matrcuia
asssro. ,
PR; stsdia

“4 topo

pásisia
SERIE

ASSISTÊNCIASOCIAL

JÉRCEISAMONTORANENTO

434 Fica dusigãada a Comissão de Montnramento a Avallação do presente Termo de

Fomento, contormo Retolução 67/2022 - CHDCA, sendo:
— Jogiana dos Santos Kowiascostskl = Govermamontal

' = Goorios Lulza Moreira de Araíijo - Govemementa!
=Andrá Rigo Karina— Sociedade Cl
= Eslizon Roigues -Sociedade Chet

* 444 Fica eleto o loroca Comarca de FAZENDA RIO GRANDEIPR para ditmir quaisquer
quesiges ortundas do preserto Termo de Fomento, com exclunto de quetquer outro, por

4 malsprhtojlada quansja. !
4442 E por estarem de acorda,firmam es partes O prssento Instumento!em Dá (quatro)
vias deIgust (mor o forma, na presença da Ú2 (dia) lestemunhas para que es produza
des devidos o legais efito.

Fazenda Rio Grando, 07 de agosto de 2023.

' so O feia SL
fHareo Amiênio iarcondes VE
Prefeito de Fazenda Rio Grande

Tiotana Envira Daijfoso Alircóndes.
Socrutária Municipel de Aseistência Social

, . ' - '

Tira Ragina Badeta do DiNaa doa SENSE .
Canto de Assigtância a Desorvolvimento integral - ADI

. jade ESTja o
Márcia Rejane Carvafho de Frefisa Tiskl 1
Dlratora de Proisção Sociat Binica “
GeatoraiFlcal de contato ' v

     

Em RIOENA

: . ' SECRETARIAMUNICIPAL DE
o ASSISTÊNCIA SOCIAL

   

' Mus Lilia Flo LiO SSCIRSé REAE, doaDo daCana Alencato

esmero ços 7
e Nom: É bhtios recredim ane silica
Aosssesmoedaiia eim ER

$ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTAAÇÃO
Coordenação de Contratos

EXTRATO DO 2º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 1Sf2010-10 357 1
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO (GRANDE;
CONTRATADO: AMAVISCA ADMINISTRADORADE CEMITÉRIOS LTRA;
[CNP3: nº O065R4300068:
[OBJETO:“Proctação Ge terviços Ga Manutenção Anual de Cessão Onercsa de 190 (certo w]
noventa) jazigo é srviços de Inumação a Exumação em morformádada com q Eofciação da

VALOR INEGISO:areocsroentrestas (quarenta três]
lr bstecantos » quarseta e olto raala e vinte e cinço cantavos), retargrta do acréscimo de
[25% feio cinco por canto) no quantiuivo do dem 2 (zeniço do inumação). passando q
oiro a vigorar com ver do R$879,80629 (aiscenca venta má alocaraasai
avita novecontas
IDATA DA ASSINATURA: 08/08/2023;  Comedeneção de Contran.
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INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

Tipo" Sequência dopditivo

Aditivo x |jz

Meio de divulgação *

[ Diário oficial do município

Data

[ isosrona i ê, Edição 1º 155/2023

Veiculo de publicação.
1

xo il MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE
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foram finalizados, remetemoseste para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.

7)»»
Abetfilmar E an A

Carol lung // (É “EO,

Mat:359403 7 NO aemada]
=

 

 

 

 

Coordenação de Contratos

161031040023
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1 2
Ê Data: 16/08/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

 

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO
000050553/2023 H2A.L4X.J5L-00 + EMPENHO
 

REQUERENTE

NOME CPFICNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES a
LOGRADOURO BAIRRO =

o,

MUNICÍPIO cEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPS

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

007004006 - CONTRATOS COMPRAS

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA

“AROL.IUNG 16/08/2023 03:13:30

RGANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- MEIO AMBIENTE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019, ORIUNDO DO PROCESSO 44085/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTESDO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

TTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
» BSERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019, ORIUNDO DO PROCESSO 44085/2023,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA

SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL.IUNG

Data/Hora: 16/08/2023 15:16:40

Protocolo: a3debd1d-e5a8-4beb-8370-631580019134 Usuário: carol.iung - 16/08/2023 03:13:30

  



  

 

ESTADO DO PARANÁ | Página: 21 2
Data: 18/08/2023

 

Ancara

COMPROVANTE DE ABERTURA : ;

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO. $

1

d
ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS, Va

 
, Hi

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES * CAROL.IUNG

Data/Hora: 16/08/2023 15:16:40

Protocolo: a34ebd1d-a5aB-4beb-8370-631580d19134 Usuário: carollung - 16/08/2023 03:13:30

a———— 



 

Página: 1) 4
Data: 30/11/2023

ESTADO DO PARANÁ

|), PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

Dotitquercarta!

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000070208/2023 USP.BQE.IRR-4H 22/11/2023 10:37:03

Súmula: SOLICITO RENOVAÇÃO DO CONTRATO DA EMPRESA AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMENTÉRIO LTDA, REQUERIMENTO NO

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 181/2019, FIRMADO EM 16 DE DEZEMBRODE2019, COM 1º

TERMOADITIVO FIRMADO EM 16 DE NOVEMBRODE 2021, DECLARA QUE INTERESSE NA RENOVAÇÃO DE MANUTENÇÃO DOS190 JÁZIGOS

COM 02 GAVASTES PARA SE'PULTAMENTOE SERVIÇOS DE INUMAÇÃO E ESCUMAÇÃO DE CORPOS HUMANOSSEM VIDA PELO PRAZO DE

02 ANOSDICIONIAS, COMO SEGUE EM ANEXO.

 

 

 
 

 

REQUERENTE

NOME CPFICNPJ
|AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME 00856430000166 GDA RIO

- |LOGRADOURO BAIRRO (É SB
SAO BENEDITO,875 SANTA TEREZINHA fo G= 2
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL Coma?ÃO

| |FAZENDARIO GRANDEIPR 83820001 4136270000 iss Y
BENEFICIÁRIO

Nome: CPFICNPJ: 4

“ DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento -

, =
£

I

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME RAYSSA CHELIGA

Protocolo: 87731934-2d6d-48b3-8ac7-2e8bb8e2dd17 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 30/11/2023 9:35:36

Desenvolvedor; Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 



 

22/11/2023, 10:07 E-mail de Luto Curitiba - RENOVAÇÃO CONTRATO - AMAVISCA/ METROPOLITANO CEMITÉRIO PARQUE

  
: Ademar Santos <ademar.santosQlutocuritiba.com.br>

PÉLUTO CURITIBA

RENOVAÇÃO CONTRATO - AMAVISCA/ METROPOLITANO CEMITÉRIO PARQUE

1 mensagem

 

Ademar Santos <ademar.santosOlutocuritiba.com.br>
24 de novembro de 2023 às 16:47

Para: "admmeioambientefragmail.com” <admmeicambientefrgy)gmail.com>, MeioAmbienteFRGQgma
il.com

Boa tarde FELIPE,tudo bem?
GRRIOS

e)

Conforme conversamos portelefone segue anexo protocolo de requerimento f< a

para renovação do contrato protocolado no dia 02/08/2023 na Secretaria Municipal ta neo 2B) 7

do Meio Ambiente; Aproveito para informar que na data de hoje a Prefeitura possui pilar;

32 gavetas livres para sepultamento que pode ser contratada a INUMAÇÃOe 255 gavetas

com sepultados que já venceu o prazo para EXUMAÇÃO quepode ser contratado esse aa nene

serviço.

Gostaria se possível que me informasse a quantidade de serviços que a Prefeitura pretende

contratar para o ano de 2024.

= Certo da sua atenção,

fico no aguardo

Atenciosamente.

Ademar Santos

AMAVISCA/MCP | Administrativo

Rua Ephigênio Pereira da Cruz, 1404, Sala 12

Fazenda Rio Grande, 83833-020

Telefone: +55 41 3627-0000

ademar.santosQlutocuritiba.com.br

 

PROTOCOLO RENOVAÇÃO DO CONTRATO. DIA 02-08-2023.Jpg

211K

    nd coarch=all&permthidethread-a:r-76114467518514176
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AMAVISCA ADMINISTRADORADE CEMITERIOS LTDA

CNPJ 00,656.930/0001-66
15º ALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

ANDRE LUIS CARTARIO RIBEIRO NADOLNY,
brasileiro, maior, solteiro, natural de Curitiba PR, nascida em 21/01/1997, empresário,

residente e domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n. 4977 19º andar Batel Curitiba PR,

CEP $80.240-010,portadora da Carteira de identidade n º 10,193.358-0/SESP/PR e CPE nº

058.703.209-09, NUNO FERRARESI CARTARIO RIBEIRO brasileiro, menor

impúbere, solteiro, natural de Curitiba PR, nascido em 27/11/2009 residente e domiciliado
em Londrina PR, sito a Rua Santos 1.250 apto 1102, Centro CEP 86.020-041, portador da
Carteira de identidade n º 13.024.036-4/SESP/PR e CPF n º 091,943.969-14, neste

representador porseu pai o Sr. GERALDO CARTARIO RIBEIRO JUNIORbrasileiro.

maior, solteiro, empresário, nascido em 20/03/1966, natural de Bauru/SP, residente e

domiciliado em Londrina PR, sito a Rua Santos 1.250 apto 1102, Centro CEP 86.020-041

portador da Carteira de identidade n º 3.567.291-5/SESP/PR e CPF nº 747.850.959-20,

MARIA LUIZA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY brasileira, menor impúbere,

solteiro, natural de Curitiba PR, nascido em 25/04/2003 residente e domiciliado Av,
Visconde de Guarapaava nt. 4977 19º andar Batel Curitiba PR, CEP 80.240-010, portador da

Carteira de identidade n º 13.275.323-7SESP/PR e CPF n º 077.689.199-55, neste

representador por sua mãe a Sra. GERALDINE CECILIA CARTÁRIO RIBEIRO,

brasileira, maior, divorciada judicialmente, natural de Curitiba PR nascida em 23/05/1968,

advogada com registro na OAB n. 52891, residente e domiciliado a Av. Visconde de

Guarapuava n. 4977 19º andar Batel Curitiba PR, CEP 80.240-010, portador da Carteira de

identidaden º 3.567.291-5/SESP/PR e CPF n.º 747.850.959-20 e GERALDO CARTARIO

RIBEIRO NETObrasileiro, menor impúbere, solteiro, natural de Curitiba PR, nascido em

23/03/2007 residente e domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n. 4977 19º andar Batel

Curitiba PR, CEP 80.240-010 portador da Carteira de identidade n º 13.275.302-4/SESP/PR

e CPF nº 077689.259-20, neste representador por sua mãe a Sra GERALDINE

CECILIA CARTARIO RIBEIRO,brasileira, maior, divorciada judicialmente, natural de

Curitiba PR nascida em 23/05/1968, advogada com registro na OAB n. 52891, residente e

domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n, 4977 19º andar Batel Curitiba PR. CEP

80.240-010, portador da Carteira de identidade n º 3.567,291-S/SESP/PR e CPF nº

747.850.959-20, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada que gira

sob a denominação social de AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS

LTDA, com sede e foro na Rua São Benedito n. 875 Santa Terezinha Fazenda Rio Grande

PR CEP 83.829-100,inscrito no CNPJ n º 00,656,430/0001-66 , consoante Contrato Social

arquivado sob n º 41203289980 em sessão de 25/04/1995, com ultimo arquivamento sob nº

20157927830 em sessão de 08/01/2016, resolvem por este instrumento particular de

alteração de contrato social, alterar e consolidar seu contrato social e alterações mediante as

clausulas e condições seguintes:



Ss

AMAVISCA ADMINISTRADORA
DE CEMITERIOS LTDA

maNº

CNPJ 00.656.430/0001-66
ts,

15º ALTERAÇÃODECONTRATO SOCIAL. "o

Primeira: O objeto social que era de: Assistência pós — óbito, constituido pelo

planejamento. construção. administração e comercialização de cemitérios, como também a

administração e comercialização de planos e serviços de assistência e planos e serviços Tuncrários.

doravante passara a exercer suas alividades com o objeto social de: Assistência pós — óbito,

constituído pelo planejamento, construção, administração € comercialização de cemitérios,

como também a administração € comercialização de planose serviços deassistência e planos «

serviços funerários e serviços de cremação.

Segunda: A vista da modificução ora ajustada. consolida-se o contrato social com a

seguinte alteração.
|

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE
CEMITERIOS LTDA

CNPJ 00.656.430/0001-66

NIRE 412.05798491

ANDRE LUIS CARTARIO RIBEIRO NADOLNY,

brasileiro, maior, solteiro, natural de Curitiba PR. nascida em 21/01/1907,

empresário. residente € domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n. 4977 19º

andar Bate) Curitiba PR. CEP 80.240-010. portadora da Caneira de identidade nº

10.193.358-0/SESP/PR e CPF n º 058.703.209-09, NUNO FERRARESI

CARTARIO RIBEIRO brasileiro, menor impúbere. solteiro, natural de Curitiba

PR. nascido em 27/11/2009 residente e domiciliado em Londrina PR. sito a Rua

Santos 1.250 apto 1102, Centro CEP 86.020-041, portador da Carteira de identidade

nº 13.024.036-4/SESP/PR e CPF n º 091.943.969-14, neste representador por seu pal

o Sr. GERALDO CARTARIO RIBEIRO JUNIOR brasileiro. maior, solteiro.

empresário, nascido em 20/03/1966. natural de Baurw/SP, residente e domiciliado em

Londrina PR. sito a Rua Santos 1.250 apto 1102. Centro CEP 86020-041 ponador

da Carteira de identidade n º 3.567.291 -5/SESP/PR e CPF nº 747.850,959-20,

MARIA LUIZA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY brasileira, menor impúbere,

solteiro. natural de Curitiba PR, nascido em 25/04/2003 residente e domiciliado Av.

Visconde de Guarapuava n. 4977 19º andar Batel Curitiba PR, CEP 80,240-010,

portador da Carteira de identidade nº 13.275.323-7SESP/PR e CPE nº 077.689 199-

55. neste representador por sua mãe à Sra, GERALDINE CECILIA CARFARIO

RIBEIRO, brasileira. maior. divocciada judicialmente, natural de Curitiba PR

nascida em 23/05/1968. advogada com registro na OAB n. 52891, residente e

domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n. 4977 19º andar Batel Curitiba PR.

CEP 80,240-010. portador da Carteira de identidade nº 3.567.291-5/SESP/PR e CPF

nº 747.850.959-20 e GERALDO CARTARIO RIBEIRO NETO brasileiro,

menor impúbcre. solteiro. natural de Curitiba PR.nascido em 23/03/2007 residente

domiciliado a Av, Visconde de Guarapuava n. 4977 19º andar Basel Curitiba PR.

CEP80.240-010 portador da Carteira de identidade nº 13.275.302-4/SESP/PRe CPF

n * 077.689.259-20. neste representador por sua mic à Sra. GERALDINE
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AMAVISCA ADMINISTRADO
RA DE CEMITERIOS LTDA

CNPJ00.656.430/0001-66
|

15º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CECILIA CARTARIO RIBEIRO. brasileira. maior. divorciada judiciaimente.

natural de Curitiba PR nascida em 23/05/1968. advogada com registro na OAB n.

52891, residente e domiciliado a Av. Visconde de Guarapuava n. 4077 19º andar

Bare) Curitiba PR, CEP 80.240-010, portador da Carteira de identidade n *

3.567.291-5/SESP/PR e CPE nº 747.850.959-20, úmicos súcios componentes da

Sociedade Empresarial Limitada que gira sob a denominação social de AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA. com sede é foro na Rua São “3

Benedito n. 875 Santa Terezinha Fazenda Rio Grande PR CEP 83,829-100.inserito

no CNPJ nº 00.656.430/0001-66 . consoante Contato Social arquivado sob n 9
a

 

41203289980 em sessão de 25/04/1995. com ultimo arquivamento sob n

20157927830 em sessão de 08/01/2016, resulve por este iostrumento particular de

alteração de contrato social, alterar e consolidar seu contrato sovial c alterações

mediante as clausulas € condições seguintes:

Primeira: A empresa girará sob o nome empresanal de AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITERIOSLTDA.
-

Segunda A socicdade tem sua sede a Rua São Benedito n. 875 Santa Terezinha Pazenda Rio i

Grande PR CEP 83,829-100.
;
!

construção. administração € comercialização de cemitérios, como também à aslmivistração <

comercialização de planos € serviços de assistência e planos e serviços funerários e serviços de y

|
|

Terceira: O objeto social é O “Assistência pós — óbito, constituído pelo plancjamento,

|
|

cremação”.

Quarta: O Capital social é de R$:10,000.00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mi)

quotas no valor nominal de R$:1.00 (um real) cada uma intcpralizados neste ato pelo sócio em

moeda corrente do pais,assim subscritas:
 

 

 

 

    

Sócio
Quotas Capital

André Luis Cartario Ribeiro Nadolny 2.500 R$: 2.500,00

Maria Luiza Cartario Ribeiro Nadolny 2.500 R$: 2.500.00

Geraldo Cartario Ribeiro Neto
2.500 R$: 2.500,00

Nuno Ferraresi Cartario Ribeiro “2500 R$: 2.500,00

“TT TOTAL 10.000 R$:10.000,00

  

PARAGRAFO PRIMEIRO:Fica instituída a efeito primordial aos quotistas cfsusula de

inalicnabilidade, impedindo a alienação das quoias € das bens gravados na empresa, à qualquer

titulo: não pode vender doar, permutar ou dar em pagamento sem que aja anuência de todos as

sócios,



 

 

amhz
35

 

a

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA
| Fotha modo.

CNPJ00.656.430/000I-66

15º ALTERAÇÃODE CONTRATOSOCIAL q

 

PARAGRAFO SEGUNDO:Fica instituída ainda clausula de incomunicabilidade, onde as

quotas. os bens E 05 valores em moeda corrente . não serão comunicados ou repassados (transferir)

por ocasião do casamento.

Quinta: A sociedade iniciou a suas atividades em 10/04/1995 e seu prazo e indeterminado.

Sexta: a responsabilidade de cada sácio é restrita ao valor de suas guotas. mas todos

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário. do balanço

patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios. nas proporções de suas

quotas, as lucros ou perdas apuradas,

Oitava: Os sócios poderão em comum acordo. fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

tabore”. observada as disposições regulamentadas pertinentes.

Nona: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suus utividades com

os herdeiros, sucessores e O incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sácio(s) remanescente(s). O valor de seus haveres será apurado e Hiquidado com buse na siuação

patrimonial da saciedade, a data de resolução. verificada em balanço especialmente levantado,

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que à sociedade se

resolva emrelação no sócio.

Décima: O administrador declara. sob as penas da Lei. que não está impedido de exercer a 4

ARASA RIO 3
%

a
g
n

Administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se .,,

encontrarem sob os efeitos dela,

economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da consorrência,

contra as relações de consumo,fé pública ou a propriedade.

Décima Primeira: À sociedade será administrada pelo sócio ANDRE LUIS CARTARIO

RIBEIRO NADOLNY. com poderes e atribuições de representação ativo. passiva, judicial &

extrajudicial e autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

bem comoonerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro SÓCIO,

Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo Abrir ou fechur filial ou outra

dependência, mediante alteração Contratual assinada por todos os sócios.

a pena que vede ainda que Iemporariamente, O acesso aos cargos y

públicos por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão peculato, ou contra & ;
Ped

 



AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LT
DA

CNPJ09.656.430/0001-66

15º ALTERAÇÃO DECONTRATO SOCIAL

Décima Terceira: Fica eleito o fórum de Fazenda Rio Grande PR para o exercício e o

Pa NOa mprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
'g% : : -
O, E, por estaremjustos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01 via.

ly —S, Fazenda Rio Grande PR. 107 de Julho de 2.020,
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Evordenação cleo Cosmiratos

 

CONTRATO Nº 181/2019 o ID 3357

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE St FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº, 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio
Claudio Wozniack, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande,portador da Carteira de Identidade RG. n.º 3.558.084-0 - SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 837.346.439-53, neste ato assistido pelo
Procurador do Municipio Dr. Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR nº 45.402 e emconjunto com o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Marcelo Eroni Pelanda,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 837.346.609-63 e de outro como CONTRATADA aempresa AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-66, inscrição estadual:
isenta ,estabelecida na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio
Grande - PR, CEP 83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail:
luis.kuminekQlutocuritiba.com.br, . elianesouzaadvOgmail.com,
ademar.santosOlutocuritiba.com.br, neste ato representado por seu sócio Andre
Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula de identidade RG nº 10.193.358-O/SESP/PR inscrito no CPE nº, 058.703.209-09, doravante denominada
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
exarado no processoSob Protocolo 2596/2019, e que se regerápela Lei Federal n.º8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber: :

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1. Lei 8.666/93)Cláusula-Primeira: O objeto do presente Contrato é aprestação de serviços de
Manutenção .Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento. e noventa) jazigos eserviços de Inumação e Exumaçãoem conformidade coma solicitação daSecretaria Municipal de Meio Ambiente.

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações constantes no Termo de
Referência, parte integrante do presente Contrato.

Parágrafo Segundo: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços
unitários e globais ofertados pela empresa Contratada, conformetabela abaixo:

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR—CEP 83823-901 Foneirax (41) 3627-8500,
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Cosrdenação vo Contratos
 

 

   
 

 

o VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE) UNIDADE Unitário R$ TOTAL

R$

Manutenção Anual 190 jazigos

1 (com 02 gavetas cada: 380 2 anos Serviço Valor Anual R$190.000,00
R$ 95.000,00

avetas.

Serviço de Inumação

(pagamento mensal, por

serviços executados) 30
jazigos com 02 gavetas cada!
60 gavetas (O valor referente
ao uso da capela, equivalente a
'R$ 400,00 (quatrocentos reais]
poderá ser dispensado,
devendo ser deduzido do preço

ido serviço de Inumação).

60 (corpos)

|

Serviço

|

R$ 2.000,00 |R$ 120.000,00

 

Serviço de Exumação

(pagamento mensal, por

3 [serviços executados 40 jazigos 80 (corpos)

|

Serviço R$ 1.500,00

|

R$ 120.000,00

com 02 gavetas cada: 80 | "o

gavetas.
       Total R$ 430.000,00 
 

Parágrafo Terceiro: integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Processo sob Protocolo n.º 2596/2019, bem como no presente Contrato e no

Termo de Referência, Anexo | do Contrato. ;

.Parágrafo Quarto: Estão inclusos nos valores unitários todos os custos da execução

do objeto, como materiais, equipamentos, frete e/ou transporte, instalações, mão-de-

obra, bem como os encargos trabalhistas e sociais, tributos ou outros valores de

natureza direta ou indireta, necessários à plena execução do objeto contratado, não

sendo admitidos acréscimos, encargos ou quaisqueroutras despesas.

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, Il, da Lei 8.666/93) ,

Cláusula-Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art.55,Il, Lei 8.666/93

Cláusula:Terceira: O valor do presente contrato é de R$ 430.000,00 (quatrocentos

e trinta mil réais) no qual se incluem os custos

e

tributos, diretos ou indiretos, sobre

a execução do contrato.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 FoneiFax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Cuordenação de Cesstrsico

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços de Manutenção Anual será efetuadoanualmente em parcela única e o Pagamento dos serviços de inumação e Exumaçãorequeridos pela Contratante serão efetuados mensalmente em parcela única, ambosatravés de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação da notafiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura conforme disponibilidade de valoresna Dotação Orçamentária, desde que devidamente atestada pela Secretariasolicitante, anexado às provas de regularidade:

a) Certidão Negativa de Débitos — CND, ou certidão positiva com efeito denegativa Federal, Estadual, Municipal e perante a Justiça do Trabalho.

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

Parágrafo Segundo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos naexecução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regularquitação de todososdireitos sociais trabalhistas de seus empregados;

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquantopendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou obrigação que lhe forimposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito aopleito de reajustamento de Preços ou correção monetária (quando for o caso).

Parágrafo Quarto: Caso haja multa por inadimplemento contratual será adotado oseguinte procedimento:

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pela prestação do serviço,responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dospagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando forO caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quinto: Se o término do Prazo para pagamento ocorrer em dia semexpediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útilsubseguente.

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento por parte da Contratante, o valordevido da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente pelo IGPM (Índice Geralde Preços de Mercado), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 63823-901 Foneirax (41) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Eserdenaçãe so Semntratos

efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal n.º 8666/1 993), semPrejuízo de aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor devido dos serviços.
Parágrafo Sétimo: Para reajuste contratual será considerado o IGPM (Índice Geralde Preços de Mercado) ou em sua falta, outro índice que o substitua, o qual incidirásomente após decorridos 12 (doze) meses de Contrato. Para que seja deferido oreajuste contratual a contratada deverá protocolar pedido formalmente com 30 (trinta)dias de antecedência.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Quarta: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, acontar da data de assinatura do Contrato, podendo ser rescindido unilateralmentepela Administração nas hipóteses autorizadas em.lei, e, neste caso, deverá solicitar a

Paragrafo Único: O presente Contrato poderá ser prorrogado nos termos do inciso Ildoartigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DO INÍCIO E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO
Cláusula:Quinta:Os serviços de Manutenção Anual dos jazigospoderãoocorrer deforma permanente a fim de conservar os mesmos e executados em conformidadecom o que estipula o regulamento inteno do Metropolitano Cemitério Parque.

Parágrafo Único: Tendo em vista queo serviço de Inumação compreende lápide,sepultamento e disponibilização de capela, quando nãose fizer uso da capela, o valorequivalente deverá ser abatido do valortotal da Taxa de Inumação.

execução do atendimento até 02 (dois) dias da entrega do requerimento formal daCONTRATANTEe/ou familiar ou responsável à CONTRATADA.

Parágrafo Único: Nas hipóteses de não atendimento dos requisitos comprovados decarência financeira a ser aferida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, aobrigação do pagamento da TE- Taxa de Exumação, será do familiar ou responsávelpelo falecido.

Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-907 Fone/Fax (41) 3627-8500Página 4
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Evordenação da Sontratos

 

Cláusula OitavaiOs requerimentos de serviços de Inumação e Exumação deverão
ser assinados pelo cônjuge, ascendente ou descendente legal do falecido, e conter
manifestação formal e assinada pela CONTRATANTE,nas hipóteses autorizadas por
lei, tudo em conformidade com a legislação pertinente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços de Inumação e Exumação ficará
condicionado ao envio dos Relatórios Mensais de quetrata o Item 8.1.18 do Termo de
Referência e a alínea “w' da Cláusula Décima Terceira deste Contrato.

Cláusula Nona: Correrá porconta da contratada as despesas de seguros,transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto
do contrato. Assumirá, também, a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus técnicos no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas instalações do
Contratante.

Parágrafo Primeiro: Aequipe técnica da Contratada deverá contar com profissionais
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades
necessárias à execução dos serviços. Caberá ao Contratado o fornecimento de
uniformes e equipamentos de proteção individual à sua equipe técnica.

Parágrafo Segundo: Deverá a Contratada manter seus técnicos sujeitos às suas
normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão,
identificando-os por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente
qualquer um deles considerado inconveniente a boa ordem e às normas disciplinares
do Contratante.

Parágrafo Terceiro: Será a Contratada responsável pelos danos causados ao
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O
acompanhamento pelo Contratante.

Parágrafo Quarto:Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, é obrigação-da Contratada proceder à
reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.
Parágrafo Quinto: A Contratada arcará com despesa decorrente de qualquer
infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos.

Parágrafo Sexto: Será de total responsabilidade da empresa Contratada, o correto
cumprimento das Cláusulas Contratuais, sendo expressamente: proibida a
terceirização dos serviços ora contratados, assim como a contratação de servidor
pertencente ao quadro de pessoal do Contratante.

Parágrafo Sétimo: Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901-- FonelFax (41 ) 3627-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Engrfzgaçãe de Contratos

acompanhadae fiscalizada com todos os seus termos pelo servidor Fabiano Pedrolli
Neves, Matrícula n.º 349.351, Técnico Administrativo, que atuará registrando todas as
ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados. O fiscal citado nesta cláusula
responderá tecnicamente pelo Município e terá total direito e responsabilidade para
supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e
qualquer conduta e/ou parcela os serviços em questão.

Parágrafo Oitavo: A transferência dos direitos da Cessão onerosa dos jazigos a
terceiros só será permitida com o prévio conhecimento e anuência da Contratada e
mediante o pagamento à Contratada da taxa de transferência (TT) da cessão
onerosa.

Parágrafo Nono: A Taxa de Transferência (TT) terá o valor fixado em 20% (vinte) por
cento do preço de venda do jazigo na data da solicitação da transferência,podendo
ser corrigido nos mesmos termos dispostos no Parágrafo Sétimo da Cláusula
Terceira.

ParágrafoDécimo:Realizada a referida transferência dedireitos ficará desobrigadoo
Contratante de todos os deveres relativos à unidade cedida, não sendo mais a
referida objeto do pagamento de quaisquer valores ou taxas, inclusive a manutenção
anual. .

Parágrafo Décimo Primeiro: Todas as despesas decorrentes do uso do jazigo
transferido a terceiro, após formalizada a transferência, passará a ser
responsabilidade do adquirente. .

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V. Lei 8.666/93).
Clâusula:Décima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
do crédito indicado pelos códigos:

   

 

Funcional : Fonte
 

 

 

 

   

22.01 18.542.0017 2.125.3.3.90.39 1000
22.01 18.542.0017 2.125.3.3.90:398 1511
22.01 15.452.0017 2.108.3.3.90.39 : 1511
22.01 15.452.0017 2.110.3.3.90.39 1000
22.01 15.452.0017 2.110.3.3.90.39 1511   

 

DA DISPENSA DE GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.656/93 .
ClãusulaDécimá: eira: Não será exigida prestação de Garantia para o objeto do
presente,Contrato.
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Cláusúla-Déciim:

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Eosrdenação de Contratos

  

dá: Constitui direitos da Contratante receber o cia este
s avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na

 

  
forma e prazo convencionados.

Cláusula DécimaTerceira: Constitui obrigações da CONTRATADA:

a)

b)

9)

h)

Efetivar os serviços em consonância com todos os critérios estabelecidos
neste Contrato, agindo, em todos os seus atos, com boa-fé e idoneidade;

Fomecer os números de telefone e endereço de e-mail para contato, a fim de
atenderas solicitações do CONTRATANTE:

Atender imediatamente,as requisições de correções feitas pela Contratante

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentesdasinfrações a que der causa;

Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do
Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência anexo a este
Contrato, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidades especificadas no Termo de Referência;

Reparar, corrigir, remover; reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal
ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, ou em desacordo com o Termo de Referência, o
presente contrato, o Regimento Interno do Cemitério ou a legislação pertinente.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
Rua Jacarandá, 300— Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 FoneiFax (41) 3827-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Esartenação de Contraiss

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provêlos com os Equipamentos de Proteção
Individual — EPI, quando for o caso;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executaratividades não abrangidas pelo contrato, devendo
a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;

m) Relatar à Contratante toda e qualquer imegularidade verificada no decorrer da

n)

Pp)

q)

 

prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato a compatibilidade com as
obrigações “assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidasna licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

Nãotransferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadaspela Contratante;

Solicitar formalmente a exumação, após o prazo determinado em lei;

Realizar os serviços de exumação e a desocupação do jazigo com a retirada
dos despojos mortais, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE o
transladoe destinação dosrestos mortais exumados;

RuaJacarandá, 300— Nações— Fazenda Rio GrandeiPR— CEP 83823-901 Fone/Fax (41) 3527-8500
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Enordenação de Comiratos

 

t) Fomecer relatórios mensais contendo listagem dos serviços prestados de
inumação e Exumação, que deverão ser repassados à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente para providências;

u) Realizar os serviços de Inumação, que compreendem, lápide, sepultamento e
disponibilização de capela, em conformidade com este Termo de Referência e
o Contrato, abatendo da taxade Inumação o valor correspondente ao serviço
nãoutilizado.

Cláusula Décima Quarta: São responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Efetuaros pagamentos devidos à CONTRATADA,nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e no Contrato; :

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA;

c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no
desenvolvimento dos serviços,utilizando além de outros meios, comunicação por e-
mailpara os seguintes endereços eletrônicos:
luis.kuminekOlutocuritiba.com.br;fatima.carvalho(Dlutocuritiba.com.br:
ademar.santosQlutocuritiba.com.br:

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-
la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto
contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos
causados; .

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; a

g)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e áno, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os aporitamentos à “autoridade competente para as
providências cabíveis; o

h) Notificar a Contratada porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dosserviços,fixando prazo para a sua correção;

i) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fomecida pela Contratada (ISS com alíquota de 5% conforme Art. 7º inciso | da Lei
Municipal 195/2003 / Imposto: de Renda com alíquota de1,5% conforms Art. 714 do
Decreto Federal 9580/2018); .. . . : É
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Solicitar formalmente: a abertura do jazigo com antecedência mínima de 12 (doze)horas;
.

k) Efetuar o pagamento da TI — Taxa de Inumação, no valor fixado em R$ 2.000,00(dois mil reais) a unidade (corpo)mediante relatórios encaminhados à SecretariaMunicipal de Meio Ambiente, nos casos em que a Inumação seja custeada pelaContratante mediante cumprimento de requisitos comprovados de carência financeiraa ser aferida pela Secretaria Municipal de Assistência Social:

1) Efetuar o pagamento da TE — Taxa de Exumação, no valor fixado em R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais) a unidade (corpo), mediante relatórios encaminhados àSecretaria Municipal de Meio Ambiente, nos casos em que a Inumação seja custeadapela Contratante mediante cumprimento de requisitos comprovados de carênciafinanceira a ser aferida pela Secretaria Municipal de Assistência Social; .

m) Efetuar o pagamento dos serviços de Manutenção Anualaté o dia 02 de dezembrode cada ano.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA Art. 55, VII, Lei 8.666/93).Cláusula; A aplicação das sanções de. natureza pecuniária erestritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei Federal n.º8666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidasneste Contrato.
, ,

  

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bemcomo, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência aaplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos,previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,obedecidosaos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regularprocesso administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, aContratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazode cincodiasúteis, apresentar defesa. ' .. '

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá semanifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das. razõesapresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contadosdaintimação,ressalvada a sanção prevista no parágrafo sétimo, de cuja decisão cabepedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação doato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução: total ou parcial doRua Jacarandá,300— Nações— Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901-- FonefFax (41) 3927-8560
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contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes sanções:

ajAdveriência;
bjMulta;
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois)
anos;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência.deve ser aplicada a título de alerta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade
competente incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato.

ParágrafoOitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser
aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alíneas “c” e “d” do Parágrafo Sexto, nos casos de inexecução total ou parcial do
contrato, execução irregular ou com atraso injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento
de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em
faltas já apenadas com adveriência ou as faltas contratuais consideradas. mais
gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o
ajuste terá o prazo mínimo de 01 (um) ano, e máximo de 02 (dois) anos, de acordo
coma gravidade.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo. de suspensão, dos direitos dó contratado,
que não poderá exceder a 02 (dois) anos e deverão ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público e o prejuízo. pecuniário decorrente das
irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. . .

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede Q» contratado
de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração
Municipal,durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção. de máxima
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão. »..

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de “competência
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- FoneiFax.em 3627-8500
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Escrdenação fe Contratos

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos 02 (dois) anos da declaração de

inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento
estará condicionado ao ressarcimento dos prejuizos ao interesse público resultante
da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto do
presente contrato, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá,
observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia

defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a)

b)

o

Peloatraso no início dos serviços,.será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor devido pelos serviços solicitados, ao dia, até o prazo máximo
de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, alémda presente

multa moratória, será aplicada muita sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sançõesprevistas no Parágrafo Sexto, alineas “C” e “d";

Pela recusa injustificada em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou

cláusulas contratuais específicas, ou em cumprir determiriações do fiscal do

, contrato ou do Município, ou em apresentar documentos solicitados no prazo

solicitado, multa de 1% (um por cento) do valor devido dos serviçossem
prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os

serviços quando, após-devidamente notificada do decurso do prazo para início

da realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela

impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que

única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no

Parágrafo Sexto, alíneas “C” e “d”;

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo

descumprimento de condições do presente Contrato, ou da Lei 8.666/93, multa
de 1% (um por cento) do valor devido dos serviços, sem prejuizo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente. alínea, pode, a critério da autoridade competente

Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio GrandeiPR—CEP 83823-901- Fone/Fax ms3627-8500
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Evsrtenação de Contratos

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos,e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto, alíneas “c" e “a”;

Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista no
contrato, será aplicada multa de 1% (um por cento) do valor devido dos
serviços, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de
desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com as especificações
estabelecidas em contrato. A fealização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa
já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto,
alíneas “c” e “d”;

Sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com
base na mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e refazéê-la de acordo com as especificações
estabelecidas em contrato, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da
penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em muita de 1% (um
por centojdo valor do serviço contratado, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos.A realização,ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa .já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas noParágrafoSexto, alíneas “C” e “d”:

Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa de 1% (um por cento) do valor devido dos serviços, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,
notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, acritério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresacontratada não apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para
tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) pode ensejar rescisão, caso emque, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatóriadecorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,

Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR—CEP 89823-901 FoneiFax (41) 3527-8500
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9)

h)

 

sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no
Parágrafo Sexto, alíneas “cd e “d”;

Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto
na alínea “FP anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, na execução dos serviços, noticiado pelo fiscal do contrato,
incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor do serviço
contratado sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor
de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e
danos,e de eventuais sanções previstas no Parágrafo Sexto, alíneas “cº e “dº;

Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários
para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de
documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em
multa de 1% (um por cento) do valor devido pelos serviços solicitados, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a
notificação da contratada, nos termos do disposto na presentealínea, para a
apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias
corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa
de2% (dois por cento) do valor do serviço do contrato por semana de atraso A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em. multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no
Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”;

Parágrafo décimo sexto: No caso de descumprimento dos pagamentos previstos,
será aplicada à CONTRATANTE pela CONTRATADA, multa de 1% (um por cento) do
valor devido dos serviços, sem prejuízo da aplicação da correção monetária prevista
no parágrafo sexto da cláusula terceira. :
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lei 8.666/93).

T ita: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, ll da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de rescisão unilateral pela Contratante, esta
deverá solicitar formalmente a exumação de todos os restos mortais sepultados e
aptos a serem transportados, efetuando o pagamento da Taxa de Exumação (TE),
sendo que o transporte e destinação ficará a cargo da Contratante, eximindo a
Contratada de responsabilidades, desde que respeitados todos os termos legais.

DA VINCULA ÃO ÀINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO(Art. 55, XI, Lei 8.666/93)
já: O. presente Contrato está vinculado à Inexigibilidade de

 

    
Licitação nº. 11/2019.

I

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art55,a Lei 8.666/93).
Cláusufa:Dêciina:Oitava: O presente contratorege-se pelas disposições expressas
na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa doConsumidor, Código. Civil, Lei
Orgânica e.demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio
Grande, Paraná.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas Leis e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumese aosprincípios gerais de Direito.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art(Art. 55, XHI, Lei 8.666/93).
Cláusula:Décii bitã: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações porele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender;aos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da' execução do
presente Contrato.

 

Do FORO(Art. 55; 82ºLei8o66/93). |
Cláusila:Vigésinta: Concorda o CONTRATADO quanto.ao foro privilegiado atribuído
ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente
contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado queseja.
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele

ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2019.

P/ contratante:

  

     Marcelo EroniPelanda
Secretárib Municipal Meio Ambiente

P/ Contratada: fd” h

AndreLuisCartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

 

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Testemunhas:

  
meto les posso aguas

Ábesak Dos SRNTOS, RA

REGRAS. ps:ooas-o8
ApeA G350/-10 soe: 08
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TERMO DE REFERÊNCIA

 
  

    

   
4.1. Inexigibilidade de Licitação — Manutenção Anual de Cessão Onerosa de

(cento e noventa) Jazigos pertencentes ao Município e Serviços de inumação e

Exumação.

 

 
 

 

 

 

 

: vaior

|

VALOR
TEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE Unitário R$ fria

Manutenção AnualiS0

4 Jfazigos comô2 gavetas 2 anos Serviço R$95.009:00 R$190.000,00

cada: 380 gavetas.

Serviçode

inumação(pagamento

jmensal,por serviços

executados) 30 jazigos com

02 gavetas cada: 60 gavetas

2 dolvalente uso E 60 (corpos)

|

Serviço

|

R$2.000.00 |R$120.000,00

400,00 (quatrocentos reais

poderá ser dispensado.

evendo ser deduzido do

preço do serviço de

Inumação).

Serviço de Exumação

(pagamento mensal, por . :

3 Serviços executados 40 80 (corpos)

|

Serviço

|

R$1.500,00 R$120.000,00)

azigos com 02. gavetas

cada: 60 gavetas.

 

      Total ' R$4930.000,00   
2.2. O valor referente ao Uso da Capela, poderá ser dispensado, devendo ser

deduzido do Preço do Serviço de Inumação.

 

 

3.4. Justifica-se a solicitação de contratação da empresa Amavisca Administradora de

Cemitérios LTDA, CNPJ/MF n.º 00.656.430/0001-68, por inexigibilidade de licitação,

tendo em vista que é a proprietária do Metropolitano Cemitério Parque, do qual houve

a aquisição dos 190 (cento e noventa) jazigos através dos Contratos n.º 080/2011 e

38/2012, não sendo possível haver competição que enseje licitação regular.
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3.2. Ainda, é necessário justificar a contratação tendo em vista que a ocupação dos
jazigos e a obrigatoriedade de pagamento de valores referentes à Manutenção Anual
e os eventuais serviços requeridos de Inumação e Exumação.

 

ARTICULARIDADESENECESSIDADESDOORGADUSS
4.1. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente requer a Manutenção onerosa anual
dos jazigos para atender o sepultamento de pessoas carentes, conforme normas
emanadas da Administração Municipal e da Lei Municipal n.º 890, de 01 de julho de

2012.

 

4.2. A transferência dos direitos desta Cessão onerosa a terceiros só será permitida
com o prévio conhecimento e anuência da Contratada e mediante o pagamento à
Contratada da taxa de'transferência (TT) da cessão onerosa.

4.3. A Taxa de Transferência (TT) terá o valor fixado em 20% (vinte) por cento do

preço de venda do jazigo na data da solicitação da transferência.

4.4. Realizada a referida transferência de direitos ficará desobrigado o Contratante de

todos os deveres relativos à unidade cedida, não sendo mais a referida objeto do

pagamento de quaisquer valores ou taxas,inclusive a manutenção anual.

4.4.1. Todas as despesas decorrentes do uso.do jazigo transferido a terceiro, após

formalizada a transferência, passará a ser"responsabilidade do adquirente.

 

 

  
 

51. O presente Contrato *será-“executado indiretamente através de empreitada por

preço unitário da manutenção anual onerosa dos jazigos e dos serviços de Inumação

e Exumação.

 

 

 

 

'6.1. À Contratada deverá realizara man
Termo de Referência e prestar os serviços de Inumação e Exumaçãoquando

requerido.

 

6.2. A Contratada deverá fornecerrelatórios mensais contendo listagem dos serviços

prestados de Inumação e Exumação, que deverão ser repassados à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente para providências.

 

 

71.A fiscalização será exercida pelo servidorFabiano Pedrolli Neves, Matrícula n.º

349.351, Técnico Administrativo, oqual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de21 de junho de 1993.

7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
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necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo serexercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,na forma dosarts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada combase noscritérios previstos neste Termo de Referência.

necessidade de redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverácomunicar à autoridade responsável para que esta Promova a adequação contratual,respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 81º doartigo 65 da Leinº 8.666,de 21 de junho de 1993. : ”

verificadas, adotando as Providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulascontratuais, conforme o disposto nos 35 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de

previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conformedisposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
7.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, óu emprego “de materialinadequado ou de qualidade inferior e, na Ocorrêricia desta, não “implica emCorresponsabilidade da ontratante ou de seus agentes e prepostos, deconformidade com

o

art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

     
    OBRIGAÇÕESDACONIRAR-1. A Contratada obriga-sea:

8.1.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com aalocação dos empregados necessários ao Perfeito cumprimento das cláusulascontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentase utensílios
necessários, na qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência;

  EEE
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DAé RIO

' ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,os serviços efetuados em que se
[EA 1,25 m
ds Yo

erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados, ou em desacordo com o presente Termo de Referência, o Contrato, oRegimento Intemo do Cemitério, ou a legislação pertinente;

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, deacordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dagarantia, caso prevista neste projeto ou dos pagamentos devidos à Contratada, ovalor correspondente aos danos sofridos;

8.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizadose identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual — EPI,
quando for o caso;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as- obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cujainadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

|

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

8.1.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em-queficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execuçãodo serviço, conforme descrito
no Termo de Referência; '

8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da |prestação dos serviços; '

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pemnitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato a compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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8.1.12. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato;

8.1.16. Solicitar formalmente a exumação, após o prazo determinado em lei;

8.1,17. Realizar os serviços de exumação e a desocupação do jazigo com

a

retiradados despojos mortais, sendo de responsabilidade da CONTRATANTEo translado e
destinação dos restos mortais exumados:

8.1.18. Fornecer relatórios mensais contendo listagem dos serviços prestados de
inumação e Exumação, que deverão ser repassados à Secretaria Municipal de MeioAmbiente para providências.

8.1.19. Realizar os serviços de Inumação, que compreendem, lápide, sepultamento edisponibilização de capela, em conformidade com este Termo de Referência e oContrato, abatendo da taxa de Inumação o valor correspondente ao serviço não
utilizado. :

  

 

9.1. A Contratante obriga-se a:   

 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e à fiscalização dosserviços, porservidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Contrato;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela Contratada.

9.1.6, Solicitar formalmente a abertura do jazigo com antecedência mínima de 12
(doze) horas.
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9.1.7. Efetuar o pagamento da T| — Taxa de inumação, no valor fixado em R$2.000,00 (dois mil reais) a unidade (corpo), mensalmente, mediante relatórios

 

9.1.7.1. Tendo em vista que o serviço de Inumação compreende lápide, sepultamentoe disponibilização de capela, quando não se fizer uso da capela, o valorcorrespondente deverá ser abatido do valor total da Taxa de Inumação.

9.1.8.2. Nas hipóteses de não atendimento dos requisitos comprovados de carênciafinanceira a ser aferida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a obrigaçãodo pagamento da TE — Taxa de Exumação, será do familiar ou responsável pelofalecido.

9.1.10. Efetuar o pagamento dos serviços de Manutenção Anual até o dia 02 dedezembro de cada ano.

 
    

  
     

     
     

do Contrato objeto deste Termo de Referência será de 24m data de início'e término conformeestabelecido no TermoContratual, podendo este Prazoserprorrogado nos termos do inciso II do art. 57 daLei nº 8.666,de 21 de junho de 1993.

 

 

  
“E:REAJUSTESANDAE SE É11.1. Para reajuste contratual será considerado o IGPM (Índice Geral de Preços deMercado) ou em sua falta, outro que o substitua, o qual incidirá somente apósdecorridos 12 (doze) meses de Contrato. .

   

11.2. Para que seja deferido o reajuste contratual a contratada deverá protocolarpedido formaimente com 30 (trinta) dias de antecedência.
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- TXA. A disciplina das infrações e“sanções administrativas aplicáveis no curso da

Contratação será prevista no Contrato. '

' 12.2. O pagamento dos serviços de Inumação e Exumação ficará condicionado ao

envio dos Relatórios Mensais de que trata o Item 8.1.18 deste Termo de Referência.

 mr

- E FORMAÇÕESCOMPLEMENTARES:
13.1. Enquanto for quitada anualmente a referida “manutenção, permanecerão
existentes os direitos deuso cedidos ao Contratante. .

  

  

   

P/ contratante:

RA

 

Marcelo Eroni Pelanda , 3“Pabians ias das Reis
Secretário Municipal Meio Ambiente Procurador Geral/do Município

OAB/PR 45.402|

| j

P/ Contratada: f)/ IL

vip A
Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Testemunhas:

amtto. dos Soviso rnguous

Re: AMSID413

Cer: 083. 481. 24-09

  

ADEM, VZ DOSANTO&
resPéa
APE FEL Í? SE$ÃO
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e , 1º TERMO ADITIVO AOCONTRATO Nº 181/2019
. ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E. A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
= FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sr.
Nassib Kassem Hammad, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 4.165.940- .
8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº 640.846.399-15, neste ato assistido pelo -
Procurador-Geral do Município Sr. Carlos Kroiss, em conjunto com o Secretário
Municipal! Meio Ambiente, Sr. Elias Belarmino Correia, inscrito no CPF/MF sob o n.º
738.33754915 e de outro como CONTRATADA a empresa AMÁVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-66, inscrição estadual: isenta estabelecida
na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande - PR, CEP
83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail: luis.kuminekQlutocuritiba.com.br,

| elianesouza.advamail.com, ademar.santosflutocuritiba.combr, neste ato
representado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula
de identidade RG nº 10.193.358-0/SESP/PR inscrito no CPF nº 058.703.209-09, ,
doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de Z
aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

53494/2021, as partes resolvem Firmaro 1º Termo Aditivo ao contrato 181/2018ID:
3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico do j
Município, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 084/2019, mediante Cláusulas U
e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original
por um períedo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 18/12/2021. ANDRELUIS  Disisysigoodty
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Coordenação de Contratos  
Cláusula Segunda: Para suporte das despesas fica indicada as seguintes

'Dotações Orçamentárias: 1158 e 1179.

Cláusula Terceira: Para atualização do valor do contrato foi considerada a

proposta da empresa conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

|

QUANT.

|

VALOR VALOR VALOR

UNIT. UNIT. TOTAL R$

CORRIGIDO

 

 

Manutenção Anual

fe380 2anos

|

R$95.000,00

|

R$138.536,12

|

R$277.072,24

gavetas.

Serviço de
Inumação
(pagamento
mensal, por

serviços
executados) 30
jazigos com 02
gavetas cada: 60

i gavetas (O valor so

2 referente ao uso da

 

R$2.000,00

|

R$2.916,55

|

R$174.993,00

 

capela, equivalente (corpos) .
a R$ 400,00
(quatrocentos reais)
poderá ser

dispensado,
devendo ser NV

deduzido do preço +»

do  seniço de

Inumação).
Serviço de
Exumação
(pagamento
mensal por 80

3 serviços (corpos) R$1.500,00

|

R$2.187,41

|

R$174.992,80

executados 40
jazigos com 02
gavetas cada: 30
gavetas.
 

TOTAL R$627.058,04         
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Cláusula Quinta: Fica incluso referente a reajuste é de R$197.058,04 (Cento

e noventa e sete mil, cinquenta

e

oitoreais e quatro centavos).

Cláusula Quarta: Passa a vigorar o valor do conírato em R$627.058,04

(Seiscentos e vinte e sete mil, cinquenta e oito reais e quatro centavos) para O

período correspondente.

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 26 de novembro de 2021.

P/ contratante:
ul Homo nul

o .

Nassib Kassem Hammad

refeito Municipal

  

  Elias ;
c Rs 1217

Secretário ipal Meio Ambiente Procurádor-Géral do Município   
PJ Contratada:

. ANDRELUISCARTARIO + DisitallysignedbyANDRELUIS
RIBEIRO : CARAROEESAO

+ NADQEMEDSITOIÇÕDS

NADOLNY:05870320909 Date-252t.1205125502-0300

Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCAADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

 

Testemunhas:CE

“ADÉMAR PES SANTOS
APRE G4A4I3,507-fo

(aok Sana, —-0$3.893.
509 -6O

Rua Jacarandá, 309 - Nações— Fazenda Rio GrandelPR—CEP 83823-901 FonelFax (41) 3627-8500

Página 3

   



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019
ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E. A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. sr.
Nassib Kassem Hammad, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 4.165.940-

8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº 640.846.399-15, neste ato assistido pelo

Procurador-Geral do Município Sr. Carlos Kroiss, em conjunto com o Secretário

Municipal Meio Ambiente, Sr. Elias Belarmino Correia, inscrito no CPF/MF sob o n.º

738.337.549-15 e de outro como CONTRATADA a empresa AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sobn.º 00.656.430/0001-66,inscrição estadual: isenta estabelecida

na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande- PR, CEP

83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail: luis.kuminekQlutocuritiba.com.br,

elianesouza.advOgmail.com, ademar.santosOlutocuritiba.com.br, neste ato

representado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula

de identidade RG nº 10.193.358-0/SESP/PR inscrito no CPF nº 058.703.209-09,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

53494/2021, as partes resolvem Firmaro 1º Termo Aditivo aocoritrato 181/2019 ID:

3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico do
Municipio, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 064/2019, mediante Cláusulas

e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original

por um periodo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 18/12/2021. ANDRELUIS

—

Dgtasedty

CARTARIO Si cazramo ReaRO
RIBEIRO . NADOLNGSDO
NADOLNY0SS7 “a

0320909 - E
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Dotações Orçamentárias: 1158 e 1179.

proposta da empresa conforme abaixo:

 

Cláusula Segunda: Para suporte das despesas fica indicada as seguintes

Cláusula Terceira: Para atualização do valor do contrato foi considerada a

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

|

QUANT.

|

VALOR VALOR VALOR

UNIT. UNIT. 'TOTAL R$

CORRIGIDO

Manutenção Anual

1 audassras 2anos

|

R$95.000,00

|

R$138.536,12| R$277.072,24

gavetas.

Serviço de
Inumação

(pagamento
mensal, por
serviços

executados) 30

jazigos com 02

gavetas cada: 60
gavetas (O valor so

2 referente ao uso da R$2.000,00

|

R$2.916,55

|

R$174.993,00

capela, equivalente (corpos) .

a R$ 400,00
(quatrocentos reais)

poderá ser

dispensado, O

devendo ser N

deduzido do preço
do serviço de

Inumação).

Serviço de
Exumação

(pagamento
mensal, por 80

3 serviços R$1.500,00

|

R$2.187,41

|

R$174.992,80

executados 40 (corpos)

jazigos com 02

gavetas cada: 80
gavetas.

TOTAL R$627.058,04        
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Cláusula Quinta: Fica incluso referente a reajuste é de R$197.058,04 (Cento

e noventa e sete mil, cinquenta e oito reais e quatro centavos).

Cláusula Quarta: Passa a vigorar o valor do contrato em R$627.058,04

(Seiscentose vinte e sete mil, cinquenta e oito reais e quatro centavos) para O

período correspondente.

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 26 de novembro de 2021.

P/ contratante: ul font all
/

;

Nassib Kassem Hammad

Prefeito Municipal

Elias Bg) a «Seo fasmer]
Secretário cipal Meio Ambiente Procy ádor-Géral do Município

P/ Contratada:

: ANDRE LUIS CARTARIO - DistalysignedizyANDRELUS

RIBEIRO É NADOL5870220903
NADOLNY:05870320909 Date-2521.1202 13:57:48 -0300'

Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOSLTDA.

   

 

e

Testemunhas:=
maio

“ADÉMDE. PES SANTOS
CPE Pd 93,509-f0

Poncl Sana, “093.893.
509 -6O
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Assinatura,DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUEENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA:RIO GRANDE E A EMPRESA AMAVIÉGA SaADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA/“ õ
CeoralaA

   
Folha N$

NELPelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o MUNICÍPIO-DEFAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públicointerno, estabefecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.o 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco” Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob q nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pelaProcuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjuntocom o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscritono CPF nº 045.410.429-40 e de outro como CONTRATADA a empresa AMAVISCAADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-66, inscrição estadual: isenta ,estabelecidana Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande - PR, CEP83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail: luiskuminekOlutocuritiba.combrelianesouza.advOgmail.com, ademar.santosOlutocuritiba.com.br, neste atorepresentado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédulade identidade RG nº 10.193.358-0/SESP/PR inscrito no CPF nº 058.703.209-09,doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade deaditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.44085/2028, as partes resolvem Firmaro 2º Termo Aditivo ao contrato 181/201 9iD:3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico doMunicípio em 18/12/2014 9, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 064/2014 9, combase no Art. 65, | da Lei 8666/93, cujo objeto é a “prestação de serviços deManutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e noventa) jazigos eserviços de Inumação e Exumação em conformidade com a Solicitação da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOSIL 64/2019 - CONTRATO 181/2019Rua Jacarandá, 300Nações — Fazenda Rio GrandeiPR -- CEP 83823-901 FoneiFax (41) 3827-8500Página 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

À Foma nêSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Assinatura

   
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente” mediante Cláusulas e condições
seguintes: :

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$43.748,25
(quarenta e três mil setecentose quarenta e oito reais e vinte e cino centavos),
referente ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento) no quantitativo do item 2
(serviço de inumação), passando o contrato a vigorar com o valor deR$670.806,29

t

(seiscentos e setenta mil oitocentos e seis reais e vinte e nove centavos), conforme
descrição abaixo. . o

 

QUANT. VALOR VALOR VALORITEM

|

ESPECIFICAÇÃO:
INCLUSO

|

UNIT. INCLUSO

|

TOTALR$
 Serviço de

Inumação

(pagamento
mensal, por

serviços
, |executados) 30

jazigos com 02
gavetas cada: 60
gavetas (O valor

2 aauso 15(corpos)

|

R$2.916,55 R$43.748,25

|

R$174.993,00

equivalente a R$
400,00

(quatrocentos
reais) poderá ser

dispensado,
devendo ser
deduzido do

preço do serviço
de Inumação).
 TOTAL |. R$670.806,29        
Cláusula Segunda: Para suporte das despesas fica indicada a Dotação
Orçamentária nº 657 fonte 1511.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOSIL 84/2019 - CONTRATO 181/2019RuaJacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio GrandeiPR— CEP 83823-901. Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 2 :

 



ARIOPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE É
a O FolhansSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

j

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecemem vigor.

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2023.

Assinadodeforma digitalP/ contratante: MARCOANTONIO

—

porMARCOANTONIO
MARCONDES

SnvaDastataso7
SILVA:04318688917 Dados20250614 1Geges

-03'
| Marco Antonio Marcondes SilvaDocumento ascinado diamante Prefeito Municipal

a 3: RAFAEL NUNES CAMPANER

a
DEBORA  tciutaiemasa

Rafael Nunes Campaner
Débora LemosSecretário Municipal Meio Ambiente Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny
AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA,

Documento assinadodigitalmente
ana ANDRE LUIS CARTARIO RIBEIRO NADOLNYau à Datas 09/08/2023 23:69:54.0300

Verifique em. Atps/pafidar

s

i

govbr

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — IL 64/2019 CONTRATO 181/2019Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901-. FonelFax (41) 3627-8500Página 3

 



 

 

 

  

 

aFerrotorestado,apardosoasesta,do22 (lcsmbireses

uae,destacandoa30paoprvaçãodacotapacr

grsstcação, contiichado & puifeação no Bila Oóciai Elepônico do Munição do

 

cesponstiicade, até da estpetação de prazo minimo do astroíênca pasa a

pocodessa irtanção,qu nãopornona69peesta)ia.

 

4.3 Cacasos ortssom

d

s

conêzs
. ecTestdaFomeocidapeca prtcipes, poralodaconsaro

 

GLA
USI

ZAD
ÉST

RA

QUARTA

=
p
O

F
O
R
O

+ “ss FicaeuaarodaComercadaFAZENDARIOGRANDEIPApara Geteirquim

cpessões cxfndao da presentaTerme do Fomenta, erm cxrducda Cuquiero,por

read privegintoque seja. ' .

442 E poresmo acorda, ficar ms partes presenta iiumerdoem4 tntob

viga aryu toeo foros, na resonçã doE(4festoranica pora cu so produza

seeesoiacitas. '
Fezenda Fio Grana, O7Gm agosto de273.

   

”   

    

a anadama Ze ;

Aesrae o cosRENT
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ESTADO DO PARANA Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

        | “él
Bonttteanaomins? [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP:BQE.IRR-4H
 

Requerente: —AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
Dados Parecer:
 

 

irganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/11/2023 4:05 PM

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste, solicitar a prorrogação do prazo de vigência do contrato
1 181/2019,proveniente do processolicitatório 2596/2019, da empresa AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS

LTDA.

Segue em anexo os documentosexigidos.    
 

Felipe Andrew



Ófició nº 51012023- Simm.AJF.R:(RR

: Ao Secretário:Municipal de Adminisiração “

N Setorde Contratos.Aá

. obrigatóriasua continuidade.

 

“PREFEITURA.MUNICIPALDEFAZENDARIO GRANDE/PR '

 

. ea! : “Scerbiaria.MunicddeMeioibiente.

   
a! neto “s, ve ”SD ", . “s -

“+ . ' . a ' Dm . .
- vo : Roca - : .. RR

q

> Ego K . “+ . . cs

Referente â.: Prorrogaçãodo Contrato 1812019. : Ro o

prorrogação do, prazo de vigência do: Contrato 1812019, proveniente do prócasso

- Jieitatório+ 2596/2019," no qual . a -einpresa AMAVISCA . ADMINISTRADORA. DE-. ,

CEMITÉRIOS LTDA, presta serviços réferentes a manutenção anual;“de cessão Onergsa

de 190 jazigos, serviços de intimaçãoe exumação: o RR e

Pedimos;que tal prorrogação se faça.por'mais 42 (doze); meses a”contar dadata '

de: sia validade, tendo. emvista º caráter coritínuo do mesmo; “sendo totalmente
Vo

JUSTIFICATIVA MognoE
«Justificamos, a solicitação:tendoem: vista que este contrato terá sua vigência

' expirada,em 18 de Dezembro.-de 2023; “sendo, necessária a prorrogação do prazó de ",

“vigência, pois. tais serviços são'deextrema importância para.o Município, visto não,háver o

o jazigos suficientes no. Cemitério Municipal, per aifida terr corpos sepultados. a'menos de 03

, -, anos, impossibilitandoa exumação. Vos o o Co 1

: (sessenta) meses,

º satisfatoriament,-

jazigos e serviços deiinuriação e.exumação:to

Para a referida, piorrogação:há previsão “contratual conforme o Incisó II, do art. o

57,ida Lei Bece/03, ou seja, a duração do referido contrato completará em 18 de-

“& Dezembro “de 2023,"um totál de 48" meses, estando dentro da.previsão legal de até”80

' . ' Po la4 W '

“Durante ã“áênci doContrate, os seniiçós. foram prestados regularmente é
nr valter “

  

  

5 o * Avênida“São Paulo:1 00:: Estados- Feerida Rio:GrimdelPR

o Telone; (4),dba7;85,225EmaamineioambientefigOgriai com. :

    

noA Secretaria Municipal de. Meio” Ambiente vem através:deste, solicitar aa”



      

   

: Teca "+ PREREITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE/PR .. .
MUNICIPALDE - . a . Lo.

meambêns,o 7 + Secretariaà Municipal de Meio Ambiente.

ia - . . . “ 1 o so -

RR . informamos:'tâmbém, que,a referênciade pagamento dataxa anual de Dez/2038|
  

àDez/2024, só-será: realizada no exercício de 2024;Sendo recursossjá previsto:em”LDOe

.LOA,assim, como.pagamentosdeiinumaçãoeexumação. Drim
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EAD.
CAIXA ECONÔRNICA FEDERAL /

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF '

Inscrição: 00.656.430/0001-56
Razão

social: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA

Endereço: RUA SAO BENEDITO 875 / SANTA TEREZINHA/ FAZENDA RIO GRANDE/ |
PR / 83820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança | de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/11/2023 a 06/12/2023

Certificação Número: 2023110704423428104296

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: |
www.caixa.gov.br    

|

|

Informação obtida em 22/11/2023 14:03:05

https://consulta-crf.caixa,gov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 4m

  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032279117-28

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.430/0001-66

Nome: INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS AMAVISCA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 21/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda,pr.gov.br

Pagna too 1
Emutido via Intemet Púbhca (22/11/2023 14.05.05)



 

qeARIOê

x PA) g
Z

MINISTÉRIO DA FAZENDA man a
Secretaria da Receita Federal do Brasil | chan

Z

IA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional vesg

=

 

ace

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO METROPOLITANO

LTDA
CNPJ: 00.656.430/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:41:09 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/12/2028.
Código de controle da certidão: 09AC.99AD.5AC8.5E41

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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“ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

+Ses4SECRETARIA DEFINANÇAS Númeto —. Validade
, 26028

|

22/12/2023
A

Data: 22/11/2023 14h07min

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

 

 

 

 

Cm a

—— Nome / Razão Social

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME CNPJ: 00656430000166 ]

— Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data. |
(

— Comprovação JuntoãOFinalidade

ORGÃOSPUBLICOS CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO ]

  
—— Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle

owceronaesK3XPP1 ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultadanosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 22 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 » Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP. 83223114 « Fone:4 136278500
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PODER JUDICIÁRIO Ass

JUSTIÇA DO TRABALHO

 

ta

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.656.430/0001-66

Certidão nº: 28411931/2023

Expedição: 20/06/2023, às 14:20:12
Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS E CREMATORIO

METROPOLITANO LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

00.656.430/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Íínternet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftat.jia.br

  



 

    
  Data: 22/11/2023 14h28min

iai SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
26031 22/12/2023

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Nome / Razão Social
 e

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME CNPJ: 00656430000166

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
 

 — ComprovaçãoJuntoãFinalidade

  
Mensagem
 

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

Código de Controle

cwserraorsarezar |

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http:/Aywwfazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 22 de Novembro de 2023

Jacaranda,300 - Eucalipto
FazendaRio Grande(PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032279412-48

DA R/NS O
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.430/0001-66

Nome: INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS AMAVISCA LTDA

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando osregistros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via intemet Pública (22/11/2023 14:26:55)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
  

Data daemissão da nota

Data do fato gerador

13/09/2023 16:10:4€

Código de verificação CWSSLJMOE
 

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nomofantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE
NomeiRazão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME

||
13/09/2023 16:10:4€

Inscrição estadual:

 

 

 

 

DE 01 JAZIGO COM DUAS GAVETAS.

CPFICNPJ:00.656.430/0001-66 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento: Celular:

Município: Fazenda.Rio Grande , UF:PR

E-mail: Site:

TOMADORDE SERVIÇOS

Nome fantasia: O]RATõ

Nome/Razão social: LINDOMAR RODRIGUES DA CONCEIÇÃO pad Sa

CPFICNPJ: 552.526,809-49 Inscrição municipal: Inserição estadual; fa a

ireço: Rua Jaguarialva Número: 1481 Bairro: Estados CEP:-83830-033 Aolha Nº m

Complemento: Ass,

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR ! A

E-mail: Telefone: Celular: Tea am

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valordo serviço Base de cálculo (%) IS€

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ANUAL ANO:DE 2023; 741,1200 1,0000 741,1200 x =

 

Forma de Pagamento

 

 

   
 

  
 

 

0,00 0,00 0,00     

Parcela Vencimento Tipo: Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 Avista 741412

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR csLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$.0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor bruto = R$ 741,12 Valorliquido = R$ 741,12

Igas dos serviços:

| 29.04 - Manutenção € conservaçãodejazigos e cemitérios,

Desc. condicionado(R$) Desc.incondicionado(RS) Deduções(RS) Base de cálculo(RS) Valór ISS(R$) |

 

OUTRAS INFORMAÇÕES
 

Natureza da operação:Tributaçãono município
Situação tributária do ISSQN: Normal!
Locat da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respatdo na Le! 2789/2011.
Prestadorde serviços optante peto Simples Nacional,
Situação desta NFS-6: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante-pelo simples Nacional,

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte:IBPT Valor aproximado dotributo federal - R$ 99,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 33,50 (4,52%) , com base na Lei

   : dd dp

[E]Zea
Verificar autenticidade
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pfeábiaa Número do RPS Número danota
. %PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE sm

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE |Data da emissãoda nota

13/09/2023 16:06:19

Data do fato gerador

13/09/2023 16:06:19

Código de verificação

 

  

 

BLZY8EFLM 
 

 

PRESTADORDE SERVIÇOS

Nome fantasia:METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

NomeiRazão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPF/CNPJ:00.656.430/0001.86 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número:875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001 .

Complemento: Celutar:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

TOMADORDE SERVIÇOS
 

Nomefantasia:

Nome/Razão social: MARIA ERCY FRANTZ DA SILVA

CPF/CNPJ: 444.820.279-87 Inscrição municipal; Inscrição estadual; -

Endereço: Rua Paraiba Número: 495 Bairro: Estados CEP: 83830-145 ,

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Telefone: Celular;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo: (%) Iss

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ANUAL: DE'01 JAZIGO COM02 7411200 1,0000 741,1200 x =
GAVETAS. ' ve

 

Forma de Pagamento

Parcelã Vencimento Tipo Valor(RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)

1 A vista 741,12
 

. RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$.0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00

 

    
Valor bruto= R$ 741,12 Valor Ilquido = R$ 741,12    

Códigos dos serviços:

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios,

 

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(RS) Deduções(RS) Base de cálculo(R$) Vator ISS(R$)

0,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

     
 

Natureza da operação: Tributação no municipio
Situação Iributáfia do ISSQN: Normal .
Localda prestação do serviço: Fazenda Rio-Grande     Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional, afed
Situação desta NFS-e: Normal | Verificar autenticidade
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor aproximadodotributo federal - R$ 99,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 33,50 (4,52%) , com base naLei

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT  
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a DA Número do RPS |Número da nota

= »PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 48

”

casSR, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data da emissão da nota
OR CANO AÇO mo

e 2311/2023 12:00:0;

Data do fato gerador

23/11/2023 12:00:04

Código de verificação

GLO1ZW6WC

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPF/CNPJ:00.656.430/0001-66  Inscriçãomunicipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento: | Celular:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

TOMADORDE SERVIÇOS DIS
o T

Nomefantasia: as Sa

Nome/Razão social: MICHELL NUNES BATISTA e 2

JCNPJ: 069.130.999-08 Inscrição municipal: Anscrição estadual: she Nº m

tereço: AVENIDA PARANA Número: 212 Bairro: PIONEIROS CEP:83833-078 Ass

Complemento; /

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR Drecn

E-mail: michellnunesbatista()gmail.com Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qid Valor doserviço Base de cálculo (%) IS€

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ANUAL: DE 01 JAZIGO COM02 GAVETAS. 741,1200 1,0000 741,1200 x =

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Vator (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 À vista 741,12

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valorbruto = R$ 741,12 Valorlíquido = R$ 741,12

digos dos serviços:

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

Desc.condicionado(R$) Desc.incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00

QUTRAS INFORMAÇÕES
     
 

Natureza da operação: Tributação no municipio
Situaçãotributária do ISSQN: Normal
Loca! da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande   Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. o

Prestadorde serviços optante pelo Simples Nacional. JE sara

Situação desta NFS-e: Normal Verificarautenticidade

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

Valor aproximadodo tributo federal - R$ 99,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 33,50 (4,52%) . com base na tei

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT  
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48  
Data da emissão da nota

23/11/2023 17:31:21

Data do fato gerador

23/11/2023 t7:31:2

Código de verificação

TVSAARAZt    
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nomefantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE
Nome/Razão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME inscrição estadual:

CPF/CNPJ:D0,656.430/0001-66 Inscrição municipal: 2799 Telefone:

Endereço: R SÃO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP:83820-001

Complemento: Celular:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS
 

Nome fantasia: IRENE SOARES DE MORAES

Nome/Razão social: IRENE MORAES DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 806.301.469-34 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: Rua Ria Mascate Número: 20 Bairro: Iguaçu CEP: 83833-200

Complemento:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mai: Telefone: (DD) 0000-0000 Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valordo serviço Base de cálculo (%) Ist

SERVIÇO DE INUMAÇÃO DO FALECIDO: DAVI OLIVEIRA DE MORAES =
CERTIDÃO DE ÓBITO MATRÍCULA: 129742 01 55 2023 4 00017 003 2.864,5100 10000 2.984,5100 x
0003488 14
FALECIDO EM: 12/11/2023 - SEPULTADO EM: 13/11/2023.

 

 

Forma de Pagamento
 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 À vista 2.964,51

 

. RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS ES IR CSLL Outras ratenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 

    
Valor bruto = R$ 2.964,51 Valorlíquido = R$ 2.964,51  
 

Códigos dos serviços:

25.04 - Manutenção e conservação dejazigos e cemitérios.

 

Desc. condicionado(R$) Desc,incondicionado(RS) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 D,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação no município '
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

   
  
 

Esta NFS-e foi amitida com respatdo na Lei 2789/2011.
Prestadorde serviços optante pelo Simples Nacional. Ba
Situação desta NFS-e: Normal Verificar autenticidade
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

 

[Valor aproximado dotributo federal - R$ 398,73 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 134,60 (4,52%) , com basenaLei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT   
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%&PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.
Número do RPS Número da nota

474  
Data-da emissão

 

da nota

13/09/2023 15:15:38

Data do fato gerador

13/09/2023 15:15:38

Código de verificação:

MBKTYBVJN
 

Nome fantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS

PRESTADORDE SERVIÇOS

LTDA ME Inscrição estadual:

 

 

 

 

 

OLIVEIRA
CERTIDÃO DE ÓBITO: 082081 01 55 2023 4 00021 061 0005742 15
SEPULTADO EM 10/09/2023.

Forma de Pagamento

CPF/CNPJ:00.656.430/0001-66 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento: Celular;

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: “Site:

TOMADORDE SERVIÇOS

Nome fantasia!

Nome/Razão social: ELIANE DA SILVA GOMES

CPFICNPJ: 896,752.151-00 Inscrição municipa!: Inscrição estadual;

'reço: Rua Apucarana Número: 853 Bairro: Guaraituba.CEP: 83410-040

Úomplemento:

Município: Colombo UF:PR

E-mail; Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Valorunitária Qtd Valordoserviço Base de cálculo (%) Iss

SERVIÇO DE INUMAÇÃO DO FALECIDO: JOÃO CARLOS MACENO DE 2.954,5100 1,0000 2.964,5100 x =

 

 

   
 

  
 

 

    

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 Avista 2.964,51

RETENÇÕES FEDERAIS

PISIPASEP COFINS INSS IR CSLL Outrasretenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$.0,00

Valor bruto = R$ 2.964,51 Valorliquido = R$ 2.964,51

Códigos dos serviços:

25.04 - Manutenção e conservação dejazigos e cemitérios.
i

Desc. condicionado(RS) Desc.incondicionado(RS) Deduções(RS) Base de cálculo(RS) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00
 

OUTRAS INFORMAÇÕES
 

Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária. do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei'2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.
Situação desta NFS-e; Normal
Documento emitido por ME ou EPP optantepelo simples Nacional,

12.741/2012 6 no Decreto.8.264/2014 - Fonte: IBPT Valor aproximado dotributo federal - R$ 398,73 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 134,00 (4,52%) com base na Lei

 

Verificar autenticidado *
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+ %PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 47:

, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data da emissão da nota -

É 0 15:06:29ASTRO > 13/09/2023 6

3º > Data dofato gerador

a a 13/09/2023 15:06:28
E

roma w7o Código de verificação

po SSIZ7T4YC

as Eu PRESTADORDE SERVIÇOS
Nome fantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPFICNPJ:00.656.430/0001-68 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento: Celular:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

À TOMADOR DE SERVIÇOS
 

Nomefantasia:

Nome/Razão social: ROSILAINE DE SOUZA GONÇALVES

CPF/CNPJ: 061.356.649-13 Inscrição municipal; Inscrição.estadual:

Endereço: Rua Miguel Caluf Número: 3202 Bairro: Cajuru CEP; 82940-110

Complemento:

 

 

Município: Curitiba UF:PR

E-mail: Telefone: Celular:

: DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valorunitário Qtd Valordoserviço Base de cálculo (%) ISE

SERVIÇO DE INUMAÇÃO DO FALECIDO: VALDECIR DA SILVA =GONÇALVES 2.964,5100 1,0000 2.964,5100 , x

CERTIDÃO DE ÓBITO: 082081 01 55 2023 4 00021 081 0005762 69
SEPULTADO EM: 11/09/2023

Forma de Pagamento

 

 

    
   

 

Parcela Ventimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimentó Tipo Valor (R$)

1 À vista 2.964,51

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor bruto = R$ 2.964,51 Valorlíquido = R$ 2,964,51

Códigos dos serviços:

25,04 - Manutenção e conservação de Jazigos e cemitérios.

Desc. condicionado(RS) Desc. incondicionado(RS) Deduções(RS) Base de cálculo(R$S) Valor ISS(RS)

0,00 0,00 0,00      
o OUTRAS INFORMAÇÕES
 

Natureza da operação:Tributação no município
Situação tributária do ISSQN::Normat
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional,
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional,

 

alor aproximado dotributo federal - R$ 398,73 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%). municipal - R$ 134,00 (4,52%), com base.na Lei
12,741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT  
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Ea
=

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA.RIO GRANDE Datada emissãoda nota
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Data do fato gerador

02/08/2023 14:28:11

Código de verificação

QOW9TSB7Z

PRESTADORDE SERVIÇOS
Nome fantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inserição estadual;

CPF/CNPJ:00.656.430/0001-66 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número:875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

“Complemento: Celular:

Municipio: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: . Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia:

NomeiRazão social: ANA MAGDA ARIADNA TAPAJOS GUIMARAES

“""*CNPJ: 027.843,099-67 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

reço: Avenida-Carios Correa Borges Número: 1013 Bairro: Zona 05 CEP: 87015-170

Complemento:

Município: Maringá UF:PR A

E-mail: Telefone: Celular: o

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valordoserviço Base de cálculo (%) Iss

SERVIÇO DE INUMAÇÃO DO FALECIDO: MARIALVA TAPAJÓS =
QUIMARÃES- 2.964,5100 1,0000 2.964,5100 x

CERTIDÃO DE ÓBITO MATRÍCULA: 082081 01 55 2023 4 00020 281

0005662 04
FALECIDA EM: 01/08/2023 - SEPULTADA EM: 02/08/2023.

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 A vista «2.984,51

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor bruto = R$ 2.964,51 Valorlíquido = R$ 2.964,51

Códigos dos-serviços:

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

Desc. condicionado(RS) Desc.incondicionado(RS) Dedugões(R$) Base de cálcuto(RS) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
    
 

 

Natureza da operação: Tributação no-município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e.foi emitida com respaldo-na L.ci 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Situação desta NFS-e: Normal Verificarautenticidade

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

 

Valor aproximadodo tributo federal - R$ 398,73 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 134,00 (4,52%), com basena Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT  
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RSA Número do RPS |Núméro da nota
EB... AEPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE sm
sap + PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data da emissão da nota

ASARIO EN 13/09/2023 15:37:04

Data do fato gerador

é É 13/09/2023 15:37.0€

Folha Nº, Código de verificação

! FZ8XESGKZ

PRESTADORDE SERVIÇOS
Nome fantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razãosocial:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPF/CNPJ:00,656.430/0001.66 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número:875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento:. Celular:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

no TOMADOR DE SERVIÇOS :

Nome fantasia:

Nome/Razãosocial: VALTIVIO PEREIRA DA LUZ

CPF/CNPJ: 672.110.709-00 Inscrição municipal: Inscrição estadual: ,

Endereço: Rua Júlio Pereira Sobrinho Número: 1017 Bairro: Gampo de Santana CEP: 81490-170

Complemento:

Municipio: Curitiba UF:PR

E-mail: Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS,

Valor unitário Qtd Valordo serviço Base de cálculo (%) IsE

SERVIÇO DE EXUMAÇÃO DO FALECIDO: OSVALDO PEREIRA DA LUZ =
CERTIDÃO DE ÓBITO: 084103 01 55 2018 4 00085 123 0027418 12 2.223,3800 1,0000 2:223,3800 x
EXUMADO EM: 12/09/2023.

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 Ávista 2.223,38

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS . IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valorbruto = R$ 2.223,38 Valorlíquido = R$ 2.223,38 -

Códigos dos serviços: ú

25:04 - Manutenção e conservaçãode jazigos.e cemitérios.

Desc. condicionado(R$) Desc:incondicionado(RS) Deduções(RS) pase de cáleulo(RS$) Valor ISS(RS)

0,00 0,00 0,00     
 

OUTRAS INFORMAÇÕES
  Natureza da operação: Tributação no municipio
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.
Situação desta NFS-a: Normal
Documento emitido por ME ou EPPoptante pelo simples Nacional.

Valor aproximadodotributo federal - R$ 299,04 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 100,50 (4,52%) , com base na Lei

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

 

q Cá

Verificar autenticidade
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&PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Número do RÊS Mimero da nota
+ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data da emissão da nata

13/09/2023 15:23:41

Data do fato gerador

13/09/2023 15:23:41

Código-de verificação

CPIR3PMGO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nomefantasia: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

Nome/Razãosocial;AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPF/CNPJ:00,656.430/0001-66 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SAO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001 É

Complemento: , Celufar:

Município: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

TOMADORDE SERVIÇOS

Nome fantasia:

Nome/Razão social: ROSILAINE DE SOUZA GONÇALVES

CPFICNPJ: 061,356.649-13 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

teço: Rua Miguel Caluf Número: 3202 Bairro: Cajuru CEP: 82940-110

vorriplemento:

Municipio: Curitiba UF:PR

E-mail: Telefone: Celutar;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Válordoserviço Base de cálculo (%) iss

SERVIÇO DE EXUMAÇÃO DO FALECIDO: JOSE PEREIRA DE SOUZA 2.222,3800 4.0000 . 2.223,3800 x =
CERTIDÃO DE ÓBITO: 030519
EXUMADO EM: 11/09/2029.

Forma de Pagamento
 

 

 

   
 

Parcela Vencimento Tipo Valor (RS) Parcela Vencimento Tipo Valor(R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)

1 A vista 2.223,38

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00. RS 0,00 R$ 0,00

n Valor bruto = R$ 2.223,38 Valor Ilquido-= R$ 2.223,38   
 

“os dos serviços:

25.04 - Manutenção.e conservação de jazigos e:cemitérios.

 

Desc. condicionado(RS) Desc.incondicionado(RS) Deduções(RS) Base de cátculo(R$) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
    
 

 

Natureza da operação: Tributação no município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação-do serviço: Fazenda Rio Grande    Esta NFS-e fo! emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional, [Te
Situação-desta NFS-e: Normal Verificar autenticidade
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.

“ator aproximado dotributo federal! - R$ 299,04 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal -.R$ 100,50 (4,52%) , com base na-Lei
12,741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT .   
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

“il, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE  
Número do RPS Número da nota

48 
 

 

Data da emissão da nota .

23/11/2023 11:42:0

Data do fato gerador

23/11/2023 11:42:0:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

   

 

    

Código de verificação

ZKYLK4FYt

. PRESTADORDE SERVIÇOS

Nomefantasiã: METROPOLITANO CEMITERIO PARQUE

NometRazão social:AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Inscrição estadual:

CPFICNPJ:00.656.430/0001-86 Inscrição municipal:2799 Telefone:

Endereço: R SÃO BENEDITO Número: 875 Bairro: SANTA TEREZINHA CEP: 83820-001

Complemento: Celular:

Municipio: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Site:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia:

Nome/Razão social: LUIS EDUARDO WEISS

CPF/CNPJ: 030.766.199-77 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: Rua Pavão Número: 90 Bairro: Gralha Azul CEP: 83824-032

Complemento:

Municipio: Fazenda Rio Grande UF:PR

E-mail: Telefone: Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valorunitário Qtd Valordo serviço Base de cálculo (%) is:

SERVIÇO DE EXUMAÇÃO DO FALECIDO: LUZIA EDUARDO WEISS =EXUMADO EM: 04/11/2023. 2.223,3800 1,0000 2.223,3800 x

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (RS)  Parceta Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1 Ávista 2.223,88

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor bruto = R$ 2:223,38 Valorliquido = R$ 2.223,33

Códigos dos serviços:

25.04 - Manulenção e conservação de jazigos e cemitérios.

Desc. condicionado(R$) Desc.incondicionado(R$) * Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00 y
 

OUTRAS INFORMAÇÕES
 

Natureza da operação; Tributação no municipio
Situação tributária do ISSQN: Normal
Locat da prestação do serviço: Fazenda Rio Grande

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.
Situação desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional,

12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT Valor aproximado dotributo federal - R$ 299,04 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%). municipal - R$ 100,50 (4,52%) , com base naLei

   PRP
Verificar autenticidade
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SUA RIO
x G

[FCPR] - Comprovante de Parecer Rs A
z S

t x
Folha Nº Am

Dados Processo: fes,

Número do Processo: 000070208/2023 as
 

Número Único: USP.BQE.IRR-4H
 

|
Requerente: , AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
Dados Parecer:

I
 

-ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

” Descrição Parecer: Data Parecer: 30/11/2023 10:01 AM

Ao Jurídico, para análise e parecer.

    
 

Simone Aparecida



PREFEITURA DE

'AZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

z

 

IO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DANO
Me

PARECERNº 861/2023 fe 2
“colhe Ne22

Processo nº 70208/2023 "a
Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 181/2019

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pedido de parecer

acerca da possibilidade de prorrogação de prazo do contrato nº 181/2019 cujo objeto é a

prestação de serviços de manutenção de jazigos, bem como inumação e exumação,

Foi juntada cópia do contrato do qual consta cláusula de prorrogação expressa

(cláusula quarta, parágrafo único) e seu único aditivo. Não há, por hora, autorização do

Prefeito, Foram anexadas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. Também foram

juntadas notas fiscais que demonstram a compatibilidade dos valores contratados com

aqueles praticados pela empresa. Por meio do ofício, foi informado que não há no município

outro prestador de serviço com objeto semelhante. Vieram os autos para parecer. Cite-se

que o art. 57, II, permite a prorrogação.

Sendo assim, havendo cláusula de prorrogação expressa, também há previsão

legal (art. 57, II da Lei Federal 8.666/93) que permite a prorrogação de prazo. Para tanto, é

necessário:

, 1) Informar se os jazigos objeto do contrato estão ou não sendo utilizados e, em

caso positivo, quantos;

2) Deve a Secretaria interessada atestar que os valores praticados são compatíveis

com os valores de mercado, com base nos documentos juntados;

3) Informar se a fiscalização do contrato (cláusula nona, parágrafo sétimo)

permanecerá a mesma ouse será alterada na ocasião da formalização do aditivo;

4) Remeter o processo ao Contador do Município para realização do cálculo de

reajuste (cláusula terceira, parágrafo sétimo do contrato), conforme solicitado pela

Contratada;

5) Após, submeter o feito à apreciação do Prefeito Municipal para fins de análise

da autorização (segundo critério de mérito administrativo);

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500  De 



   
     

  

 

PREFEITURA DE2 FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

6) Porfim, seja remetido à Coordenação de Contratos para lavratura do termo e

demais providências.

Ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal de

análise da possibilidade de realização do pretendido, não considerando-se o mérito

administrativo da oportunidade e conveniência, que não são objeto de análise.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de novembro de 2023.

FABIO JULIO,focasuconoca
NOGARA  /Missas”

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ETADA RIO

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer x TA2 x : ss

“rotha Nº 24m

Dados Processo: Ass, 

ESTADO DO PARANÁ Data: 07/12/2023

 

Número do Processo: 000070208/2023 lá

Número Único: USP.BQE.IRR-4H
 

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM  
 

Dados Parecer:

I
*  ganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/11/2023 11:20 AM

   
 

 

Fábio Júlio Nogara



Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 07/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

mogi [FCPR] - Comprovante de Parecer

     

Rel   Dados Processo:
 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H
 

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
Dados Parecer:

Í

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/12/2023 8:50 AM

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para atendimento ao solicitado no parecerjurídico nº 861/2023.

    
 

Simone Aparecida

   



 
. Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE      sêEnem IFCPR] - Comprovante de Parecer a
O

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM   
 
Dados Parecer:

1

 Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

 

rganograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/12/2023 9:12 AM

. Assim comosolicitado no PARECERNº861/2023, segue em anexo os documentosreferentes aos questionamentos
5 1 e 2. Em relação ao questionamento 3, a fiscalização do contrato (cláusula nona,parágrafo sétimo) permanecerá a

mesma,

Segue ao Contador do Município, para realização do cálculo de reajuste.  
 

Felipe Andrew

 



METROPOLITANO
Cemitério Parque

   

  

q
AS

. TO x
A PREFEITURA MUNICIPAL Ass, y

DE FAZENDA RIO GRANDE —- PR

AIC. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

EM CUMPRIMENTO AO PARECER Nº 861/2023

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo nº 70208/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Objeto Prorrogação de prazo — Contrato nº 181/2019

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS E CREMATÓRIO
METROPOLITANO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.: 00.656.430/0001-66
METROPOLITANO CEMITÉRIO-PARQUE, com endereço na Rua São Benedito, nº.:

875, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande — PR,

“1) Informar se os jazigos objeto do contrato estão ou não
sendo utilizados e, em caso positivo, quantos;”

Informa que dos 190 (cento e noventa) Jazigos do Contrato nº 181/2019 da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 173 (cento e setenta e três) Jazigos
encontran-se ocupados as O2(duas) gavetas, 02 (dois) Jazigos encontran-se ocupados
0f(uma) gaveta cada, e 15 (quinze) Jazigos encontran-se Livres as 02(duas) gavetas;
Totalizando 348 (trezentos e quarenta e oito) sepultados, e 32 (trinta e duas)
gavetas livres para sepultamentos; Segue Relatório.

Observação: Dos 348 (trezentos e quarenta e oito) sepultados, 250 (duzentos e
cinquenta) sepultados já completou o prazo dos 03 (três) anos e podem ser contratada
as Exumações.

Informa também que das EXUMAÇÕES anteriormente Autorizadas e já
Realizadas, encontran-se acomodadas em OSSUÁRIO no METROPOLITANO
CEMITÉRIO PARQUE, 104 (cento e quatro) Restos Mortais para posterior dentinação
pela Prefeitura; Segue Relatório.

 

CEMITÉRIO ADMINISIRAÇÃO
à. São Benedito. 875 R Eohigênio Pereira da Cruz OA, Sola 12
Fazenda Rio Grande - PR Fazendo Rio Grande - PR
CID RARANAR CEP ARARRNOO
CB 



METROPOLITANO
Cemitério Parque

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

3 RELATÓRIO DAS INUMAÇÕES/SEPULTADOS
A 190 JAZIGOS = 380 GAVETAS

E 9 348 SEPULTADOSE 32 GAVETASLIVRES
roeical POSIÇÃO EM 06/12/2023

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
JAZIGO. À

HORA SEPULTAMENTO QUADRA SEPULTADOS EXUMAÇÃO

11:00 02/04/2002 0324.U 13 Natimorto - Filho de: Carmem Karine de 02/04/2005

Montebelo

13:30 02/04/2002 0324.U 22 João Carlos Pires 02/04/2005

09:20 08/04/2002 0342.U 1º João Acir Pereira de Andrade 08/04/2005

09:30 15/04/2002 0342.U 2º |Marinho Souza de Oliveira 15/04/2005

12:00 25/04/2002 0360.U 1º |Natimorto - Filho de: Nilda Camargo de|25/04/20—

Oliveira
09:00 28/04/2002 0360.U 22 |Airton Figueiro 28/04/2005

11:00 04/05/2002 0396.U 1º Maria Rita de Carvalho Rocha 04/05/2005

10:50 06/05/2002 0396.U 22 Wesley Alexsandro Mendes 08/05/2005

16:00 26/05/2002 0414.U 1º Acácio Ricardo Sant'ana Cavanha 26/05/2005

10:00 28/05/2002 0432.U 1º |lrene Ferreira Borges 28/05/2005

16:00 29/05/2002 0432.U 2º Valdir Gomes Ferreira 29/05/2005

09:30 04/06/2002 0287.U 1º Natimorto - Filho de: Gislaine dos Santos| 04/06/2005
Silvestre

13:30 06/06/2002 0287.U 22 Tome Oliveira dos Santos 06/06/2005

09:10 20/06/2002 0305.U 12 Antonio Carlos Pereira 20/06/2005

09:15 22/06/2002 0305.U 2º Nelci de Souza 22/06/2005

11:50 29/06/2002 0468.U 1º Renan Martins de Carvalho 29/06/2005

13:00 29/06/2002 0323.U 1º Carlos Alberto Lachovisk 29/06/2005

16:00 08/07/2002 0323.U 2º Joice Camila da Silva 08/07/209€

15:30 09/07/2002 0341.U 12 Silvano Ferreira 09/07/20

17:00 09/07/2002 0341.U 2º. Vinicius Virny da Silva 09/07/2005

09:00 27/07/2002 0359.U 1º Clotilde de Jesus 27/07/2005

16:30 08/08/2002 0359.U 2º João Nogueira Matozo 08/08/2005

10:00 13/08/2002 0504.U 1º Renato Cassins 13/08/2005

11:00 14/08/2002 0504.U 2º Gislaine França Rodrigues 14/08/2005

10:00 17/08/2002 0395.U 1º Osmar Alves 17/08/2005

10:00 20/08/2002 0395.U 2º Natimorto - Filho de: Dayane Furman 20/08/2005

10:00 27/08/2002 0431.U 1º Ronaldo Eufrásio 27/08/2005

15:00 04/09/2002 0431.U 2º Pedro de Moraes Seixas 04/09/2005

14:00 06/09/2002 0449.U 1º Giovani Rodrigo Silva Koguta 06/09/2005

11:30 10/09/2002 0449.U 23 Natimorto - Filho de: Tatiana da Silveira 10/09/2005
09:00 15/09/2002 0467.U 1º Samoel de Oliveira Neto 15/09/2005

11:00 19/09/2002 0467.U 22 |Márcia Dias de Freitas 19/09/2005

16:00 23/09/2002 0485.U 1º Sueli Ângelo da Cruz 23/09/2005

CEMITÉRIO ADMINISIPAÇÃO
P São Benedito, 875
Fazendo Rio Grande - PR
CEB ARVANAAR

E. Eohugênio Pereira do Cruz 1404, Sata 12
Fazenda Bio Granciz - Pê

MED ARAMIS

a 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

 

METROPOLITANO
Cemitério Parque

10:30 27/09/2002 0485.U 22 Nilton César Santana 27/09/2005

11:00 28/09/2002 0540.U 12 Sebastiao Lucio de Souza *-. 28/09/2005

10:30 17/10/2002 0503.U 1º Pedro Mateus da Silva 17/10/2005

10:00 26/10/2002 0503.U 2º Sara Marques da Costa 26/10/2005

17:00 03/11/2002 0576.U 1º. Antonio Jose Amorim Junior 03/11/2005

10:00 04/11/2002 0576.U 22 Natimorto - Filho de: Ana Lucia Freire da 04/11/2005
: silva

09:20 12/11/2002 0521.U 1º |lvete Lopes Matos 12/11/2005

13:45 12/11/2002 0521.U 2º Clodorico Gonçalves de Freitas 12/11/2005

10:50 15/11/2002 0594.U 1º Josefa Porfirio da Silva Ferreira 15/11/2005

10:40 21/11/2002 0612.U 12 Jose dos Santos 21/11/2005

16:25 21/11/2002 0612.U 2º João de Oliveira Melo 21/11/2005

11:30 23/11/2002 0702.U 1º Luzia Ferreira dos Santos 23/11/2005

10:30 25/11/2002 0702.U 22º |Natimorto - Filho de: Maria Aparecida| 25/11/2005
Alves

16:00 25/11/2002 0630.U 1º Sebastiana das Dores Carvalho 25/11/2005

09:10 27/11/2002 0630.U 22 Kely Aparecida de Siqueira 27/11/2005

16:00 03/12/2002 0575.U 1º Rosivaldo dos Santos 03/12/2005

16:30 16/12/2002 0575.U 2º Amélia Aparecida Duarte 16/12/2005

10:25 18/12/2002 0558.U 1º. Leonidia da Conceição Benjamin 18/12/2005

17:15 20/12/2002 0558.U 22 Erick Calisto 20/12/2005

09:10 29/12/2002 0648.U 1º |liza de Lourdes Goulart Barbosa 29/12/2005

10:00 31/12/2002 0648.U 22 |Natimorto - Filho de: Elizete de Lima|31/12/2005
Bonfim

15:00 03/01/2003 0593.U 12 Renan Ramalho Pereira 03/01/2006

09:45 09/01/2003 0593.U 2º Adair Pereira 09/01/2006

16:05 14/01/2003 0666.U 1º Edison Barbosa de Aguiar 14/01/2006

15:00 16/01/2003 0666.U 2º |Tais Batista dos Santos 16/01/2006

09:15 19/01/2003 0611.U 1º Romário Carvalho 19/01/2006

08:45 21/01/2003 0611.U 22 Valdir Ribeiro Carneiro 21/01/2006

10:00 23/01/2003 0684.U 1º Maria das Doresde lima Estevão 23/01/2006

10:15 25/01/2003 0684.U 22 Maria Maciel Kepp 25/01/2006

08:45 31/01/2003 0629.U 1º. Patrícia Gama da Silva 31/01/2006

10:10 31/01/2003 0629.U 2º Marilda Valentim Ramalho 31/01/2006

11:00 09/02/2003 0720.U 1º |Maria das Dores Soares 09/02/2006

10:25 01/03/2003 0720.U 2º Mateus Luan Silva dos Santos 01/03/2006

09:30 02/03/2003 0647.U 1º. Natimorto - Filho de: Mariza de Souza 02/03/2006

09:00 09/03/2003 0647.U 22 Salvador Antonio de Andrade 09/03/2006

10:00 17/03/2003 0738.U 1º Marcos Jose Gomes 17/03/2006

16:20 27/03/2003 0738.U 2º Vitalina Maria de Jesus 27/03/2006

09:25 04/04/2003 0665.U 12 Gabriel Luiz Ferreira 04/04/2006

10:20 13/04/2003 0756.U 1º Sara Cristina Pereira dos Santos 13/04/2006

15:20 26/04/2003 0683.U 1º Jose Marcelino Coimbra 26/04/2006

15:25 29/04/2003 0683.U 22 André Lucas do Amaral Moreira 29/04/2006

16:10 29/04/2003 0737.U 1º Elias Ribeiro de Souza 29/04/2006

CEMITÉRIO ADMINISTRAÇÃO
? São Bencdito, 875

Fazendo Ro Gronde - PR
CIP ARARRAAA

R Ephigênio Pereira da Cruz 14OM, Sata 12
Fazendo Rio Grande - PR

CEP AMARO
a 
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Armene200" METROPOLITANO
Ass Cemitério Porque

“1 16:07 01/05/2003 0737.U 22 |Mariza de Souza 01/05/2006
11:30

|

15/05/2003 0701.U 1º

|

Tadeu Dzerva 15/05/2006

11:20

|

29/05/2003 0774.U 13

|

Sidney do Nascimento 29/05/2006

17:15 14/06/2003 0774.U 22

|

Vanderlei Padilha Soares 14/06/2006

10:10 17/06/2003 0107.U 12.

|

Anísio Sirino 17/06/2006

16:20 17/06/2003 0107.U 22 Joel Ferreira 17/06/2006

14:20 26/06/2003 0088.U 1º Osni Palhano 26/06/2006

14:00 27/06/2003 0088.U 2º |Zineida de Fátima Cordeiro Riihr 27/06/2006

12:50 28/06/2003 0143.U 1º Ricardo Rodrigues da Silva Sapateiro 28/06/2006

11:00 29/06/2003 0143.U 22 Jenivaldo dos Santos 29/06/2006

14:00 02/07/2003 0413.U 1º Rubens Gude 02/07/2006

15:30 03/07/2003 0413.U 2º João Lacerda da Rocha 03/07/2006

09:10 04/07/2003 0719.U 12 Ademir Valter Rodrigues 04/07/2006

16:15 04/07/2003 0755.U 1º João Carneiro 04/07/2006

16:50 07/07/2003 0755.U 22 Margarida da Conceição Silva 07/07/200€

09:05 09/07/2003 0232.U 13 Aparecida Soares Moreira 09/07/20

15:50 09/07/2003 0232.U 22 Jose Paes de Lira 09/07/2006

15:05 12/07/2003 0142.U 1º Evair Aparecido de Souza 12/07/2006

16:00 12/07/2003 0142.U 22 João Maria da Luz 12/07/2006

16:00

|

28/01/2010 0640.U 1º.

|

Joaquim Dias 28/01/2013

16:00 05/02/2010 0641.U 13 Alcides dos Santos 05/02/2013

10:30 26/02/2010 0644.U 1º |Marcos José de Barros 26/02/2013

15:00 09/04/2010 0645.U 1º Maria Aparecida Camargo 09/04/2013

15:00 19/07/2010 0640.U 22 José Raimundo de Souza 19/07/2013

10:00 04/08/2010 0641.U 22 Maikon Reis da Silva 04/08/2013

16:00 17/09/2010 0644.U 22 João Soares Gonçalves 17/09/2013

14:00 04/10/2010 0645.U 22 Geralda Maria de Jesus Costa 04/10/2013

16:00 14/11/2010 0660.U 13 João Valdecir da Silva 14/11/2013

16:00 17/11/2010 0661.U 12 Cleverson dos Santos 17/11/2013

14:00 28/11/2010 0662.U 1º Joao Ferreira da Silva 28/11/20

13:30 13/12/2010 0663.U 12 Jose Batista de Souza 13/12/20 0

14:30 12/01/2011 0676.U 14 Aparecida Celestina Ramos 12/01/2014

16:00 17/03/2011 0677.U 13 Valter de Oliveira Sampaio 17/03/2014

16:30 24/03/2011 0679.U 1º [Alice Gonçalves Gemea 24/03/2014

15:00 25/03/2011 0680.U 1º Shopia Lopes de Oliveira 25/03/2014

10:00 29/05/2011 0713.U 1º |Maria Aparecida da Silveira 29/05/2014

15:30 08/07/2011 0711.U 1º Iraci Regina de Moura 08/07/2014

15:30 19/07/2011 0681.U 13 Juraci Moura dos Santos 19/07/2014

16:30 21/07/2011 0694.U 12 Benedita Conceição da Silva 21/07/2014

16:00 25/07/2011 0690.U 12 Terezinha Correa Furquim 25/07/2014

13:00 03/01/2012 0690.U 22 Agenor Bueno 03/01/2015

10:30 07/02/2012 0677.U 22 Tiago Andrio Dzierva Razzolini 07/02/2015

14:00 12/02/2012 0694.U 22 Antonio Carlos dos Santos 12/02/2015

10:00 13/02/2012 0660.U 22 Nelson Rodolfo Gomes 13/02/2015

14:00 13/02/2012 0663.U 23 Alcir Linhares de Oliveira 13/02/2015
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R São tenedito, 875 f. EphigênioPerera da Cruz I4OA, Sala 12

Fozenda Ro Grande - PR Fazenda Bio Grende - PR 
CER ARBNAAA TED ARARANOO

a

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 
 

2

MEIROPOLTANO
Cemitério Porque Protha Nº o

14:30 24/02/2012 0676.U 2º Joel Marques fee 24/02/2015

10:00 02/03/2012 0681.U 22 |Marcelo Pereira de Oliveita 02/03/2015

09:30 04/03/2012 0713.U 22 Teresa Ferreira Dos Santos 04/03/2015

15:00 | 06/03/2012 0662.U 2º |Ivone Reis de Souza 06/03/2015

09:30 12/03/2012 0679.U 2º |Maria Rufino de Rezende 12/03/2015

11:00 12/03/2012 0680.U 2º Marcelo Robson de Souza Teixeira 12/03/2015

16:00 12/03/2012 0594.U 2º Jonas Willian de Lima 12/03/2015

10:00 14/03/2012 0712.U 1º Maria da Luz de Souza Machado 14/03/2015

16:30 22/03/2012 0695.U 1º Maycon Willian dos Santos Toledo 22/03/2015

10:00 25/03/2012 0695.U 22 Everton Vieira Carvalho 25/03/2015

16.00 26/03/2012 0696.U 1º José Henrique costa 26/03/2015

15:00 27/03/2012 0696.U 2º Vicente Rodrigues Cameiro 27/03/2015

13:30 04/04/2012 0697.U 1º Hamilton de França Cabral 04/04/2015

13:00 06/04/2012 0697.U 22 Claudio Guerra 06/04/2015

10:30 12/04/2012 0699.U 1º Jhefany Aparecida Moreira Ferreira 12/04/2015

16:30 14/04/2012 0699.U 22 Alvaro Freira 14/04/2015

09:00 15/04/2012 0714.U 1º Eulalia Lemos Massaneiro 15/04/2015

13:00 19/04/2012 0714.U 2º João Pedro Teixeira de Assunção 19/04/2015

11:00 24/04/2012 0715.U 1º |Ana de Cassia Silveira 24/04/2015

10:30 08/05/2012 0716.U 1º Matilde Bonhart 08/05/2015

16:00 14/05/2012 | 0716.U 22 Adilson Luiz dos Santos Serpa 14/05/2015

10:00 15/05/2012 0717.U 12. Augusto Munhoz de Camargo 15/05/2015

15:00 16/05/2012 0717.U 22 Angela Maria do Rosário 16/05/2015

10:30 21/05/2012 0718.U 1º João Picchi 21/05/2015

16:30 21/05/2012 0718.U 22 Claudinei de Abreu 21/05/2015

16:30 22/05/2012 0730.U 1º Edevani Machado da Silva 22/05/2015

10:00 24/05/2012 0730.U 22 |Maria Eroni Kwiatkowski Ferreira 24/05/2015

10:00 26/05/2012 0731.U 12. Luiz Antonio Pereira 26/05/2015

13:00 28/05/2012 0731.U:22 Rodrigo da Silva Pereira 28/05/2015

-- 14:00 29/05/2012 0732.U 1º Pedrina da Silva 29/05/2015

- 16:00 02/06/2012 0732.U 22 Fátima dos Santos Izidorio 02/06/2015

17:00 02/06/2012 0733.U 1º Maria Trindade Correia 02/06/2015

09:00 10/06/2012 0733.U 22 Antonio Jose da Costa 10/06/2015

10:00 11/06/2012 0734.U 1º Sandro Oliveira dos Santos 11/06/2015

10:00 12/06/2012 0735.U 1º |Valdevino de Souza 12/06/2015

14:00 12/06/2012 0734.U 22 Manoel Augusto Ramalho 12/06/2015

10:00 16/05/2012 0736.U 1º Albino Cardoso 16/06/2015

15:00 18/06/2012 0736.U 22 Marco Aurelio Marques da Luz 18/06/2015
10:00 03/07/2012 0783.U 1º Nilma Terezinha dos Santos 03/07/2015

10:00 09/07/2012 0783.U 2º Fabio Aureliano Paixão 09/07/2015

09:00 10/07/2012 0784.U 1º Thiago Machado Braga 10/07/2015

09:00 10/07/2012 0784.U 22 Ester Machado 10/07/2015

15:00 14/07/2012 0785.U 1º Margarida Machado dos Santos 14/07/2015

16:30 23/07/2012 0787.U 1º Pedro Simão de Oliveira 23/07/2015

10:00 05/08/2012 0787.U 22 |Paulo Roberto de Castro 05/08/2015
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11/08/2012 0788.U 1º Jose Fulvio Correa 11/08/2015

18/08/2012 0788.U 23 Graçulina de Oliveira 18/08/2015

21/08/2012 0789.U 1º Samuel Machado 21/08/2015

22/08/2012 0789.U 2º Edison Elias da Silva Santos 22/08/2015

29/08/2012 0791.U 1º Sebastião Fagundes 29/08/2015

03/09/2012 0791.U 2º Marcia Aparecida de Aro 03/09/2015
08/09/2012 0540.U 2º |Ivone Francisca Carlos 08/09/2015

24/09/2012 0756.U 2º Wesley Guilherme Ribeiro 24/09/2015

01/10/2012 0414.U 2º José Sanches 01/10/2015

02/10/2012 0729.U 12 Maria Izaltina da Silva 02/10/2015

06/10/2012 0729.U 2? Maria Romilda dos Santos 06/10/2015

07/10/2012 0809.U 1º Isabel Cristina Schwalbe 07/10/2015

: 20/10/2012 0809.U 2º Everanice Rodrigues de Oliveira 20/10/2015

14:00 29/10/2012 0773.U 1º Adriano Lopes 29/10/2015

17:00 05/11/2012 0773.U 2º Vital Sezefredo Ferreira 05/11/20 —

16:30 07/11/2012 0810.U 13 Neuraci Fuzinato Da Silva 07/11/20 .-

09:45 15/11/2012 0810.U 23 Micaias Santana Biscaia Good 15/11/2015

17:00 20/11/2012 0871.U 1º Edimar Caneti 20/11/2015

16:30 04/12/2012 0871.U 22 Celio Magno de Oliveira 04/12/2015

16:00 10/12/2012 0873.U 1º Jose Pereira de Paula 10/12/2015

10:00 12/12/2012 0873.U 22 Leonel Marinho de Azevedo 12/12/2015

16:00 19/12/2012 0874.U 1º Gabriela de Oliveira Leite 19/12/2015

12:00 24/12/2012 0874.U 2º Cleverson Luiz Martins 24/12/2015

11:00 01/01/2013 0876.U 1º João Aparecido Soares 01/01/2016

14:00 01/01/2013 0876.U 2º |Leandro Cavalheiro 01/01/2016

11:00 12/01/2013 0878.U 1º Rui Moacir Aruda 12/01/2016

16:00 19/01/2013 0878.U 2º Paulo Henrique de Abreu 19/01/2016

11:00 24/01/2013 0879.U 12 Orlando Sobrinho de Souza 24/01/2016

10:00 02/02/2013 0879.U 2º Augusto Moura Neto 02/02/2016

10:00 12/02/2013 0880.U 12 |Leonora Ferrari de Souza 12/02/20

11:30 15/02/2013 0880.U 22 Natalino Vieira Miranda 15/02/20 10

16:30 15/02/2013 0881.U 1º Pedro de Paula Rosas 15/02/2016

09:30 26/02/2013 0882.U 12 Leonardo Lourenço de Oliveira 26/02/2016

15:30 28/02/2013 0882.U 2º Madalena Alves dos Santos Marques 28/02/2016

13:30 01/03/2013 0883.U 1º Gelson Mariano dos Santos 01/03/2016

12:00 04/03/2013 0883.U 2º Roseli de Lima 04/03/2016

11:00 21/03/2013 0884.U 1º Geraldo Pedro dos Santos Filho 21/03/2016

16:30 21/03/2013 0885.U 1º Sebastião Antonio de Oliveira 21/03/2016

14:00 29/03/2013 0884.U 22 Enoc Souza Linhares Junior 29/03/2016

14:30 01/04/2013 0886.U 1º Edivaldo dos Santos da Siva 01/04/2016

11:00 06/04/2013 0887.U 1º Cecilia Paiva 06/04/2016

16:00 07/04/2013 0887.U 22 Maria da Penha Alves Martins 07/04/2016

10:00 13/04/2013 0888.U 1º Fabio Dias Teles Torres 13/04/2016

11:00 17/04/2013 0888.U 2º |lrineu Jose Zanini 17/04/2016

16:00 20/04/2013 0889.U 12 Joice Mara de Souza 20/04/2016
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09:00 28/04/2013 0889.U 2º Luis Fernando De Lima 28/04/2016

14:00 12/05/2013 0890.U 1º Nelson Walter e 12/05/2016

16:00

|

31/05/2013 0891.U 1º

|

João Pires de Camargo 31/05/2016

16:30 15/06/2013 0891.U 22 João Eloir Nogueira 15/06/2016

09:30 29/06/2013 0892.U 13 Pedro Correia Martins 29/06/2016

16:30 03/07/2013 0892.U 22 Antonio Costa 03/07/2016

09:00 07/07/2018 0893.U 12 Roseli Aparecida de Souza 07/07/2016

10:00 07/07/2013 0893.U 2º Joel Ribeiro 07/07/2016

09:00 13/07/2013 0894.U 12 Francisco Lote de Carvalho 13/07/2016

11:00 13/07/2013 0894.U 22 Araci Ferreira Vidal 13/07/2016

11:40 17/07/2013 0895.U 12 |Luan Basquera Fagundes 17/07/2016

11:00 19/07/2013 0895.U 22 Dejalma Mendes de Oliveira 19/07/2016

16:30 25/07/2013 0896.U 1º Maria Leni Alves de Lima 25/07/2016

10:00 08/08/2013 0896.U 22 |Alice Cristina Vieira 08/08/2016

09:00 18/08/2013 0897.U 1º Odenir Jose Guedes 18/08/2016

11:00 18/08/2013 0897.U 22 |Ycaro Bruno de Oliveira Batista 18/08/2016

15:00 22/08/2013 0898.U 1º Maria Doraci Dos Santos 22/08/2016

13:00 25/08/2013 0898.U 2º Sueli de Oliveira Mendes 25/08/2016

10:00 01/09/2013 0899.U 12 Sergio Luiz Forte 01/09/2016

13:30 06/09/2013 0899.U 2º Augusta Pereira 06/09/2016

10:00 12/10/2013 0901.U 12 Valdomiro Claudino 12/10/2016

09:00 15/10/2013 0901.U 22 Lucas Batista de Oliveira 15/10/2016

16:00 18/10/2013 0902.U 1º Jose Ogenio Dias Filho 18/10/2016

12:00 21/10/2013 0902.U 2º [Ivo Silveira 21/10/2016

12:00 25/10/2013 0903.U 1º Maria Shirley Oliveira 25/10/2016

14:00 29/10/2013 0903.U 22 Sebastiao dos Santos 29/10/2016

13:30 19/06/2016 0904.U 1º João Maria Carvalho de Oliveira 19/06/2019

11:00 13/07/2014 0904,U 2º Tarcilio Lourenço Gomes 13/07/2017

16:30 02/08/2014 0905.U 12 Ademir Fernandes de Oliveira 02/08/2017

16:30 24/08/2014 0906.U 1º Joceni lzabel de Almeida 24/08/2017

10:00 01/09/2014 0906.U 2º Nivaldo de Jesus Lopes 01/09/2017

16:30 10/07/2016 0665.U 22 Odila Cordeiro de Araujo 10/07/2019

10:30 20/08/2016 0468.U 22 Adão Tomin 20/08/2019

15:00 06/02/2017 0885.U 22 Ademir Jose de Lima da Fonseca 06/02/2020
09:00 18/07/2018 0340.U 1º Cleoni Aparecida K. Ferreira 18/07/2021

16:00 19/07/2018 0340.U 22 Mychajlo Krawtschuk 19/07/2021

14:00 21/07/2018 0905.U 22 Jacira Diemer 21/07/2021

09:00 24/07/2018 0890.U 22 Sueli Ribas Ramos 24/07/2021

10:30 24/07/2018 0881.U 22 Oscar Anhaia 24/07/2021

15:00 25/07/2018 0792.U 22 Nelci de Oliveira 25/07/2021

09:00 18/04/2021 0661.U 2º |Airton Pires De Camargo 18/04/2024

12:00 19/04/2021 0701.U 22 Reginaldo Da Silva 19/04/2024
10:00 22/04/2021 0712.U 2º |Maria Lucia Gonçalves Rocha 22/04/2024

11:00 22/04/2021 0715.U 2º |Fatima Aparecida De Lima 22/04/2024

09:00 23/04/2021 0711.U 22 Geazi Leocadio De Souza 23/04/2024

CEMITÉRIO ADMINISTRAÇÃO
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23/04/2021 0719.U 22 Eurides Corandini 23/04/2024

26/04/2021 0785.U 2º José Rosa Ramos 26/04/2024

01/05/2021 0886.U 2º.

|

Kamila correia Dos Santos 01/05/2024

01/05/2021 0639.U 12

|

Sueli Aparecida Rodrigues 01/05/2024

10/06/2021 0639.U 22 Elisabete Gomes Dos Santos 10/06/2024

10/06/2021 0643.U 1º Ildo Felix Tavares 10/06/2024

11/08/2021 0643.U 2º Leoni Bernardo 11/06/2024

12/06/2021 0646.U 1º Cecilia Barreto Andrade 12/06/2024

13/06/2021 0646.U 22 Teofila Benedita Chagas 13/08/2024

14/06/2021 0659.U 1º Lucia Da Conceição Miranda 14/06/2024 |

16/06/2021 0659.U 2º |Doracy porfirio Ricardo De Oliveira 16/06/2024

22/06/2021 0698.U 12 Wilson Douglas Camargo Dos Santos 22/06/2024 |

23/06/2021 0698.U 2º Augusto De Souza Prestes 23/06/2024 |

23/06/2021 0790.U 1º Jonata Souza Maheir 23/06/2024

28/06/2021 0872.U 12 Antonio Valdemar Rodrigues Borges 28/06/20" *

28/06/2021 0872.U 22 Maria Caroline Salgado 28/06/20

01/07/2021 0875.U 13 Airton Santos Lachman 01/07/2024 |

01/07/2021 0875.U 2º Silvana Soares Elias 01/07/2024

01/07/2021 0790.U 22 Silvestre Aleixo Burbela 01/07/2024 |

05/07/2021 0900.U 1º Felipe Duarte Da Silva 05/07/2024

11/07/2021 0900.U 22 Nilza Aparecida Rosa Ferreira 11/07/2024

15/07/2021 0735.U 22 |Luzinete De Oliveira da Silva 15/07/2024

16/07/2021 0675.U 1º Jose Rodrigues Da Silva 16/07/2024

23/07/2021 0018.U 12 Daiane De Oliveira Silveira 23/07/2024

23/07/2021 0018.U 2º Aurineide Porfirio De S. nunes 23/07/2024 |

26/07/2021 0675.U 12. Maria Lucilene Ferreira Da Silva 26/07/2024

30/07/2021 0036.U 12 Avacir Ribas 30/07/2024

01/08/2021 0036.U 2º Jorge Ribeiro 01/08/2024 |

02/08/2021 0034.U 4º Israel Pereira Da Silva 02/08/2024 |

02/08/2021 0034.U 2º Maria Da Luz De Oliveira 02/08/20 |

04/08/2021 0051.U 12 Rodolfo Aparecido Dos Santos 04/08/20... |

05/08/2021 0051.U 2º Marcelo Anderson Dos Santos 05/08/2024

07/08/2021 0050.U 1º Jandiro Azarias Dos Santos 07/08/2024

08/08/2021 0050.U 22 João Maria Gonçalves De Oliveira 08/08/2024

01/11/2021 0049.U 13 Jonaine Aparecisa Benke 01/11/2024

02/11/2021 0049.U 22 Antonio Machado 02/11/2024

07/11/2021 0048.U 1º Hillary Matias Ferreira 07/11/2024

14/11/2021 0048.U 22 Marcilio Soares Dos Santos 14/11/2024

20/11/2021 0869.U 13 Divair Da Conceição Nascimento 20/11/2024

15/12/2021 0869.U 22 Roger Marhaniter Merl 15/12/2024

17/12/2021 0830.U 1º Alisson Michel Ap Lopes 17/12/2024

19/12/2021 0830.U 22 Henrique Alberto machado Fagundes 19/12/2024

22/12/2021 0842.U 1º Reginaldo Santos Menezes 22/12/2024

23/12/2021 0842.U 22 Sueli Carvalho dos Santos 23/12/2024

25/12/2021 0066.U 13 Joao Felipe Aleixo da Silva 25/12/2024

CEMITÉRIO ADMINISTRAÇÃO
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13:45 25/12/2021 0066.U 22 Onorina Provin Ciota , 25/12/2024

16:30 26/12/2021 0047. 12 |Mara Alves o 26/12/2024

10:30 29/12/2021 0047.U 22 Evelim Cardoso 29/12/2024

14:30 01/01/2022 0046.U 1º Antonio Angelisto Gonçalves 01/01/2025

11:00 03/01/2022 0046.U 2º |Valdelice Leite De Souza 03/01/2025

15:00 09/01/2022 0033.U 1º Josias Alves Boideiro 09/01/2025

16:00 09/01/2022 0033.U 2? Bruna Genilda Carvalho Stroski 09/01/2025

16:00 28/01/2022 0065.U 1º Elsa Soares De Moura 28/01/2025

15:00 30/01/2022 0069.U 1º |Maria Rosa Machula 30/01/2025

15:30 30/01/2022 0069.U 22 Robson Machula 30/01/2025

10:00 26/02/2022 0065.U 2º |Marcos Peter De Oliveira 26/02/2025

10:00 13/03/2022 0071.U 12 Maria Das Neves Machado Da Silva 13/03/2025

15:30 13/03/2022 0071.U 2º Divonsir Voit 13/03/2025

09:00 02/04/2022 0086.U 13 Paulo Cezar Bonatelli 02/04/2025

09:00 03/04/2022 0086.U 2º Wellington Aparecido Prestes Araujo 03/04/2025

11:00 02/05/2022 0084.U 12 |Zenaide Alves Dos Santos 02/05/2025

09:30 05/05/2022 0084.U 22 |Joelina Pereirab Dos Santos Conceição 05/05/2025

16:30 10/05/2022 0090.U 1º |Lissa Gabriela Lizarte Bezerra 10/05/2025

11:00 12/05/2022 0090.U 22 |lrondino Alves Batista 12/05/2025

16:00 03/06/2022 0072.U 12 Isabel Gonçalves De Jesus 03/06/2025

10:00 04/06/2022 0072.U 22 Ana Marilda Moreira Cologis De Freitas 04/06/2025

10:30 09/06/2022 0108.U 1º Ridelson Alves Ferreira Junior 09/06/2025

Alexsander Junior Romero Moreira Da
14:00 09/06/2022 0108.U 2º Silva 09/06/2025

10:00 16/06/2022 0106.U 12 Reginaldo Silveira dos Santos 16/06/2025

15:30 07/07/2022 0106.U 22 Douglas Rodrigues Da Silva 07/07/2025

10:00 10/07/2022 0144.U 1º Paulo Lopes Da Silva 10/07/2025

10:00 17/07/2022 0144.U 22 Cleber Teixeira Gonçalves 17/07/2025

11:00 06/11/2022 0162.U 1º |Renato Gomes Rodrigues 06/11/2025

10:00 13/11/2022 0161.U 1º Luiz Antonio Da Silveira 13/11/2025

11:00 13/11/2022 0161.U 2º |Fabiana Santos Araujo 13/11/2025

15:30 14/11/2022 0162.U 22 Elsa Terezinha Machado 14/11/2025

11:00 15/11/2022 0105.U 1º Palmira Limas Gonçalves 15/11/2025

10:00 16/11/2022 0105.U 2º Nelzi de Lima Tomasczeski 16/11/2025

16:30 09/12/2022 0160.U 1º Tarcizio Vaz de Lara 09/12/2025

15:30 13/12/2022 0160.U 2º Jaime Goncalves de Freitas 13/12/2025

| 10:00 15/12/2022 0180.U 1º Gilmar Rinaldo da Silva 15/12/2025

09:30 18/12/2022 0180.U 2º |Marcia Regina Santana 18/12/2025

10:00 19/12/2022 0198.U 1º Carlos Augusto de Almeida 19/12/2025

16:00 22/12/2022 0198.U 22 Osvaldo Dias de Souza 22/12/2025

14:30 23/12/2022 0306.U 12 Valdeci Soares 23/12/2025

09:00 27/12/2022 0306.U 22 Manoel! Estevo Júnior 27/12/2025

11:00 31/12/2022 0068.U 12 Cleidiane Ferreira Dos Santos 31/12/2025

15:00 26/01/2023 0068.U 22 Pedro Marque Pacheco 26/01/2026

09:30 11/07/2023 0067.U 1º Sergio Moreira da Silva Í 11/07/2026

CEMITÉRIO ADMINISRAÇÃO
R São henedio. 875 P. Eohigênio Pereira da Cruz. HOA, Sala ID
Fazerda Rio Grande - PR Fazendo Rio Grande - PR
TED ASBRNTAR TED RARA
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12/07/2023 0067.U 2º

|

Maria Zelinda Plizka 12/07/2026

09/10/2023 0178.U 13

|

Rute Benhuka 09/10/2026

02/11/2023 0178.U 22

|

Aparecido Ribeiro dos Santos 02/11/2026

04/12/2023 0216.U 1º

|

Onice Braz Chaves Branco 04/12/2026
 

0216.U 2º [LIVRE

0792.U 1º |LIVRE

0214.U 1º ILIVRE

0214.U 22 |LIVRE

0213.0 1º |LIVRE

0213.U 22 |LIVRE

0234.U 1º (LIVRE

0234.U 2º |LIVRE

0233.U 1º |LIVRE

0233.U 2º |LIVRE

0252.U 1º |LIVRE

0252.U 2º |LIVRE

0251.U 12 |LIVRE

0251.U 22 |LIVRE

0250.U 1º |LIVRE

0250.U 2º |LIVRE

0249.U 1º |LIVRE

0249.U 22 |LIVRE

0197.U 1º |LIVRE

0197.U 22 ILIVRE

0270.U 1º ILIVRE

0270.U 2º |LIVRE

0288.U 1º |LIVRE

0288.U 2º |LIVRE

0693.U 12 |LIVRE

0693.U 2º |LIVRE

0141.U 1º |LIVRE

0141.U 2º |LIVRE

0212.U 1º |LIVRE

0212.U 22 |LIVRE

0179.U 1º |LIVRE

0179.U 2º |LIVRE
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Cemitério Porque Es
As A

Informa também que das EXUMAÇÕES anteriormente Autorizadas Ea, Nº20"
Realizadas, encontran-se acomodadas em OSSUÁRIO no METROPOLITANO

CEMITÉRIO PARQUE,104 (cento e quatro) Restos Mortais para posterior dentinação,

pela Prefeitura; Segue Relatório. Deo

RELATÓRIO DOS EXUMADOS/ RESTOS MORTAIS

ACOMODADOS EM OSSUÁRIO NO METROPOLITANO CEMITÉRIO PARQUE
104 EXUMADOSIRESTOS MORTAIS

POSIÇÃO EM 06/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

DATA JAZIGO.QUADRA
HORA EXUMAÇÃO GAVETA EXUMADOSIRESTOS MORTAIS

15:00 29/04/2021 0639.U 22 João Maria De Ramos Junior

15:00 29/04/2021 0643.U 22 Lourival Rosa de Souza

15:00 29/04/2021 0646.U 2º Manoel Augusto Do Nascimento

15:00 29/04/2021 0659.U 2º Nicanor Jose Da Rosa

16:00 30/04/2021 0698.U 2º Luiz Carlos Kosniyzeko

16:00 30/04/2021 0790.U 22 Cleonice Sanches Coelho

16:00 30/04/2021 0872.U 22 Adelson Neiva Da Fonseca

16:00 30/04/2021 0875.U 22 Diogo Ferreira

16:00 30/04/2021 0900.U 2º Maria Da Luz Alves Monteiro

16:00 30/04/2021 0675.U 2º Melchiades Domingues

11:00 17/07/2021 0018.U 22 Altamir Batista De Baros

11:00 17/07/2021 0018.U 12 Maria De Jesus Fernandes

14:00 19/07/2021 0036.U 2º João Elias Da Rosa

14:00 19/07/2021 0036.U 12 Jose Moreira Dos Santos

14:00 19/07/2021 0034.U 22 Marina Celina Coelho

14:00 19/07/2021 0034.U 12 Manoel João Ferreira

16:00 19/07/2021 0051.U 2º Angelino delso Furnelatto

16:00 19/07/2021 0051.U 1º Angelita Orencio De Almeida

16:00 19/07/2021 0050.U 2º Natimorto-Filho de Rosenilda Da Silva

12:00 01/11/2021 0049.U 1º Odilio De Arruda Pereira

12:30 01/11/2021 0049.U 22 Zenil Rodrigues Ramos

10:00 05/11/2021 0048.U 2º Sebastiana Silva Carvalho

11:00 05/11/2021 0048.U 12 Erasmo Dias

10:30 05/11/2021 0869.U 22 Antonio Paixão da Cunha

11:30 05/11/2021 0869.U 1º Rafael Roberto Pires

15:00 05/11/2021 0830.U 22 Rachel De Assis Vans

15:00 05/11/2021 0830.U 12 João Valdomiro Cheremeta

15:00 05/11/2021 0842.U 2º Gabriele Drosdek Pereira

15:30 05/11/2021 0842.U 1º Gentil Pereira De Almeida

16:30 23/12/2021 0047.U 12 Nadir Moreira Gimenez

16:30 23/12/2021 0047.U 2º Darci da Silva Teles

CEMITÉRIO ADMINISTRAÇÃO
R São benedito, 875 P. Ephgênio Perera da Cruz TOM, Sais 12

Fazenda Ro Grande - PR Fazendo Rio Grande - PR

CEP ANBRIIAR CTBRR
DDD
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“18:30 23/12/2021 0046.U 12 Maria Rosa dos Santos

16:30 23/12/2021 0046.U 22 Almerinda Pires da Silva

16:30 23/12/2021 0066.U 12 Natimorto - filho de Marcia Cristina

16:30 23/12/2021 0066.U 2º Natimorto - Filho de Sandra Aparecida

15:00 27/12/2021 0033.U 13 Natimorto Filho de Mariluz

15:00 27/12/2021 0065.U 12 Rosicler de Fátima Sampaio Xavier

15:00 27/12/2021 0065.U 2º Vilson Passos de Almeida

15:00 27/12/2021 0069.U 12 Joaquim Ribeiro da Silva

15:00 27/12/2021 0069.U 2º Jõao Maria Garcia

15:00 28/12/2021 0071.U 12 Natimorto filho de Catarina

15:00 28/12/2021 0071.U 22 Leonor Biscaia

15:00 28/12/2021 0086.U 1º Liberalino Medeiros

15:00 28/12/2021 0086.U 22 Gislaine Kauene Marques de Lima

15:00 28/12/2021 0084.U 12 Irene Dvojatzki Felisbino

15:00 28/12/2021 0084.U 2º Elza Reske Stenzel

15:00 28/12/2021 0090.U 13 Leandro Ventura Rodrigues

15:00 28/12/2021 0090.U 22 Sidnei alves de Assis

15:00 03/06/2022 0072.U 2º Rafael Maciel

15:30 03/06/2022 0072.U 12 Natimorto-Filho De Ana Marilda

15:00 08/06/2022 0108.U 2º Natimorto filho de Maria Rosa Ap.de Oliveira

15:30 08/06/2022 0108.U 12 Natimorto Filho de Maria de Fatima Barbosa

16:00 08/06/2022 0106.U 22 Altamir Jose Mazeika

16:30 08/06/2022 0106.0142 Luiz Fernando Dos Santos

15:30 10/06/2022 0144.U 13 Antonio Vieira da Cruz

16:00 10/06/2022 0162.U 2º Waldomiro Claudio

09:00 05/07/2022 0161.U 2º Juarez Rodrigues da Silva

09:30 05/07/2022 0161.U 1º Rubens Alberto Ferreira

10:00 05/07/2022 0105.U 22 Antonio Marcos De Melo

10:30 05/07/2022 0105.U 12 Natali Danieli De Lima

11:00 05/07/2022 0160.U 2a Welinton da Maia Dos Reis

11:30 05/07/2022 0160.U 1º Wesley Lauterio Pinto

14:00 05/07/2022 0180.U 2º Benedita Aparecida Soares

14:30 05/07/2022 0180.U 12 Brasilio Machado

15:00 05/07/2022 0179.U 22 Cilico Alves Da Cruz

15:30 05/07/2022 0179,U 1º Rafae! Almeida Bandeira

09:30 30/11/2022 0198.U 12 Honorio Cardoso de Lima

09:30 30/11/2022 0198.U 22 Maria Dolores de Azevedo

09:30 30/11/2022 0068.U 12 Sebastiao de Jesus

09:30 30/11/2022 0068.U 22 Rafael! Antonio Pires

10:30 30/11/2022 0067.U 12 Matilde Alves

10:30 30/11/2022 0067.U 22 Joares De Jesus Santana

10:30 30/11/2022 0178.U 12 Euflazino Vanz

10:30 30/11/2022 0178.U 22 Dionisia Dos Santos Tomaz

11:30 30/11/2022 0216.U0 1º Jorli Ferreira

| 11:30 30/11/2022 0216.U 22 Diogo Evangelista Silva

CERATÉRIO ADMINISTRAÇÃO
P São benedito, 6/5
Fazenda Ro Grande - PR
TD ARANHAN
a

P. Ephigênio Pereira da Cruz 1404 Sala 2

Fazendo Ro Gronde - PR
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Cemitério Parque

14:00 30/11/2022 0214.U 1º Jose Venerando De Souza

14:00 30/11/2022 0214.U 22 Maria Rosa Padilha T

14:00 30/11/2022 0213.U 1º Sebastiao Padilha

14:00 30/11/2022 0213.U 22 Maria Da Luz Soares De Ramos

15:00 30/11/2022 0234.U 12 Valdir Norato Fogaça

15:00 30/11/2022 0234.U 2º Sandra Mara Da Cruz

15:00 30/11/2022 0233.U 12 Acir De Jesus Ferreira

15:00 30/11/2022 0233.U 2º Leonir Dutra

| 09:30 01/12/2022 0252.U 1º Jorge Amado Rodrigues da Silva

| 09:30 01/12/2022 0252.U 2º Elton Guimaraes Rodrigues

09:30 01/12/2022 0251.U 23 Izanil Carvalho

10:30 01/12/2022 0250.U 1º Antonio Jose Magalhaes

10:30 01/12/2022 0250.U 22 Rogerio De Souza Faria

10:30 01/12/2022 0249.U 1º Jose Pinheiro Albuquerque

10:30 01/12/2022 0249.U 22 Margarida Silva De Lima

. 11:30 01/12/2022 0197.U 12 Jose Correia dê Aguiar

11:30 01/12/2022 0197.U 22 Idivan dos Santos Oliveira

14:00 01/12/2022 0270.U 1º Arlindo Da Cruz Pereira

| 14:00 01/12/2022 0270.U 28 Leopoldo Bernardo Da Silva

| 14:00 01/12/2022 0288.U 12 Laurentina Do Carmo Pereira

| 14:00 01/12/2022 0288.U 22 Maria Candida Moreira de Lima

| 15:00 01/12/2022 0306.U 12 Joao Estipenoste Dos Santos

15:00 01/12/2022 0306.U 22 Melissa Raiza Bonfim

15:00 01/12/2022 0693.U 12 Joselio Leriano

16:00 01/12/2022 0141.U 1º Divanira Dos Santos

16:00 01/12/2022 0141.U 22 Noel Dos Santos

16:00 01/12/2022 0212.U 12 Olivio Pacifico

16:00 01/12/2022 0212.U 22 Nair Argente       
Estamos à Disposição, para maiores informações.

Atenciosamente,

FAZENDA RIO GRANDE,06 DE DEZEMBRO DE 2023.

  AMAVISCA ADM, DE-GERNTÉRIGS E-GR TÓRIO METROPOLITANO LTDA

METROPOLIT, eEiTÉRIO PARQUE

AdemarDos Santos

Fone.(41) 3627-0000
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º PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDEIPR a
. s onan 1 : . SECRETARIAMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, GAROA.
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: ve .. o MEMORANDO — 259/2023 . , “o Nas .

DerSecretaria Municipal de Meio Ambiente

  
. Para: Secretaria Municipal de Administração. e AS

. Referente: Atesto de' regularidade: Vo a . - . . .

- Fazenda Rio Grande, 06 de Dezembrode 2023. l o o o a

+EN ASecretaria. Municipal de Meio Ambiente:vem através deste, atestar arégularidade “

, dos valores praticados pela emipresã“AMAVISCA ADMINISTRADORA.DE CEMITÉRIOS .

“LTDA e que é. compatível com os.'valores -de 'metcado, com, base nos documentos

n juntados no Processo nº 7020812023”que corresponde àprorrogação de: prazo — Contrato .

ne 181/2019, assim como solicitado no PARECER JURIDICO Nº.861/2023. .

. Sendo-o que havíamos aapresentar, colocamo--nos a disposição.«para eventuais o

esolabecimentos.. o Ra : , eo ne o os .

o Atenciosamente, . nu o e

 

 

' ” ls . . , . R o 4 f ff ' . “

a ' . a . y , V 7 7 -

o o o RAFAÉ/NUNESCAMBÉANER. a
Vo , o Sécretário Municipal de Meio Ambiente
RR Vo Decreto 6292/2022 ,-
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ESTADO DO PARANÁ
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Slade
E S| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  
Cenetpaotd

Dados Processo:

 

 

  
 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP:BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM

Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não 
[

irganograma: Contabilidade Compras

Data Parecer: 08/12/2023 11:18 AMDescrição Parecer:

Segue para o Jurico para parecer sobre a aplicação do índice deflacional do IGPM - -3,46% para o mes de
6 novembro/2023

  

MAURO ANTONIO

 



MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

 

 

   
Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023

PARECER 431/2023

Inexigibilidade Licitação: 64/2019

Contrato: 181/2019

Detentora: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Objeto: prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa

 

de 190 (cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Relativamente ao Processo Administrativo nº 70.208/2023, onde a empresa

AMAVISCA ADMINISTRADORA: DE CEMITÉRIOS LTDA.solicita reajuste do

contrato de prestação de serviços cujo objeto está descrito acima, tenho a

esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Respeitando a CLÁUSULA TERCEIRA, paragrafo sétimo do contrato de

Prestação de Serviços o reajuste sobre o contrato é dado sobre a aplicação do

índice IGPM/IBGE. Ocorre que tal índice foi apurado em novembro/2023 e

apresentou valor deflacionário de (-3,46%) o que vai resultar em redução do

valor do contrato originalmente firmado entre as partes.

Nos dizeres de Marçal Justen Filho, quando se alude a equilíbrio

econômico-financeiro não se trata de assegurar que a empresa se

encontre em situação lucrativa. A garantia constitucional se reporta à

relação original entre encargos e vantagens. O equilíbrio exigido envolve

contraposição entre encargos e vantagens, tal como fixada por ocasião

da contratação (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

 



 

 

   
  

 

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE- PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

Administrativos, 11º edição, Ed. Dialética, 2005, p. 549).Conforme

preconiza.

oCÁcitado autor, na mesma obra, ao tecer comentários acerca da recomposição

do equilíbrio, preleciona que havendo deflação ou redução de custos,

aplicar-se-lão os mesmos princípios e postulados em favor da

Administração. Deverá promover-se a redução dos preços para assegurar

a manutençãodo equilíbrio econômico-financeiro da contratação. (p. 552).

1 — Aplicando-se o percentual negativo aos valores da última atualização

monetária dada pelo Primeiro Aditivo Contratual os valores a serem praticados

para o período seriam os descritos na tabela abaixo:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

Unitário

Valor Unit.

corrigido

VALOR

TOTAL

R$
 

Manutenção Anual 190 jazigos|

com 02 gavetas cada: 380

gavetas.

2 anos 138.536,12) 133.742,77] 267.485,54

 

Serviço de Inumação (pagamento

mensal, por serviços executados)

30 jazigos com 02 gavetas cada!

60 gavetas (O valor referente ao

uso da capela, equivalente a R$

400,00 (quatrocentos reais)

poderá ser dispensado, devendo

ser deduzido do preço do serviço

de Inumação).

60 (corpos) 2.916,55 2.815,64 168.938,40)

 

Serviço de Exumação (pagamento

mensal, por serviços executados

HO jazigos com 02 gavetas cada:

80 gavetas.

80 (corpos) 2.187,41 21411,79) 168.938,40)

     Total    605.362,94]
 

$ 1º - Osefeitos financeiros do reajuste são devidos após o inicio do novo

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do

município.

2 —- O valor do aditivo é equivalente ao período de 24 meses, passando a

vigorar pelo montante de R$ 605.362,34 (Seiscentos e cinco mil, trezentos e
 



 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
1% SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |
E DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES
s    “Esto Agra RIOGANA
 

sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos) pelo período

correspondente.

ConsideraçõesFinais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

     

 

MAURO Assinado de Folha Nº nm

   
 ANTONIO formada, e

PEDROSO:4 PEDROSO:428354 e

37991
283543799 Dados: 2023.12.08
1 11:18:42 -03'00"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GOARIO a
h À LOA [FCPR] - Comprovante de Parecer a KZ)

= Q

poiha Nº ô h S m

Dados Processo: Ass,

Número do Processo: 000070208/2023 Cr

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente:  AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM

Dados Parecer:

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Cr Descrição Parecer: Data Parecer: 08/12/2023 11:48 AM

Ciente e de acordo com cálculo de reajuste elaborado,eis que segue os parâmetros previstos em contrato.

   

Fábio Júlio Nogara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP,BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Intema

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM   
 
DadosParecer:

“rganograma: Secretaria Municipal do Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

' Descrição Parecer: Data Parecer: 08/12/2023 3:02 PM

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste, autorizar o reajuste de prestação de serviços de
Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação.

  
 

Felipe Andrew  
 



 

dr: pe SECRETARIA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR
RT MEOANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FAcENDA Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fone: 3627-852

 

MEMORANDO- 261/2023

 

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Secretaria Municipal de Administração

Referente: Reajuste anual de contrato de prestação de serviços - AMAVISCA

ADMINISTRADORADE CEMITÉRIOS LTDA.

Fazenda Rio Grande, 08 de Dezembro de 20258.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste, autorizar q

reajuste de prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190

(cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação,referente ao processo

administrativo nº 70208/20283,justificado diante do parecer da Contabilidade do setor de

Compras, e respeitando a CLÁUSULA TERCEIRA, paragrafo sétimo do contrato de

Prestação de Serviços o reajuste sobre o contrato é dado sobre a aplicação do índice

IGPM/BGE. Ocorre que tal índice foi apurado em novembro/2023 e apresentou valor

deflacionário de (-3,46%) o que vai resultar em redução do valor do contrato originalmente

firmado entre as partes.

Aplicando-se o percentual negativo aos valores da última atualização monetária

dada pelo Primeiro Aditivo Contratual os valores a serem praticados para o período

 

 

seriam os descritos na tabela abaixo:

: VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO quant. VALOR Valor Unit. TOTAL
Unitário corrigido R$

Manutenção Anual 190 jazigos|
1 [om 02 gavetas cada: 380) 2anos 138.536,12] 133.742,77] 267.485,54)

gavetas.
 

Serviço de Inumação (pagamento)

mensal, por serviços executados)

BO jazigos com 02 gavetas cada!

BO gavetas (O valor referente ao

2 uso da capela, equivalente a R$)60 (corpos) 2.916,55 2.815,64 168.938,40

400,00 (quatrocentos reais) 35

poderá ser dispensado, devendo /

Ser deduzido do preço do serviço)

He Inumação).

Serviço de Exumação (pagamento)

igoEaetãscada po (corpos)| 218741 2.111,73] 168.938,40
BO gavetas.

 

 

Total 605.962,34        
Memorando SMMA Nº 261/2023
  

  



 

  SECRETARIA posSA REFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR
MUNICIPALDÍ A
MEIO AMBIENTE “e... a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fone: 3627-8522

 

O valor do aditivo é equivalente ao período de 24 meses, passando a vigorar pelo

montante de R$ 605.362,34 (Seiscentos e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e

trinta e quatro centavos) pelo período correspondente.

Tendo em vista a autorização de reequilíbrio financeiro bem como as diferenças de

valores, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem apresentar a Dotação

Orçamentaria e sua fonte;

Dotação orçamentaria indicada:
- D.O. 657 - Fonte: 1511.
- D.O. 666 - Fonte: 1000.
- D.O. 808 - Fonte: 1710.

O valor a ser repassado para a empresaa título de diferenças de valores é
de R$ 605.362,34 (Seiscentos e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais, e trinta

e quatro centavos).

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Documentoassinadodigitalmente

oubr RAFAEL NUNES CAMPANER
g el Data: 08/12/2023 14:59:43-0300

Verifique em https:/jvalidar.iti.gow.br

RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto 6292/2022

Memorando SMMA Nº 261/2023
 



  

PREFEITURA MU

[FCPR]

Dados Processo:

Página: 17/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

NICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- Comprovante de Parecer

 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM 
Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

 

Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

- “*rganograma: Contratos Compras - ADM

a

 

as o
Descrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise.

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/12/2023 4:42 PM

  

Simone Aparecida   
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página:

' Data:

 

11 41

12/12/2023

 

 

 

Número do Processo: 000070208/2023

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME

Requerimento

22/11/2023 10:37 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 Dados Parecer:

ã

 

rganograma:

10

 
 

Jurídico Compras

Descrição Parecer:

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/12/2023 9:20 AM

Tendo em vista já ter emitido pareceranterior e manifestação após o cálculo de reajuste, devolvo para prosseguimento.

 
 

Fábio Júlio Nogara 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

 

Requerente:

Assunto: Data Abertura: 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP;BQE.IRR-4H

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Requerimento

22111/2023 10:37 AM

 

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

I
rganograma:

11

Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer:

À Diretora de Compras,para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/12/2023 3:30 PM

  

Simone Aparecida
.

   



 

 

. Página: 1/7 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

| Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
 

Dados Parecer:

 

í “irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2023 9:14 AM

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para análise considerando queo cátculo elaboradofoi feito para o período de
1 3 24 mesese no do ofício inicial pede renovação para o período de 12 meses, considerando que o contrato é 2019 vence

os 60 meses deprazo para sua renovação em 2024 conforme o Art. 57 da Lei federal 8666/93.

    
 

Simone Aparecida

  



 

 

Página: 1/1

  
   

ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2023

“| | PREFEITURAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE |

Enieaapnfeimi [FCPR] - Comprovante de Parecer a       
  
rolha noBZ: A

Ass,

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente:

—

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
Dados Parecer:

 

rganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2023 10:54 AM

Segue em anexo a retificação da autorização e reajuste de prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão
4 4 1 Onerosa de 190 (cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação.

    
 

M
a

"

Felipe Andrew 



SECRETARIA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR
| OSENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE GDA RIO

FAZEND a . ASRIO GRANDE Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fone: 3627-8522 x

3

 

MEMORANDO - 261/2023

 

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Secretaria Municipal de Administração

Referente: Reajuste anual de contrato de prestação de serviços - AMAVISCA

ADMINISTRADORADE CEMITÉRIOS LTDA.

Fazenda Rio Grande, 13 de Dezembro de 2028.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem através deste, autorizar o

reajuste de prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190

(cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação,referente ao processo

administrativo nº 70208/2023, justificado diante do parecer da Contabilidade do setor de

Compras, e respeitando a CLÁUSULA TERCEIRA, paragrafo sétimo do contrato de

Prestação de Serviços o reajuste sobre o contrato é dado sobre a aplicação do índice

IGPM/IBGE. Ocorre que tal índice foi apurado em novembro/2023 e apresentou valor

deflacionário de (-3,46%) o que vai resultar em redução do valor do contrato originalmente

firmado entre as partes.

Aplicando-se o percentual negativo aos valores da última atualização monetária

dada pelo Primeiro Aditivo Contratual os valores a serem praticados para o período

seriam os descritos na tabela abaixo:

 

  “aGA
q

Croiha neBO

NeS,

 

 

 

” ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. ADITIVO VALOR Valor Unit. VALOR TOTAL R$
| 25% Unitário Corrigido TOTAL R$ +25%

1 Manutenção Anual 190 jazigos com

02 gavetas cada: 380 gavetas. 1 ano - 138.536,12 133.742,77 133.742,77 133.742,77
 

2 Serviço de Inumação (pagamento

mensal, por serviços executados) 30

jazigos com 02 gavetas cada: 60

gavetas (O valor referente ao uso da

capela, equivalente a R$ 400,00 30 38 2.916,55 2.815,64 84.469,20 106.994,32

(quatrocentos reais) poderá ser

dispensado, devendo ser deduzido do

preço do serviço de Inumação)
 

3 Serviço de Exumação (pagamento

mensal, por serviços executados 40

jazigos com 02 gavetas cada: 80 40 - 2.187,41 2.111,73 84.469,20 84.469,20

gavetas.
  / TOTAL 302.681,17 325.206,29         

Memorando SMMA Nº 261/2023 “
  



 

   REFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fone: 3627-8522
     

  

  

          

  

   

  

    

MUNICIPÃL DE
MEIO AMBI!

O valor do aditivo é equivalente ao período de 12 meses, passando a vigorar pelo

montante de R$ 325.206,29 (Trezentose vinte e cinco mil, duzentos seis reais e trinta e,

vinte e nove centavos) pelo período correspondente.

Tendo em vista a autorização de reequilíbrio financeiro bem como as diferenças de

valores, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente vem apresentar a Dotação

Orçamentaria e sua fonte;

Dotação orçamentaria indicada:
- D.O. 657 - Fonte: 1511. |
- D.O. 666 - Fonte: 1000. fo.
- D.O. 808 - Fonte: 1710.

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Documento assinado digitalmente
OMbr RAFAEL NUNES CAMPANER

9 e Data: 13/12/2023 10:52:22-0300
Verifique em hrtps:fpvalidartigov.br

RAFAEL NUNES CAMPANER
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto 6292/2022

Memorando SMMA Nº 261/2023
 



 

. Página: 11 41

ESTADO DO PARANA Data: 13/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM    
Dados Parecer:

E.
janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

, Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2023 11:14 AM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. prefeito.

15

   

Simone Aparecida   



 

 

Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
       alVa a
Vistigapa roE

 

Dados Processo: a 2. ue
 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP,BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM i   
 

Dados Parecer:

janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: ' Data Parecer: 13/12/2023 1:51 PM

A Contabilidade, considerando que a empresa não aceitou assinar o termo aditivo com reajuste negativo conforme e-mail

17 anexo.
Segue para manifestação.

    
 

Simone Aparecida

 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 70208/2023
Inexigibilidade de Licitação 11/2019

Contrato nº 181/2019

Fazenda Rio Grande, 13 de dezembro de 2.023.

Considerando o ofício inicial, informações da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo,

AUTORIZO a realização de aditivo de renovação do contrato por um período de 12

(doze) meses a contar 18/12/2023, junto a proponente AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, que tem por objeto “prestação de

serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e noventa)

jazigos e serviços de Inumação e Exumação em conformidade com a

solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.”

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos, com
fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

Documento assinadadigitalmente

oubr MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA
9 Data: 13/12/2023 11:58:29-0300

Verifique emhttps:/fvatidar.itigov.br

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

 



 

13/12/2023, 13:20 Gmail - Convocação para assinatura do 3º termo aditivo ao contrato 181/2019

Neri Gmail Contratos PMFRG <contratosfrg)gmail.com>

 

3 mensagens
 

Convocação para assinatura do 3º termo aditivo ao contrato 181/2019

Contratos PMFRG <contratosfrgy(Ogmail.com> 13 de dezembro de 2023 às 11:40
Para: luis.kuminekg)lutocuritiba.com.br, elianesouza.adv()gmail.com, Ademar Santos
<ademar.santos(Dlutocuritiba.com.br> AORRiDa

. A 2
Bom dia, ax a

a mn
Segue em anexo o 3º termo aditivo ao contrato 181/2019 para assinatura digital. rolha Nº
É necessário o envio das certidões de regularidadefiscal e trabalhista. Ass.

Atte.:

SimoneA. A. Rodrigues
Assistente Administrativo

 

Exames
emsotifuza oa

FAZENDA
RIO GRANDE

Coordenação de Contratos
Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Telefone: (41) 3627-8532/8538
https:/Ayww.fazendariogrande.pr.gov.br/

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL.

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181-2019 - ID 3357 - IL 64 2019 - AMAVISCAADMINISTRADORA
É DE CEMITÉRIOS LTDA EPP.pdf

130K

 

Contratos PMFRG <contratostfrgy(Dgmail.com> 13 de dezembro de 2023 às 11:59
Para: luis.kuminekQ)lutocuritiba.com.br, elianesouza,adv(Ogmail.com, Ademar Santos

<ademar.santosOlutocuritiba.com.br>

Segue em anexo o aditivo com a correção solicitada via telefone.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagensanteriores oculto)

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181-2019 - ID 3357 - IL 64 2019 - AMAVISCAADMINISTRADORA
2 DE CEMITÉRIOS LTDA EPP.pdf

130K «+

 

Luis Kuminek <luis.kuminekQlutocuritiba.com.br> 13 de dezembro de 2023 às 12:41
Para: Contratos PMFRG <contratosfryQ)gmail.com>
Cc: elianesouza.advG)gmail.com, Ademar Santos <ademar.santosQlutocuritiba.com.br>

Prezados,

Escrevo em nome do Metropolitano Cemitério Parque para tratar do recente aditivo contratual enviado pela Prefeitura
de Fazenda Rio Grande,o qual propõe uma redução nosvalores dos serviços prestados com base na deflação de hitps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=910f7asaSs&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r814341889734133412&simpl=msg-a:r-90902164505... 1/2



13/12/2023, 13:20 Gmail - Convocação para assinatura do 3º termo aditivo ao contrato 181/2019

-3,46% observada nos últimos 12 meses.

Gostaríamos de destacar que os valores atuais em vigor foram estabelecidos através de um aditivo contratual
assinado em novembro de 2021 (1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019). Portanto, para uma correção
justa e adequada dosvalores, é essencial que a variação inflacionária seja calculada a partir dessa data,
abrangendo os últimos 24 meses,e não apenas os últimos 12.

Neste contexto, solicitamos uma revisão dos valores propostos no 3º aditivo, tomando como base o cálculo de
atualização conformeindicado pelo Banco Central, cujo documento anexamos para referência.

Acreditamos que esta abordagem não só reflete mais acuradamente as variações econômicas relevantes para o
período em questão, mas também assegura a continuidade de uma relação contratual justa e equilibrada entre nossa
instituição e a Prefeitura.

1

Aguardamos um retorno com a revisão proposta e permanecemosà disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se façaming sários.

fo

Atenciosamente,

Luís Kuminek
Luto Curitiba | Diretor “ul.

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 08, 9º andar

Curitiba, 80010-130

Telefone: +55 41 3514 3575 | 1200
luis.kuminekOlutocuritiba.com.br

[Texto das mensagensanteriores oculto]

 

3 anexos

B Calculo reajuste manutenção 12.2023.pdf
72K

EB Calculo reajuste exumação 12.2023.pdf
73K

B Calculo reajuste inumação 12.2023.pdf

73K

Rttngelinsail cento snmimnillNDANETnonRaRviontmmpratongrmathid=thrnnAeeDA 4944 BRATAM AQUA ANPcimorapanrQNNNDACARNR me



 

 

13/12/23, 12:33 BCB - Calculadora do cidadão

Acesso público
& L BANCO CENTRAL Calculadora do cidadão 13/12/2023 - 12:31
4DO BRASIL

Início -> Calculadora do cidadão --» Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)
E

g ADA RIO
NS So
Ga

Dadosbásicos da correção pelo IGP-M (FGV) fe a

lá A m
Dados informados Folha Nº 5

Datainicial 11/2021 o
Data final 11/2023 RE 5

Valor nominal R$ 138.536,12 (REAL) <

Dadoscalculados

Índice de correção no periodo 1,02248000
Valor percentual correspondente 2,248000 %

Valor corrigido na data final R$ 141.650,41 (REAL)

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

 ttos://wwaw3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorindice.do?method=corrigirPorindice 



  

13/12/23, 12:35 BCB - Calculadora do cidadão

£ L BANCO CENTRAL ua AE Acesso público
tb: DO BRASIL Calculadora do cidadão 13/12/2023 - 12:35

Início -> Calculadora do cidadão > Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dadosbásicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Data inicial 11/2021

Data final 11/2023

Valor nominal R$ 2.187,41 (REAL)

 

Dados calculados

Índice de correção no período 1,02248000
Valor percentual correspondente 2,248000 %

Valor corrigido na data final R$ 2.236,58 (REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

Dados informados

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui,

    hitos:/Ayww3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorindice.do?method=corrigirPorindice
 



 

 

13/12/23, 12:35 BCB - Calculadora do cidadão

Acesso público
13/12/2023 - 12:35

ICALFW0302]

 L BANCO CENTRALb" DO BRASIL Calculadora do cidadão

Início -> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dadosbásicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

 

Data inicial 11/2021

Data final 11/2023

Valor nominal R$ 2.916,55 (REAL)

Dados calculados

Índice de correção no periodo 1,02248000
Valor percentual correspondente 2,248000 %

Valor corrigido na data final R$ 2.982,11 (REAL)

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

 hitos:/Avww3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorindice.do?method=corrigirPorindice



 

 

Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   Retoooamr IFCPR] - Comprovante de Parecer

a.
Folha Nº m

Dados Processo: Ass,
 

 

 

   
 

 

Número do Processo: 000070208/2023 -

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM

Dados Parecer:

“rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2023 4:01 PM

18

    
 

MAURO ANTONIO |

 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

 

  
Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023

PARECER 431/2023

 

Inexigibilidade Licitação: 64/2019

Contrato: 181/2019

Detentora: AMAVISCA ADMINISTRADORADE CEMITÉRIOS LTDA.

Objeto: prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa

de 190 (cento e noventa) jazigos e serviços de inumação e Exumação em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

REAJUSTE ANUAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Relativamente ao Processo Administrativo nº 70.208/2023, onde a empresa

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.solicita reajuste do

contrato de prestação de serviços cujo objeto está descrito acima, tenho a

esclarecer 0 que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Respeitando a CLÁUSULA TERCEIRA, paragrafo sétimo do contrato de

Prestação de Serviços o reajuste sobre o contrato é dado sobre a aplicação do

índice IGPM/IBGE. O índice apurado em novembro/2023 apresentou valor

deflacionário de (-3,46%) o que vai resultar em redução do valor do contrato

originalmente firmado entre as partes.

Nos dizeres de Marçal Justen Filho, quando se alude a equilíbrio

econômico-financeiro não se trata de assegurar que a empresa se

encontre em situação lucrativa. A garantia constitucional se reporta à

relação original entre encargos e vantagens. O equilíbrio exigido envolve

contraposição entre encargos e vantagens, tal como fixada por ocasião

da contratação (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos



 

 

   

 

  JO
MEDA BjoGEAo   ASTRO

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE — PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÕES

Administrativos, 11º edição, Ed. Dialética, 2005, p. 549).Conforme

preconiza.

£0O citado autor, na mesma obra, ao tecer comentários acerca da recomposição

do equilíbrio, preleciona que havendo deflação ou redução de custos,

aplicar-se-lão os mesmos princípios e postulados em favor da

Administração. Deverá promover-se a redução dos preços para assegurar

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. (p. 552).

Face ao valor deflacionário, e para que a empresa Prestadora de Serviços

contratada não sofra prejuízo apresentamos proposta para o reajuste aplicando

o índice IGPM referente ao mês. de novembro/2022 o qual apresentou Índice de

5,90% (cinco vírgula noventa pontos percentuais).

Tal correção aplicada deverá seguir até o final do contrato sem ônus para este

município no tocante a períodos anteriores.

Aplicando-se o percentual aos valores da última atualização monetária dada

pelo Primeiro Aditivo Contratual os valores a serem praticados para o período

seriam os descritos na tabela abaixo:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

Unitário

Valor Unit.

corrigido

VALOR

TOTAL

R$
 

Manutenção Anual 190 jazigos

com 02 gavetas cada: 380

avetas.

1 anos 138.536,12) 146.709,75) 146.709,78.

 

Serviço de Inumação (pagamento

Imensal, por serviços executados)

30 jazigos com 02 gavetas cada!

60 gavetas (O valor referente ao

uso da capela, equivalente a R$

400,00 (quatrocentos reais)

poderá ser dispensado, devendo

ser deduzido do preço do serviço

de Inumação).

38 (corpos) 2.916,55 3.088,62) 117.367,56

 

Serviço de Exumação (pagamento

Imensal, por serviços executados

40 jazigos com 02 gavetas cada:

80 gavetas.

40 (corpos) 2.187,41 2.316,46 92.658,40)

     Total   356.735,71  
 

 



 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE — PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

  
8 1º - Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o inicio do novo

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do

município.

2 — O valor do aditivo é equivalente ao período de 12 meses, passando a

vigorar pelo montante de R$ 356.735,76 (trezentos e cinquenta e seis mil,

setecentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) pelo período

correspondente.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmoobrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

MAURO Assinado de forma

ANTONIO digital por

MAURO ANTONIO
PEDROSO:4 PEDROSO:428354

37991
283543799 bados: 2023.1213
1 16:01:13 -03'00'
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ
Página:

 

11/41

Data: 14/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE END
AS

E)

[FCPR] - Comprovante de Parecer = A

Ass

“rolha NºDAM

DFte
 

Número do Processo: 000070208/2023

Número Único: USP.BQE.IRR-4H

Requerente: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITERIOS LTDA ME

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 22/11/2023 10:37 AM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

ganograma: Gestor de Contratos - Meio Ambiente

 

Descrição Parecer:

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/12/2023 3:17 PM

Segue em anexo a retificação da autorização e reajuste de prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão
1 9 Onerosa de 190 (cento e noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação.

 
 

Felipe Andrew



 

' ' o Val . Vota

   

   

 

 

“ra secar Re “PREFEITURAMUNICIPAL.'DEFAZENDARIO:GRANDEIPR
ERSENE a MEOAMBIENTE v - SECRETARIA MUNICIPAL. DE MEIÓ AMBIENTE
RIO GRANDE. LN Avenida São Paulo, 100 Estados --Fone: 3627-8522 '

* . : ' ot À rota.

Po. MEMORANDO-261/2028 Co NEEDS

-De: Secretaria Municipal dEMeio Ambiente . EN SE PITT

- Para: Secretaria Municipal de Administração - e. o : o E EA : '

“ Referente: Reajuste anual - de contrato de. prestação de serviços “= - AMAVISCA e

“ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOSLTDA. e no = a “o '

Fazenda- Bio Grande, 19deDezembrodde:2023.- o

“a ee

n - A Secretaria Municipal!de-Meio. amibientá vem através deste, autorizar é0.

reajuste de' prestação de serviços. de Manutenção Anual de Cessão Onherosa de190

(cento e noventa)j jazigos e serviços: de: inumação e Exumação, referente ao processo .

administrativo nº 70208/2028, justificado, diante.do parecer da- Contabilidade to setor de

Corpras. le toa Poems RO RR Pote+ x 1

Respeitando: a.CLÁUSULAITERCEIRA, paragrafo sétimo docontrato dê prelação:
“+

 

de Serviços:Ó rógjuste.sobre 'o contrato.é dado. sobrê a àplicação do indicê IGPMNBGE: [0

índice apuradó em novembró/2023 apresentou valor,deflaciónário. de:(3,46%) 9 que val

resultar em redução do valor do, côntrato originalmentefirmado”entre as partes. no. boúno

, " Face: ao valor:defiaciônário, epara,que, a:“empresa. Prestadora: de. Serviços '-.

contratada não sofra prejuízo apresentamos”proposta pára Õ reajuste aplicandoo:índice,

“IGPM: referente. ao mês; de novembro/2022 o> qual.'apreséntou”índice,de, 5,90%. (cinco so
a

vírgula noventa pontos percentuais).
A

Tal correção,aplicada deverá seguir, até. o final do côntrato: sem“ônus para este

município no tocantea períodos anteriores: Ur le lt1 .

º Aplicândo-se o-percentual aos valores da úitima atualizaçãomonetária dadá: pelo cs

, Primeiró Aditivo Contratual os valorés«a serem, praticados parao Périodo-seriam: ós '

Escritos na tabela abaixo: esoA ,

 



   

   

PREFEITURA:MUNIGIPAL'DE.FAZENDARIOGRANDEIPR-

- "SECRETARIA!MUNICIPAL DE MEIO.AMBIENTE;

 

| Avenida São Paúilo, 190.- Estados-:Fone: 3627-8522-2.º

 

Unitário *

 

o Sertigião | . :

 

= : VALOR 7
SPECIFICAÇÃO | | QUANT: VALOR “Valor Unit. | TOTAL”. |

R$ oo
 

gavetas! -

Manutenção Anual 190 Tezigos no
om 02“gavetas: câda? 380) la

 

“| 198536,17-

  

tás, = dag70974:
 

  

  

 

'1t He-lnumáção)..s OS

“Serviço”de” inumação, Tpagamen A

mensal, por-serviços executados) - .

Po fazigos comi92gavetas cada]
é 1O“Valor referente. ao

j apela, equivalente”a ea

poderá Ski “dispensado, “disvendo|”,

- Ber deduzido”“do, preçó. do serviço :
Ra va

 

 

  
  

 

   

  ServiçoSéFuração (pagamento).

[tó (Corpos)| ,   “opessaa .

Wa.
      

 

 |.r  
 

: Memorarido.SMMANº 561/2023

unitipa

 Decteto6292/2022;

    

º

 

  . 296.735,74 o

 
    

      

  

   

   



 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019
ID 3357 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA AMAVISCA
ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no

CPF nº 045.410.429-40e de outro como CONTRATADA a empresa AMAVISCA

ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.430/0001-66,inscrição estadual: isenta estabelecida

na Rua São Benedito, n.º 875, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande - PR, CEP

83820-000, telefone (41) 3627-0000, e-mail: luis.kuminekOlutocuritiba.com.br,

elianesouza.adv(Dgmail.com, ademar.santosQlutocuritiba.com.br, neste ato

representado por seu sócio Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny portador da cédula

de identidade RG nº 10.193.358-0/SESP/PR inscrito no CPF nº 058.703.209-09,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

70208/2028, as partes resolvem Firmar o 3º Termo Aditivo ao contrato 181/2019 ID:

3357, Celebrado em 16 de Dezembro de 2019, publicado no Diário Eletrônico do

Município, originado da Inexigibilidade de Licitação nº 064/2019, mediante Cláusulas

e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um

período de 12 (doze) meses a contar de 18/12/2023.

Rua Jacarandá,300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- FoneiFax(41) 3627-8500
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Res PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
es

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
    eis DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

diante do parecer da Contabilidade do setor de Compras e respeitando a CLÁUSULA

TERCEIRA,parágrafo sétimo do contrato de Prestação de Serviços o reajuste sobre

o contrato é dado sobre a aplicação do índice IGPM/IBGE. Ocorre que tal índice foi

apurado em novembro/2023 e apresentou valor deflacionário de (-3,46%) o que vai

resultar em redução do valor do contrato originalmente firmado entre as partes.

Cláusula Quarta: Face ao valor deflacionário, e para que a empresa Prestadora de

Serviços não sofra prejuízo apresentamos proposta para o reajuste aplicando o índice

IGPM referente ao mês de novembro/2022 o qual apresentou índice de 5,90% (cinco

virgula noventa pontos percentuais)

Cláusula Quinta Aplicando o percentual aos valores da última atualização monetária

dada pelo Primeiro Termo Aditivo Contratual os valores a serem praticados para O

período é descrito conforme tabela abaixo:
 

VALOR

UNIT.

VALOR

UNIT.

CORRIGIDO

VALORITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

TOTAL R$

 

Manutenção Anual 190
1 jazigos com 02 gavetas

cada: 380 gavetas.

R$ R$ R$
tano

|

438.538,12

|

146.709,75

|

146.709,75
 

Serviço de Inumação

(pagamento mensal, por

serviços executados) 30
jazigos com 02 gavetas

cada: 60 gavetas (O valor
2 referente ao uso da 38 R$ R$ R$

capela, equivalente a R$ (corpos) 2.916,55 3.088,62 117.367,56

400,00 (quatrocentos
reais) poderá ser

dispensado, devendo ser
deduzido do preço do

serviço de Inumação).       
 

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 Fone/Fax(41) 3627-8500
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Serviço de Exumação

(pagamento mensal, por 40 R$ R$ R$

3 jazigos comOB”gavetas (corpos) 2.187,41 2.316,46 92.658,40

cada: 80 gavetas.

TOTAL R$

356.735,71        
Cláusula Sexta: Conforme índice IGPM/IBGE o contrato passa a vigorar com o valor

de R$356.735,71 (trezentos e cinquenta e sei mil setecentos e trinta e cinco

reais e setenta e um centavos) para o período de 12 (doze) meses.

Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 14 de dezembro de 2023.

P/ contratante: MARCO ANTONIG Assinadodeforma digital
MARCONDES A aRcONDES
SILVA:043186889 SIVADAS18688917

2 "Dados: 2023.12.18

17 E 143642-0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
Documento assinadodigitalmente

OMbr RAFAEL NUNES CAMPANER
g 9] Data: 18/12/2023 11:56:59-0300

Verifique em htrps:/jvalidaritigov.br DEBORA sadodaformaighat

LEMOS Teses
Rafael Nunes Campaner Débora Lemos
Secretário Municipal Meio Ambiente Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada: Documento assinadodigitalmente
ouby ANDRE LUIS CARTARIO RIBEIRO NADOLNY

g Data: 18/12/2023 10:03:33-0300

Verifique em https:ffvalidar.itigov.br

Andre Luis Cartario Ribeiro NadolIny

AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901Fone/Fax (41) 3627-8500
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019 - ID 3357

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: AMAVISCA ADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA;

CNPJ: nº 00.656.430/0001-66;
OBJETO: “Prestação de serviços de Manutenção Anual de Cessão Onerosa de 190 (cento e

noventa) jazigos e serviços de Inumação e Exumação em conformidade com a solicitação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente”;

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 064/2019;
PROTOCOLO: 70208/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período

de 12 (doze) mesesa contar de 18/12/2023

VALOR REAJUSTADO PARA O PERÍDO: Conforme índice IGPM/IBGE o contrato passa a
vigorar com o valor de R$356.735,71 (trezentos e cinquenta e sei mil setecentose trinta e cinco
reais e setenta e um centavos) para o período de 12 (doze) meses);
DATA DA ASSINATURA:14/12/2023;

Coordenação de Contratos  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contrams

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 EXTRATO DO 5º TERNOADITIVO AO CONTRATONº SB2018 «1 3957

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADO: AMAVISCAADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA;
[CNPA: nº 00.858.430/0001.85;
OBJETO; "Prestação Ge serviços da Manulanção Anual ds Geesãa Onsrasa de 190 (certo a!
ever) jazigos a nenviços da Irumação é Exumação em confomidade com a Bofciação da
Socrataria Municipe! da Meia Arrbiaria”
|NODALIDADE:trezsgntado de Listação 064/2019;

|PROTOCOLO: 70208/7023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica prorogado 0 prazo de vigência do cortrato original porum perfodo|
[do 12 (dora) messa a contar de 1871212023
[VALOR REAJUSTADO PARA O PERIDO:Conforme Indice IGPMIBGE o contrato parsa

cinquenta ésem gotmeantos o binta q cinco|

 

   BATA DA ASSINATURA: 14N6/2023; Cremteneção de Contratos  
 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA FIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,

 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 263/2023 «ID 4075

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO ISUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: SIGMAFONE TELECONUNICAÇÕES LTDA;
END: TAJGOAS10014

 

[VIGENCIA:60(sessenta) dia conlndosa parir da asintura do corro
[VALOR TOTAL: R$ JáB0ocoimmeezo mão novecentos reais),
[DATA DAASSINATURA:141

Coordenação de Comme)  
 

s z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenação de Comsratas

ESTRATO CONTRATO Nº 2452073 = D4UIT
 

ILOCATÁRIO: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: ANGELANTONIO BARBOSA;

OBJETO: Locação do Imével - sata comercial, piso tisreo a muperior, situado a Rual
[Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, fertim Cannã. No crunicip
Fazenda Ro Grseda. O imórol ser locadopar 8 Seranepal da Saúde para 1a
SoSetorLoctaco da Seo—

 

TIVO: Euchces Tenório do Araujo Neto, masicula 96306;
[GESTORDOCONTRATO: Hands Elpeds Damas Soares Sanomasa349.103;
[NODALIDADE: do Liclação nº, 4712023;
[PROCESSOADARNISTRATIVO: nº. ?
PROTOCOLO; ré.LO; nº. SORZTI2DAS;
PRAEO DE VIGÊNCIA 2(2a) meses, cotados dade da essinatua do Contato
locação:VALOR TOTAL RS 7.16077 lato nã, conto a sonia ra e ctata o cacos
resuitando no veior global do 88.629,24 (atenta cinco ei, novecentos é vinte é ovo]
es veia 3 cudto car) pao os 2 TDNSA) Pros do sign aii ai

trato[Com
[CATA DA ASSDIATURA: 15/12/2023.  
 

 

Crordenação de Contrate

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
nl Conrienação da Contran

 EXTRATO DOTERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 0092023
CONTRATO Nº 0042013 «ID 2119

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: Mencal Artênio Barbota;

DATA DA ASSINATURA:te212028,

|- Fica RESCINDO AMIGAVELHENTE o contrato 004/2013 - ID 2116, DL 02/2013, a parir de
14 da dezembro do 2723

Cocrsenação ds Contratos  
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Editando publicação

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS
 

Tipo” Sequência do aditivo

[ Adatvo xo IH 3

Dera Número

xo | [isn2noss | 21 Edição nt 24012023
 

Meio dedivulgação *

| Diário oficial do município

Veiculode publicação

xo | MUNIOPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

EM dB EXCLUIR CANCELAR

o T

Esa

1

ER
“

RB.  



 

 

- ESTADO DO PARANÁ Página: 141
na Data: 20/12/2023   CAPA DO PROCESSO ROBRIOS

NUMERO PROCESSO NÚMEROÚNICO Protocolado em: (e A
DB = q

000077086/2023 O07.REL.L66-MV 20/12/2023 12:25:20 Õ. mate2 Rm

Súmula: PREZADO GESTOR DE CONTRATOS: q a y
5.

/

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 181/2019, ORIUNDO DO PROCESSO 70208/2023, PUBLICADO No.

DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS ANTESDOINÍCIO DA

EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO

QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPOR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS)DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS EMPENHOS,O MESMO

SERÁ ARQUIVADONA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE

ORIGINOU.O CONTRATO.

- TITE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS,

EQUERENTE 

 
 

 

NOME CPF/CNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Termo -

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES ' CAROL IUNG

Protocolo: 9ed0a430-5895-47d0-893a-26c6278a57f9 Usuário: carol.iung Versão: 5 - Impresso em: 20/12/2023 12:27:29

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo


